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ATO DO PRESIDENTE Nº 002/2016. 
 

Súmula: Suspende as atividades da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, no dia 22 de abril de 2016. 

 
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei 

Orgânica do Município de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 42, Inciso II e artigo 43 

Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, O feriado Nacional de Sexta feira Santa no dia 

25 de Março de 2016; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto de nº 038/2016 de 22 de abril de 

2016, do Executivo Municipal: Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 22 
de abril de 2016 (Sexta Feira), em todo território do Município de Cafezal do Sul; 

 

. 
R E S O L V E  

 
Suspender as atividades da administração da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, no dia 22 de abril (Sexta Feira), retornando as atividades normais no dia 25 de 
abril de 2016. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 

Paraná, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Registre-se 
 
  Publique-se 
 
    Intime-se. 
 

 
 
 
 

Agnaldo Sene da Silva 
Presidente em Exercício 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA

Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.635
De 19 de Abril de 2016.
Súmula: Constitui o Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando as 
disposições da Lei Municipal n°. 1.774 de 30 de Março de 2016.
CONSIDERANDO, a ordem institucional advinda da necessidade dos Municípios 
Brasileiros possuírem Conselho de Controle Social dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico, definido pela Política Nacional de Saneamento Básico;
DECRETA:
Art. 1°. Fica constituído o Conselho Municipal de Controle Social dos Serviços 
Públicos de Saneamento Básico, criado pela Lei Municipal nº. 1.774 de 30 de Março 
de 2016, composto pela seguinte representação:
I – Representantes da Sociedade Civil
a) 2 (dois) representantes da organização comunitária local.
Titular: Claudio Nunes Giarola
Suplente: Ivo Patricio
Titular: Jaime Souza Campo
Suplente: Fátima de Souza Coutinho Consoni
b) 2 ( dois) representantes dos usuários de serviços de saneamento 
básico.
Titular: Marcelo Lima 
Suplente: Daniel de Souza 
Titular: Jose Antonio dos Santos
Suplente: Fabiano Volpato
c) 1 (um) representante de entidades de defesa dos direitos do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico ou outros, de acordo com 
as organizações estabelecidas no Município de Douradina.
Titular: Marcio Sales 
Suplente: Paulo Sergio Sossai
II – representantes do poder publico, na seguinte conformidade:
a) 1 (um) representante Secretaria de Meio Ambiente.
Titular: Agnaldo Augusto Thomazini 
Suplente: Pedro Mozer
b) 1 (um) representante Secretaria de Educação.
Titular: Márcia Regina Rezende Borba
Suplente: Maria Regina dos Santos
c) 1 (um) representante Conselho Municipal de Saúde
Titular: Ivone Tonhi de Souza
Suplente: Mair Jizelma Santos Perissato
d) 1 (um) representante Departamento de Vigilância Sanitária
Titular: Ana Paula Carvalho Priori
Suplente: Valdir Honorato Da Silva
e) 1 (um) representante da Concessionária dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico.
Titular: Alex Sander Moraes
Suplente: Douglas Lonardoni
Art. 2°  Os serviços prestados pelo Conselho Municipal de Controle Social dos 
Serviços Públicos de Saneamento Básico são considerados de relevante interesse 
público, sem ônus para a municipalidade.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezesseis (19/04/2016). 
Francisco Aparecido de Almeida                  João Cervinhani
     Prefeito Municipal                                            Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 019/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-
Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 
e de outro lado a Sr. GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro,  portador da Cédula de 
Identidade CI/RG sob nº 10.023.479-3  da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 6880541, série 0001-0 – PR, inscrito no CPF/MF nº 058.426.379-10 e PIS nº 
129.93954.50.6, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme 
faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato 
acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 019/2013, de 22/04/2013, prorrogando-se até o dia 
21/04/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA          GILSON ADIACI
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME Sérgio Soler Lacerra                NOME: Ademir Mariano de Souza
RG: 7.076.975-1  SSP/PR                          RG: 5.260.093-6 SSP/PR

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 024/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sra. MARIA INÊS RASTEIRO ANTONIN, brasileira, casada, docente, 
portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 4.163.025-6 SSP/PR, da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 04079, série 00018 – PR, inscrita no CPF/MF 
nº 041.852.709-17 e PIS nº 170.18621.67-2, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 024/2013, de 23/04/2013, prorrogando-se até o dia 
22/10/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
MARIA INÊS RASTEIRO ANTONIN
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 Romilda Hiromi Dias   2 – Maria Conceição  Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR   RG: 4.196.877-0 SSP/PR

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 020/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sr. REGINALDO DE ALMEIDA FARIAS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 8.689.589-6  da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 14784, série 00058 – PR, inscrito no CPF/MF nº 037.066.369-
13 e PIS nº 127.65264.50.5, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), 
conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 020/2013, de 22/04/2013, prorrogando-se até o dia 
21/04/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA          REGINALDO DE ALMEIDA FARIAS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME Sérgio Soler Lacerra                NOME: Ademir Mariano de Souza
RG: 7.076.975-1  SSP/PR                          RG: 5.260.093-6 SSP/PR
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 021/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sr. SALVADOR APARECIDO CORREIA, brasileiro, casado,  portador 
da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 27.753.240-1 SSP/SP,  da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 07942, série 00039-0 – PR, inscrito no CPF/MF 
nº 787.332.009-04 e PIS nº 124.62618.71.8, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 021/2013, de 22/04/2013, prorrogando-se até o dia 
21/04/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA                      SALVADOR APARECIDO CORREIA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME Sérgio Soler Lacerra                     NOME: Ademir Mariano de Souza
RG: 7.076.975-1  SSP/PR                          RG: 5.260.093-6 SSP/PR
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 022/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-
Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 
e de outro lado a Sr. WALTER ALVES DE MORAIS, brasileiro, casado,  portador 
da Cédula de Identidade CI/RG sob nº2.312.322-3  da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 9359, série 00001-MS, inscrito no CPF/MF nº 639.740.029-
87 e PIS nº 122.40978.71.8, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), 
conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 022/2013, de 22/04/2013, prorrogando-se até o dia 
21/04/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA          WALTER ALVES DE MORAIS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME Sérgio Soler Lacerra                     NOME: Ademir Mariano de Souza
RG: 7.076.975-1  SSP/PR                          RG: 5.260.093-6 SSP/PR
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 025/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado na Rua França nº 718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr. inscrito 
no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de outro lado 
a Sra. CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade CI/RG sob nº 13.144.200-9 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 9262541, série 0030 – PR, inscrita no CPF/MF nº 092.290.349-
24 e PIS nº 165.37018.54-5, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), 
conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 025/2013, de 23/04/2013, prorrogando-se até o dia 
22/10/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 20 de Abril de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 Romilda Hiromi Dias   2 – Maria Conceição  Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR   RG: 4.196.877-0 SSP/PR

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO
Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2014, do
Edital de Concorrência Pública nº 003/2014
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, comunica a quem possa interessar que o 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado teve a seguinte inclusão de Dotação 
Orçamentária, conforme descrito abaixo.
Objeto Contratado: contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de edificação (material e mão de obra) de uma UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA, neste Município de Guaíra.
Contratada: PREMACOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E PRE-MOLDADOS 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06.099.712/0001-96, com endereço a Rod MS 295 km 05, s/n, Zona Suburbana, 
Iguatemi - MS.
Da Inclusão da Dotação: Fica inclusa no presente contrato a seguinte Dotação 
Orçamentária:
Dotação: 923
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1014 - Construções e Ampliações das Unidades de Saúde
Elemento: 3449051010600000000 - Hospitais
Vínculo: 344 - REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – 
CONSTRUÇÃO UPA 24H
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Publique-se. Guaíra (PR) 31 de março de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 057/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 176/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 086/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 220.272,40 (duzentos e vinte mil, duzentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo 
de R$ R$ 52.131,43 (cinquenta e dois mil, cento e trinta e um reais e quarenta e 
três centavos), referente ao acréscimo de quantidade nos Lotes 02 e 03, da Ata de 
Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 30 de março de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 058/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 175/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 086/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 191.083,20 (cento e noventa e um mil, oitenta e três reais e 
vinte centavos).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
30.677,80 (trinta mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), referente 
ao acréscimo de quantidade nos itens do Lote 01, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 30 de março de 2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016
Pregão Eletrônico nº 031/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PALERMO & PALERMO LTDA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais 
e equipamentos de informática (vídeo e comunicação), a serem empregados nos 
serviços de monitoramento dos prédios públicos desta municipalidade.
Valor Total: R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  16 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 16 de março de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2016
Pregão Presencial nº 043/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COTEXBRASIL – COMERCIO DE TECIDOS E MALHAS LTDA-ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela fabricação e fornecimento de enxoval de cama que serão 
utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo UPA (Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Guaira).
Valor Total: R$ 18.688,30 (Dezoito mil seiscentos e oitenta e oito reais e trinta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  01 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 01 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2016
Pregão Presencial nº 043/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada, 
que ficará responsável pela fabricação e fornecimento de uniformes que serão 
utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo UPA (Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Guaíra).
Valor Total: R$ 48.209,76 (Quarenta e oito mil, duzentos e nove reais e setenta e 
seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  01 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 01 de abril de 2016.

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços nº 057/2016
Edital de Pregão Presencial nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de espaço público para a 
exploração, gerenciamento e organização de espaço para estacionamento em área 
de aproximadamente 30.950 m2 no evento denominado 40ª Festa das Nações do 
Município de Guaíra-PR, a realizar-se nos dias 27 de Abril à 01 de Maio de 2.016, no 
Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município de Guaíra como 
CONCEDENTE que será representado pela CCO – Comissão Central Organizadora 
constituída pelo decreto municipal 277/2015, no Centro Náutico e Recreativo Marinas. 
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de abril de 2016 e término em 12 de julho de 2016.
Data de Assinatura:  13 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 054/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 013/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
peças e serviços a serem utilizados na revisão do veículo VAN RENAUT, placa AYQ 
6307, frota nº 362, e do veículo RENAULT MASTER, placa AXN-5486, frota 344, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra PR. 
Valor Total: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 31 de 
dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  06 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 06 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2016, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 014/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
Objeto do Contrato: Contratação do SENAC: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - Unidade de Educação Profissional em Marechal 
Cândido Rondon/PR – SENAC/UEP37, que será responsável pela execução de 
cursos a serem ofertados à população de Guaíra - PR. 
Valor Total: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
Prazo de Vigência: O presente Contrato terá duração e vigência por igual período da 
permanência da Unidade móvel no município (19/04/2016 a 14/07/2016), conforme 
Termo de Convênio específico.
Data de Assinatura:  07 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 07 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 056/2016, DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 015/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
LOCADORA: EDINEUSA GONÇALVES DOS SANTOS
INTERVENIENTE SOLIDÁRIA: CONFECÇÕES ACONCHEGO DO BEBÊ LTDA
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel do tipo barracão comercial, com 
aproximadamente 450 m², localizado na Avenida Benedita Rodrigues Camarini, nº 
842, no Distrito de Dr. Oliveira Castro, neste município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 28 de 
dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  11 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 11 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2016, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PARANA EQUIPAMENTOS S/A
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de peças e serviços, que serão utilizados na revisão de garantia do maquinário 
Motoniveladora, frota nº 355, da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 8.720,72 (oito mil, setecentos e vinte reais e setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2016, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 017/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARIA CECÍLIA FERREIRA
Objeto do Contrato: Contratação de profissional que será responsável pela 
organização e execução de palestra a ser promovida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher, deste Município de Guaíra, Paraná, com o tema: “Lutas históricas 
das mulheres: a conquista de direitos”. 
Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  15 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTOS ORGÂNICOS E NATURAIS DE 
GUAÍRA – PR.
Objeto do Contrato: Aquisição de produtos alimentícios produzidos por Agricultores 
e dos Empreendedores de Base Familiar Rural, Organizados em Grupos Formais e 
Informais destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste 
Município, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.
Valor Total: R$ 181.583,00 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 31 de 
dezembro de 2016. Data de Assinatura:  06 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 06 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A
Objeto do Contrato: Contratação da empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES 
S.A, que será responsável pela execução de obra de ligação/aumento de carga 
(Ampliação de Rede para atender ligação de 400A em baixa tensão), visando atender 
exclusivamente às instalações da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, no 
endereço Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Bairro América, na cidade de Guaíra, Paraná, 
CEP 85.980-000, serviços contidos no protocolo nº 01.20163109749484 e conforme 
projeto nº 645097. 
Valor Total: R$ 28.326,44 (vinte e oito mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta 
e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 31 de 
dezembro de 2016. Data de Assinatura:  28 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de março de 2016.

PORTARIA Nº 069/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 031/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 031/2016, que tem 
como objeto a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de materiais 
e equipamentos de informática (vídeo e comunicação), a serem empregados nos 
serviços de monitoramento dos prédios públicos desta municipalidade. À empresa:
PALERMO & PALERMO LTDA - ME, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 16 de março de 2016. Guaíra (PR), 16 de março de 2016.

PORTARIA Nº 094/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 043/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 043/2016, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada, que ficará 
responsável pela fabricação e fornecimento de uniformes e enxoval de cama que 
serão utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento do Município de Guaíra). Às empresas:
COTEXBRASIL – COMÉRCIO DE TECIDOS E MALHAS LTDA-ME, vencedora 
global do lote 01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 18.688,30 (Dezoito mil 
seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos).
ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI, vencedora global do lote 02 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 48.209,76 (Quarenta e oito mil, duzentos e nove reais 
e setenta e seis centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 01 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 118/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2016, que tem como objeto a 
concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração, gerenciamento e 
organização de espaço para estacionamento em área de aproximadamente 30.950 
m2 no evento denominado 40ª Festa das Nações do Município de Guaíra-PR, a 
realizar-se nos dias 27 de Abril à 01 de Maio de 2.016, no Centro Náutico e Recreativo 
Marinas a ser organizada pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo decreto 
municipal 277/2015, no Centro Náutico e Recreativo Marinas. À empresa:
ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME, vencedora global da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 13 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: renova a composição da Unidade Gestora de Transferência Municipal 
– UGTM, atendendo os preceitos do Decreto Municipal nº 108/2012, e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando as normas da Resolução nº 28, datada de 06 de outubro de 2011 e 
Instrução Normativa nº 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, emanada do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, decorrentes das regras voltadas para 
a responsabilidade fiscal estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000;
Considerando o memorando sob o nº 2013000404 de 14.01.2013; e,
Considerando o Decreto Municipal nº 108/2012, que estabelece normas sobre 
a Concessão de Transferências Voluntárias a qualquer título, bem como a sua 
aplicação, para o processo das prestações de contas,
DECRETA:
Art.1º Fica renovada a composição da Unidade Gestora de Transferência Municipal – 
UGTM, atendendo os preceitos do Decreto Municipal 108/2012.
§ 1º A Unidade Gestora de Transferência Municipal – UGTM é o órgão responsável 
pelo controle e prestação de contas, das transferências voluntárias que diz respeito 
à Resolução 28/11 e Instrução Normativa 61/11 do TCE-PR e o Decreto Municipal nº 
108/2012, que tem entre suas atribuições o seguinte:
a) controlar a aplicação dos recursos no objeto pactuado;
b) ontrolar a movimentação financeira a partir do momento da celebração do termo 
de transferência;
c) aferir as despesas pertinentes à execução do ato de transferência;
d) companhar o cumprimento e avaliar as metas pactuadas com o concedente dos 
recursos; 
e) elaborar parecer ou relatório sobre a execução do termo de transferência;
§ 2º Caberá a UGTM fiscalizar e controlar as transferências voluntárias quando o 
Município é a entidade tomadora, na forma da Resolução 28/11 e Instrução Normativa 
61/11 TCE-PR, ou regra que venha sobrepô-la.   
Art. 2º Fica renovada a composição da Unidade Gestora de Transferência Municipal 
– UGTM, atendendo os preceitos do artigo 3º inciso XXI do Decreto Municipal nº 
108/2012, conforme a seguir:
a) Mylene Meyre Rojas Ortelhado – Contadora; Membro para todos os convênios;
b) Flávio Augusto de Queiroz Varolo – Auxiliar Contábil; Membro para todos os 
convênios;
c) Franz Jambersi – Engenheiro Agrimensor; Membro exclusivamente em casos 
convênios no âmbito de obras; 
d) Zinaldo da Rocha – Fiscal de Tributos; Membro exclusivo em casos de convênios 
no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
e) Scheila Juliana da Silva – Assistente Social; Membro exclusivo em casos de 
convênios no âmbito da Secretaria Municipal de Ação Social;
f) Edina Diniz Meira – Pedagoga; Membro exclusivo em casos de convênios no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
g) José Gonçalves Dias Neto – Farmacêutico; Membro exclusivo em casos de 
convênios no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
Art. 3º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 058 de 22.01.2013, ficando validados todos 
os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: renova a composição da Comissão Municipal do Cadastro Único e Bolsa 
Família referente ao Decreto Municipal nº 211/2015, e dá outras providências.
Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o Memorando sob nº 2009000055,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão Municipal do Cadastro Único e 
Bolsa Família, referente ao Decreto Municipal nº 211/2015 de 27/08/2015, conforme 
a seguir:
I – das entidades Governamentais:
a) Conselho Municipal de Assistência Social –  Terezinha Augusta Beffa;
b) Gestor Programa Bolsa Família – Manoel José dos Santos
c)  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –  Ana 
Lucia Thomen da Silva;
d) Conselho Municipal de Saúde – José Gonçalves Dias Neto;
e) Conselho Municipal do Trabalho – Fabiane Batista de Lima;
f) Conselho Municipal de Educação- Nilda Freitas Bonfim Musial.
II – das entidades Não-Governamentais:
a) Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência –Alcione Cunha  
b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Ana Rosa Dias 
Guterres
c) Representante das Comunidades Tradicionais  – Claudia Oliveira;
d) Representante da Associação Ação Amiga Emanuel – Dayton Sylas Tufe de Paula
e) Representante da Associação de Pais Mestre e Funcionários -  Escola Municipal 
Erick Andersen – Ademar do Nascimento da Silva 
f) Conselho Municipal de Assistência Social – Marlene Jambersi.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 211 de 27.08.2015, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 138/2005.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: exonera Benjamim Lemes Fernandes Assessor da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante os dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001163, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar BENJAMIM LEMES FERNANDES, CI/RG nº 10.023.955-8 SESP/PR 
e CPF 069.048.169-10, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, símbolo CC-03, a partir de 21 de abril de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 124 de 01.06.2015.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: nomeia Benjamim Lemes Fernandes Diretor do Departamento de Atividades 
Auxiliares, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BENJAMIM LEMES FERNANDES, portador da CI/RG nº 10.023.955-
8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor do Departamento de 
Atividades Auxiliares, símbolo CC-02, a partir de 22 de abril de 2016, com atribuições 
descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 22.04.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2016 
Data: 20.04.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e 
controle social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e 
de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos das Leis Municipais n°s 1.455/2007 e 1.649/2009 e, 
considerando o Memorando sob nº 2012002324 de 18.04.2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e 
controle social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica 
e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, referente ao Decreto 
Municipal n° 120/2016, para o mandato de 2016/2018, que passa a ser integrado 
pelos seguintes membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal
a) Titular: Marli de Souza Jardim– RG nº 5.038.163-3 SSP/PR CPF nº 968.992.719-
15 – Endereço: Rua Boa Vista 527- Centro Guaíra – PR.
b)  Suplente: Vanessa Bragato Richter – RG nº 4.304.628-4 SSP/PR CPF nº 
931.372.909-10 - Endereço: R Luiz Rodrigues da Silva, s/n - Centro - Guaíra – PR.
II) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
a) Titular: Sonia Maria Martins Ketterer – RG nº 4.016.357-3 SSP/PR – CPF nº 
282.599.719-68 – Endereço: Av Joaquim Dorneles Vargas, 1093 - Centro – Guaíra – PR.
b) Suplente: Nilda de Freitas Bonfim Musial – RG: 6.140.879-7/PR – CPF: 
968.350.690-72- Endereço: Rua Pastor João Sorem, 1987- Centro Guaíra PR.
III – Representantes dos Professores das Escolas Municipais
a) Titular: Solange da Silva de Souza – RG: 8.592.400-1/PR – CPF: 046.157.629-50 
– Endereço: Rua Valmir Padilha Tosti, 444 – Parque Anhembi Guaíra PR
b) Suplente: Rosangela Maria dos Santos Damasceno – RG: 5.449.666-4/PR – 
CPF: 968.181.409-63 – Endereço: Rua JK, 103 – Jardim Zeballos Guaíra PR.
IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
a) Titular: Maria de Fátima Nunes Pereira Richter RG nº 1.490.724-6 SSP/PR – CPF 
nº 332.945.429-68 – Endereço: Rua Alameda Leões 35 Parque Anhembi Guaíra – PR. 
b) Suplente: Claudia Viana de Santana Genelhu RG: 6.206.784-5 SSP/PR -CPF 
nº019.419.009-92 – Endereço: Sítio dos Italianos S/N Guaíra – PR
V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
a)  Titular: Cleusa Maria Mousquer Garcia – RG nº 1.289.450-0 SSP/PR – CPF nº    
282.477.369-34 – Endereço: R Monjoli, 1.000 – Centro – Guaíra – PR.
B ) Suplente: Camila Pires Alegre RG: 10.635.616-5/PR – CPF: 073.506.259-52 – 
Endereço: Rua Vale das Flores 47 Vila Alta Guaíra PR.
VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica
a) Titular: Édina Diniz Meira– RG:5.086.875-3/PR-CPF:886.118.509-63 Endereço: 
Rua Riachuelo 1212 Bairro São José- Guaíra PR
b) Suplente: Erica Moro da Costa Silva – RG: 3.857.090-0/PR – CPF: 041.288.489-
56 – Endereço: Rua Marechal Candido Rondon, 1435 – Jardim Zeballos- Guaíra PR. 
c) Titular: Marcelo Celestrino - RG: 8.634.714-8/PR – CPF: 053.960.829-76 – 
Endereço: Rua Paulo Antunes, 77 – Pioneira/Eletrosul Guaíra PR.
d) Suplente: Rosangela Luciane Lima Peixoto – RG: 7.581.929-3/PR –          CPF: 
033.873.509-70. Endereço: Avenida Marginal 125 Vila Malvina- Guaíra PR.
VII – Representantes dos Estudantes de Escola Básica Pública Secundária
a) Titular:  Edson José Boscarioli RG: 8.136.586-5 SSP/PR CPF:028.478.739-61 
Endereço: Rua Parigot de Souza 1007 Jardim Dona Tereza Guaíra PR
b) Suplente: Adriana Martense Caetano RG: 14.217.765-0   CPF 013.327.049-13  
Endereço: Rua Boa Esperança Vila Alta Guaíra PR.
VIII – Representantes dos Estudantes de Escolas de Educação Básica 
a) Titular: Vitória Carolina Oliveira Ales RG: 14.198.395-4 SSP/PR                  CPF: 
125.902.569-14  Endereço: Rua Adrião Nunes nº 128 Bairro Isaac Vanin  
b) Suplente: Gabriel Coutinho Lovera RG nº 712.612-3 SSP/PR                       CPF 
nº 044.326.559-33 Endereço: Rua Comandante Moraes Rego nº 767 Centro 
IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação
a)    Titular: Marleide Belegante   RG 6.190.662-2 SSP/PR                              CPF 
015.235.669-06 Endereço: Rua Euclides da Cunha, 861 Bairro São José Guaíra PR             
b) Suplente: Lucineia Marques de Oliveira Lima – RG: 4.419.844-4/PR –                       
CPF:  783.759.919-53 – Endereço: Rua Parigot de Souza, 463 – Jardim Zeballos 
Guaíra PR.
X – Representantes do Conselho Tutelar:
a) Titular: - André Rafael de Marchi RG: 9.312.319-9 SSP/PR -                         CPF 
059.476.399-12 Endereço: Rua Boa Esperança nº 226 Vila Alta – Guaíra PR
b)  Suplente: - Jussara de Brito Nascimento RG: 9.113.540-0 SSP/PR -             CPF 
047.810.759-59 Endereço: Rua Boa Esperança nº 226 Vila Alta – Guaíra PR
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, são aquelas previstas na Lei Municipal 
nº 1.455 de 19/04/2007.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 120 de 05.04.2016, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: dispõe sobre a fixação de preços de tarifas públicas para compartilhamento 
de postes, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
consoante o artigo 84, inciso I, letra “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei Complementar nº 01/2006 
de 22 de dezembro de 2006, e, considerando o memorando sob o nº 2016000630, 
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o preço da tarifa de compartilhamento dos postes públicos, neste 
Município, por empresas particulares, conforme segue:
Postes UFG’s Unidade de medida
Por Unidade  0,14 Mês
Parágrafo único. Os valores unitários mensais, serão por ponto de fixação para cabos, 
fios, cordoalhas, fibras ópticas.
Art. 2º   A expressão UFG - Unidade Fiscal de Guaíra é a unidade de valor utilizada 
como conveniência administrativa para estabelecer os valores dos tributos e dos 
preços públicos praticados, nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 da LC 01/06.
Art. 3º O pedido de autorização para compartilhamento, deverá ser acompanhado de 
projeto que será analisado pela área técnica da Secretaria de Planejamento, emitindo 
parecer sobre a viabilidade da autorização de compartilhamento e deverá sempre 
prevalecer o interesse público e deliberação final do Prefeito Municipal. 
Art. 4º O pagamento será feito anual, calculando-se os meses até dezembro de cada 
exercício, concedendo até 15 (quinze) dias para pagamento a contar da data da 
emissão da autorização e nos anos subsequentes até o último dia do mês de janeiro 
de cada exercício.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2.016
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que  foi creditado na conta corrente 
nº 647.068-2  agência nº  0722-6 Caixa Econômica Federal, na data de 18.04.16, o 
valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), recebidos do Ministério 
do Turismo, para conforme termo de compromisso nº 797970/2013, executar a obra 
de restauração e revitalização do Complexo e Edifício Histórico e Cultural (Igrejinha 
de Pedra), neste Município. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei 
nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a 
Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as 
Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
que  foi creditado na conta corrente nº 647.071-2  agência nº 0722-6 Caixa 
Econômica Federal, na data de 19.04.2016, o valor de R$ 147.650,00 (cento 
e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), recebidos do Ministério 
da Cidade, para conforme termo de compromisso nº 809436/2013, executar 
obras com construção de pista de caminhada, banheiros públicos, campo 
de futebol e demais áreas de lazer e desporto e instalação de luminárias na 
Praça São Francisco, neste Município. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1341/2016
DATA: 20/04/2016
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
A Prefeita do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado recesso no dia 22 de Abril, em função do feriado Nacional do dia 21 de Abril (Dia de Tiradentes), 
voltando às atividades normais no dia 25 de Abril de 2016. 
Art. 2º) Fica a Limpeza Pública e a emergência do Posto de Saúde exercendo suas funções sob plantão.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO Nº: 77/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EUZENIR CAMILO TEIXEIRA e ELI CAMILO TEIXEIRA.
DO OBJETO: Locação de Imóvel Comercial para funcionamento de indústria de confecção de roupas(facção) no 
Distrito de Paulistânia, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
01 de Abril de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes Processo Licitatório na modalidade de 
INEXIGIBILIDADE nº 02/2016.
Alto Piquiri - PR, 01 de Abril de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EUZENIR CAMILO TEIXEIRA         ELI CAMILO TEIXEIRA
LOCADORA                                       LOCADOR
Contratada                                        Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 07/2016
Designa Pregoeiro e equipe de apoio para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1° do art. 3°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 544/2007 de 29 de agosto de 2007,
RESOLVE:
I – designar a senhora CLAUDIA CRISTINA DONASCIMENTO, para atuar como pregoeiro, nas licitações sob a 
modalidade Pregão Presenciais, durante o exercício de 2016.
II – designar para a equipe de apoio os seguintes servidores:
a) ROSEMARI WUADEN GONÇALVES
b) JOSEMAR DA SILVEIRA BARBOSA
c) FLÁVIO APARECIDO CAMPOS
d) LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e sem ônus para o município.
IV – Fica revogada a Portaria nº 84/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 (treze) dias de Janeiro de 2016 (dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná 
LEI Nº. 1.530/2016
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a alienar por Leilão  Público,   Equipamentos  para processamento de mel 
que especifica, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal autorizado a alienar por Leilão Público, os equipamentos para 
processamento de mel, adquiridos com recursos do CONTRATO DE REPASSE nº. 0203.636-61/2007 – do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, a seguir identificados, pelo valor mínimo de avaliação atribuído pela Comissão Especial 
designada pela Portaria nº. 001/2016:
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CHAPA PATRIMONIAL VALORES R$
DECANTADOR LINHA NORMAL, CAPAC. MÍNIMA DE  200KG (SEM TORNEIRA) 6906 
837,90
BOMBA COM FILTRO PARA MEL, CAPAC. MÍNIMA DE  700KG/H 6907 3.777,20
ENVASADORA PARA FRASCOS DE MEL, COM BALANÇA ELETRÔNICA  POR GARVIDADE, CAPAC. DE  ATÉ 2KG 
PRODUÇÃO DE ATÉ 300 FRASCOS POR HORA 6908 3.500,00
ENVASADORA PARA MANGUEIRAS DE SACHE, CAPAC. MÍNIMA DE  100KG AQUECIMENTO EM BANHO-
MARIA 6909 3.710,00
MESA CALHA PARA ENCHIMENTO DAS MANGUEIRAS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,00 M. 6910 
623,00
MESA TELADA PARA SECAGEM DE SACHES 6911 1.183,00
TANQUE PARA LAVAGEM DE SACHES. DIMENSÃO 1,20 x 0,40 x 0,40M 6912 588,00
USINA PARA MACERAÇÃO DE PRÓPOLIS  6913 6.370,00
Art. 2º. Os recursos obtidos com a alienação desses equipamentos deverão obrigatoriamente ser aplicados para 
aquisição de outros equipamentos para uso na Agricultura.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 19 dias do mês de abril de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 18/16 
PREGÃO: 10/16
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem em veículos e máquinas do município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 18 de Maio  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
19 de Abril de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 063/2016, DE 19 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/05/2016 a 31/05/2016, referente ao 
período aquisitivo de 08/03/2015 a 07/03/2016, ao Servidor MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, inscrito na Cédula 
de Identidade com RG n.º 10.497.681-6 SSP/PR e CPF n.º 076.436.859-16, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 064/2016, DE 19 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARIA JOSÉ MENDES.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/05/2016 a 31/05/2016, referente 
ao período aquisitivo de 17/12/2014 à 16/12/2015, a Servidora MARIA JOSÉ MENDES, inscrita na CI/RG sob n.º 
33.757.259-8 SSP/SP e CPF sob n.º 264.673.658-44, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE,lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1342/2016
DATA: 20 de Abril de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 019/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º019/2016, o lote I ao IV, em 
favor da empresa ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA,  que tem como objeto: Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos (Microônibus, 
Ônibus, Kombi) e Pá Carregadeira Michigan 55C, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Divisão de Serviços Rodoviários. Os serviços serão realizados 
conforme relação constante nos Lotes I ao IV.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 065/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 29/04/2016 a 28/05/2016, referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2013 à 31/01/2014, a Servidora CLAUDETE PORTILHO ESTABILE, inscrita na CI/RG 
sob n.º 343.445 SSP/MS e CPF sob n.º 390.553.701-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 041/2016, DE 19 DE ABRIL DE 2016
CONVOCA A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução Normativa nº 008/2015 de 05 de novembro de 2015 e a Resolução Normativa Nº 19, de 18 
de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada na 
data de 20 de Junho de 2016, no Auditório da Prefeitura Municipal, sob a coordenação de CLAUDIA REGINA DE 
OLIVEIRA TOINKO TAKADA
Art. 2º - A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades desenvolverá seus trabalhos a 
partir do tema: “A função Social da Cidade e da Propriedade”, e como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e 
Socialmente Justas”, conforme Art. 3º da Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho 
Nacional das Cidades. 
Art. 3º - A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA e no seu impedimento, pelo Vice Prefeito Sr. AUGUSTO COGO. 
Art. 4º - O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando Regimento da Etapa Municipal 
elaborado pelas entidades componentes do Conselho Municipal de Planejamento Urbano. 
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo 
conter data, local e pauta. 
Art. 5º - As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 147/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Eliane Araújo Alves - 
Telefonista – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de e1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 
25 de maio de 2016 à 25 de maio de 2016,  período aquisitivo: 2012/2013. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de abril de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto n.º 053/ 2016
Ementa: Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando o Feriado Nacional  de TIRADENTES, no dia 21 de  Abril de 2016.
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 22  Abril , do corrente, sexta-feira em todas as repartições 
públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 25  de Abril  de 2016.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte  dias do mês de Abril  de Dois Mil 
e  dezesseis.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paranaá
DECRETO LEGISLATIVO 007/2016
HOMOLOGAÇÃO
Deixa de homologar Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO 
DISPENSA 4, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Considerando a vedação eleitoral prevista no art. 73, inciso VII da Lei Eleitoral, deixo de homologar o 
julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 29 de fevereiro de 2016, 
sobre o PROCESSO DISPENSA 4, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO DIFUSÃO.
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CAMARA MUNICIPAL, 18 de abril de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paranaá
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
08-04                VIGIA SUS.................R$-120.000,00
13-04                FNAS PSB..................R$-  44.475,00
14-04                FNBLMAC.................R$- 199.339,08
15-04                RPM..........................R$-        49,31
20-04                FPM..........................R$- 133.352,86
20-04                ITR INCRA................R$-         182,75
20-04                MAC.........................R$-    29.400,00
Cruzeiro do Oeste, 20 de Abril de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 003/2016 
De 20 de abril de 2016.
SÚMULA – Ponto Facultativo.
Marcos Larussa Gil, Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, DECLARA PONTO FACULTATIVO, na sexta feira, dia 22 de abril do ano corrente, data que sucede o Feriado 
Nacional de Tiradentes, não havendo, em consequência, expediente de trabalho. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de abril do ano de 
2016 (20/04/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

câMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 005/2016
SUMULA - Concede férias ao servidor João Eduardo Caliani e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor João Eduardo Caliani, portadora da Cédula de Identidade RG 3.859.512-1 e CPF 
nº. 512.997.986-34, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período 2015/2016, dando inicio em 01 de maio 
com termino em 30 de maio de 2016.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu respectivo 1/3 de Férias, no qual será incluído na 
folha de pagamento do mês de abril de 2016.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 20 de abril de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de esPerançã nova
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR E A EMPRESA AGILLE – CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA, LICITAÇÃO PROCESSO Nº 31/2013, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
a empresa AGILLE – CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 13.250.208/0001-00, com sede na, AVENIDA JOÃO GUALBERTO, CURITIBA - PR 
representada pelo Sr. JULIO CESAR HENRICHS, portador do RG nº. 8.599.991-5 e do CPF/MF nº. 984.541.109-68, 
na qualidade de representante legal, doravante denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2013, PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31/2013, TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2013, tendo em vista o interesse do CONTRATANTE, com base no inciso II do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2013.
O prazo de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2013 fica prorrogado por mais 8 
(oito) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 01/05/2016, data do término do prazo anteriormente 
acordado, com fundamento na Cláusula Sétima do Contrato. A vigência do presente contrato passará a ser até 
31/12/2016.
Permanece o pagamento mensal, no valor de R$ 3.796,83 (três mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta e três 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo corre à conta do orçamento vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2013, não alteradas por 
este termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 20 de abril de 2016.
EVERTON BARBIERI   JÚLIO CÉSAR HENRICHS
PREFEITO MUNICIPAL  - CONTRATANTE SÓCIO-DIRETOR - CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
RG Nº         
RG Nº    
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2016
Concessão de bolsas de ensino a Estudantes Universitários
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. Fabian Persi Vendruscolo e a Presidente da Comissão de 
Seleção e Acompanhamento de Bolsas, tornam público por meio deste, a RELACÃO NOMINAL DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS/2016, que foram contemplados com a concessão de bolsas de estudos, de acordo com a Lei 
Municipal n° 1272/2005, de 25.02.2005, regulamentada pelo Decreto n° 073/2016 de 25.02.2016, conforme a seguir: 
CURSO: Enfermagem 
Nº Nome Valor R$
1.  Amabille Mariá Pinto Marcato 505,00
2.  Amanda Camargo da Silva 505,00
3.  André Luis da Silva 505,00
4.  Crezieli  Pinheiro da Silva 505,00
5.  Edineia Bezerra do Nascimento 505,00
6.  Fernando Japonetti de Andrade 505,00
7.  Josane Trento 505,00
8.      Larissa Luiza de Godoi 505,00
9.  Odair dos Santos Junior 505,00
10.  Paloma Thainá dos Santos Queiróz 505,00
11.  Rosimeire Cristina de Souza 505,00
12.  Tainara do Nascimento de Oliveira 505,00
13.  Tatiana Mayara Alves 505,00
 TOTAL:     6.565,00

CURSO: Tecnologia de Gestão Ambiental
Nº Nome Valor R$
1.  Emily Rodrigues Suzuki 225,00
2.  Rodrigo Kestermaher Faustinelli 225,00
3.  Victor Ander Furuya 225,00
 TOTAL:      675,00

CURSO: Pedagogia 
Nº Nome Valor R$
1.  Agnês Mariana do Nascimento de Oliveira 299,00
2.  Dafne Marcante 299,00
3.  Eliane de Fátima Padilha 299,00
4.  Luana dos Santos Schock 299,00
5.  Miriam Quesia Cardoso 299,00
6.  Samara Cavalheiro 299,00
 TOTAL:   1.794,00

CURSO: Administração
Nº Nome Valor R$
1.  Andressa Caroline da Silva de Santana 397,00
2.  Bruno Marques Gomes Ferreira 397,00
3.  Daniel Felipe de Abreu 397,00
4.  Edivaldo Pereira Coelho 397,00
5.  Fernanda do Nascimento Rodrigues 397,00
6.  Giovanni Iago dos S. Lopes de Carvalho  397,00
7.  Gustavo de Carvalho 397,00
8.  Jefeter Lima Rodrigues 397,00
9.  Jessica Andressa Benitez Cagol 397,00
10.  Jonatan Moscato da Silva 397,00
11.  Lucas Henrique Mendanha Jambersi 397,00
12.  Luis Adriano Gregory 397,00
13.  Matheus Boci Piron 397,00
14.  Monica Moreno da Silva 397,00
15.  Rafael Henrique Paulucci 397,00
16.  Tatiane Aparecida Pereira 397,00
 TOTAL: 6.352,00

CURSO: Tecnologia de Estética e Cosmética 
Nº Nome Valor R$
1.  Amanda Rodrigues dos Santos     418,00
2.  Caroline de Matos Pontes 418,00
3.  Elen Andressa Schreiber 418,00
4.  Elizangela Maria Dalzoto 418,00
5.  Giovana Albuquerque Fischer 418,00
6.  Jéssica Tavares de Oliveira 418,00
7.  Julia Zirondi Cardoso Guimarães 418,00
8.  Karolayne Andrade Camargo 418,00
9.  Larissa Cavaliere do Espírito Santo 418,00
10.  Milena Viotto Lronardo 418,00
11.  Suly Favero Ceschini 418,00
12.  Weslley Gabriel Marim 418,00
  TOTAL  5.016,00

CURSO: Tecnologia de  Análise e Desenvolvimento de Sistema 
Nº Nome Valor R$
         1.  Anne Suelen Ornelias Bernardino 292,00
         2. Eduardo Yudi Massuda Matsuyama 292,00
         3. Rodrigo Carneiro Gamarra 292,00
     4. Ruan Pablo França de Souza 292,00
 TOTAL: 1.168,00

CURSO: Engenharia Civil
Nº Nome Valor R$
1.  Alex Sandro de Souza 832,00
2.  Alexandre Chenekembergue Limberger 832,00
3.  Andressa Cristina Sutil Pessini 832,00
4.     Bruno Aurílio Pagani 832,00
5.  Diogo Nandi  832,00
6.  Fabrício Evandro Oliveira Sales 832,00
7.  Henrique Antonio Galdino da Silva 832,00
8.  Jabez de Freitas da Silva 832,00
9.  Jeferson Autori Rocha 832,00
10.  Mariana Caroline Prasnieski Gomes 832,00
11.  Matheus Brasil de Melo 832,00
12.  Messias Vinicius Borges Ferreira 832,00
13.  Patrick Tsukamoto Ribeiro 832,00
14.  Rafael de Freitas Munhos 832,00
15.  Raphael Matheus Mendanha Jambersi 832,00
16.  Rúbia Josiele Borges 832,00
17.  Thais Aparecida Dench 832,00
18.  Thomas Correa Silva 832,00
  TOTAL: 14.976,00
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
SONIA MARIA MARTINS KETTERER
Presidenta da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA
Decreto nº 010/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 131/2016
Data: 20.04.2016
Ementa: concede férias as servidoras públicas municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012006629 e 2014000894, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias às servidoras públicas municipais, mencionadas a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cleide Maria de Lima 6.431.577-3 SESP/PR
 2013/2014  30.05.2016 a 28.06.2016
Milene Daiane da Silva Rodrigues 9.894.275-0 SESP/PR
 2014/2015 11.05.2016 a 09.06.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO 001/16 AO CONTRATO Nº 0345/2015 CELEBRADO EM 07/04//2015 PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E VALOR QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES E A EMPRESA 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Pelo presente TERMO ADITIVO a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 77.356.665/0001-67, estabelecida Rua Jorge Ferreira, nº 627 - CEP 87.570-
000, Francisco Alves – PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, 
inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Ricardo Paulino Maes, 585 – Salas 12 e 13 – 
Centro, CEP 88.320-000 - ILHOTA – SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar 
o contrato celebrado em 07/04/2015, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços, alterando a cláusula 3 do presente contrato, pelo prazo de 09 
meses, passando a duração para o período de 08/04/2016 até 31/12/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica aditivado o reajuste de preços pela aplicação do Índice do INPC referente ao mês de abril em 6 % passando 
de R$7.766,91 (sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa e um centavos) para R$8.232,92 (oito mil, 
duzentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos), que será pago em 09 parcelas mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Francisco Alves, 08 de abril de 2016.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Alirio José Mistura
CONTRATANTE
GovernançaBrasil S/A Tecnologia
e Gestão em Serviços
CONTRATADA
Testemunhas:
1. ____________________________
CPF
2. _____________________________
CPF 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 073//2016
DATA – 20/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Vera Lucia Jose de Araújo , por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo: 
1º período 2013/2014, a contar de 18/04/16 a 27/04/16;
2º período 2013/2014, a contar de 18/04/16 a 27/04/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão à 18/04/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074//2016
DATA – 20/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane Gonçalves Pereira, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, a contar de 18/04/16 a 07/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão à 18/04/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075//2016
DATA – 20/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo, por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo 
2015/2016, a contar de 19/04/16 a 08/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão à 19/04/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076//2016
DATA – 20/04/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Reinaldo Gonçalves , por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2013/2014, a contar de 25/04/16 a 24/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente Aquisição de veículo zero quilometro de cor branca ano/modelo 
2016/2016, conforme especificações descritas no edital do Pregão Presencial nº 022/2016.
EMPRESA VENCEDORA:
Lote I – MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS - LTDA. – CNPJ: 72.358.195/0001-57; com proposta de R$ 
35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Mariluz, 20 de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
SÚMULA: Apreciação e aprovação Plano de Trabalho Aquisição Veículo.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18/11/1998 conforme deliberação plenária 
em 20 de abril de 2016.
RESOLVE: Art. I Aprovar a elaboração do plano de trabalho para a aquisição de 
um veículo para o Departamento de Assistência Social de Esperança Nova com 
Recursos oriundos de Emenda Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado 
do Paraná.
Art. II Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Esperança Nova – Paraná, 20 de abril de 2016.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 001/2016
Na conformidade da Lei  complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006,  a Secretaria Municipal de Fazenda, pelo presente EDITAL:     
NOTIFICA ao senhores proprietários de estabelecimentos comerciais, indústrias, prestadores de serviços e profissionais liberais, abaixo relacionados, do LANÇAMENTO das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção Sanitária e do Imposto Sobre Serviços – ISS, dos Profissionais Liberais, Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na tributação 
fixa, referente ao exercício de 2016, com vencimento da Cota Única para para o dia 05/05/2016, conforme Decreto Municipal 094/2016 de 28 de março de 2016.
Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 05/05/2016, através de requerimento protocolado no Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda.  Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% (um por cento), atualização monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei Complementar nº 
001/2006 sobre o valor lançado, sendo que os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. A falta do pagamento poderá implicar ainda em exclusão ex-oficio do cadastro municipal, e multa, conforme estabelece a Lei municipal 1193 de 28/12/1991 em seu artigo 101, alterada pela Lei 
Complementar 001 de 22/12/2006 e na forma do parágrafo único do artigo 100 da Lei Complementar 002 de 28 de dezembro de 2007. Os carnês serão entregues no logradouro dos estabelecimentos respectivos, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE na rede mundial de 
computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br   
Guaíra (PR), 14 de abril de 2016
               Antonio Carlos Alves                                                                                                                                                                       Edilamar Piaia Maya 
       Secretário Municipal de Fazenda                                                                                                                                                Departamento de Tributação 

CONTRIBUINTE ENDEREÇO CADASTRO CNPJ TAXA VERIF FUNCIONAMENTO INSPEÇÃO SANITÁRIA IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO
3 LAN REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA RUA ANDORINHAS, N° 122 33379 16.929.554/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
7 QUEDAS MONTAGENS LTDA RUA OSNI CELLA, N° 885 31727 03.727.209/0001-40  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A B OLIVEIRA - COMERCIO - ME RUA FRANCISCA ROSA DE JESUS, N° LOTE 07 33430 17.657.678/0001-44  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
A BAPTISTA - TRANSPORTES ME RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 401 33274 15.618.163/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A D ANDRADE - SERVICOS - ME RUA RIACHUELO, N° 1260 322650 20.371.379/0001-53  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A E TREBIEN RUA MAHATMA GANDHI, N° 630 32714 10.280.598/0001-73  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
A G DA SILVA - TINTAS - ME AVENIDA PARANÁ, N° 340 322591 19.736.900/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
A GOVEIA DA SILVA & CIA LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 1082 23302 16.944.798/0001-60  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
A M VIEIRA - COMERCIO - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 1357 23281 16.554.294/0001-33  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
A P DE SOUZA - LATICINIO ESTRADA CRUZ DE MALTA KM 10, N° 0 23104 12.524.838/0001-63  R$       231,96   R$         502,58   ------ 
A S BORBA SAGUI VEICULOS AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 153 31933 04.829.955/0001-07  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
A SCHIRMANN & SCHIRMANN LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 573 20018 79.783.619/0001-70  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
A TOZZE DA SILVA & CIA LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 211 23082 12.275.614/0001-65  R$       347,94   R$         193,30   ------ 
A TSUNETO & CIA LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 18 22351 07.003.703/0001-12  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
A. B. COMERCIO EXTERIOR LTDA RODOVIA PRT KM 28, N° 309 22417 07.385.731/0001-41  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A. BRUM JUNIOR IDIOMAS - ME RUA ALVORADA, N° 658 322810 21.560.030/0001-22  R$       309,28   R$         154,64   ------ 
A. C. LESCANO BOTKE RESTAURANTE AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 725 322583 19.650.368/0001-23  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
A. C. RANKEL - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 292 22710 08.967.113/0001-72  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A. C. RAUBER TRANSPORTES - ME RUA AGUA DO BUGRE, N° 92 322629 20.244.821/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A. D. RIPI & CIA. LTDA - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 225 32619 09.179.365/0001-08  R$       193,30   R$         251,29   ------ 
A. REMPEL COMERCIO ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 23402 19.208.448/0001-23  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
A.A.CAVALHEIRO & CIA LTDA - ME AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 503 21476 85.467.041/0001-45  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
A.C. DE O. DO NASCIMENTO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1204 33171 14.631.192/0001-49  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
A.FACCO DONIN AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1346 21549 02.304.155/0001-47  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
A.M. FERREIRA TORRES - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1155 323078 22.189.114/0001-64  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ABILITY SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 679 33105 13.967.663/0001-21  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ABRAAO RODRIGO DE SOUZA - ME RODOVIA PR, N° S/N 32945 12.160.733/0001-72  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
ABU & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 346 20117 76.085.281/0001-94  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ABU ALI & ABU ALI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 364 22358 07.053.092/0001-17  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ABUDE CENTER BRASIL LTDA RUA ANDORINHAS, N° 45 23168 13.347.038/0001-87  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
AÇÃO SOCIAL BENEFICIENTE DE GUAÍRA - ASBG AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 54 323040 21.334.168/0001-03  R$         38,66   R$         193,30   ------ 
ACLIMERIO DAROS LANCHONETE - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 901 22274 00.074.102/0001-51  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
ACQUA FISIO-CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA. - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 1075 32204 06.288.905/0001-95  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
ADA MAFALDA BENASSI E CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 407 20277 77.863.389/0001-23  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ADAIR DE CARVALHO RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 96 33056 13.514.073/0001-43  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ADALBERTO DUTRA LANDIM & CIA LTDA - ME RUA MATO GROSSO, N° 289 32233 06.051.768/0001-70  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ADALETE INACIO LIMA RUA RUI BARBOSA, N° 1964 32450 017.254.869-11  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
ADAMASTOR LEITE FILHO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1100 32978 12.399.805/0001-39  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ADAO DE ARAUJO AUTO VIDROS - ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 595 32829 10.921.079/0001-47  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
ADAO GONCALVES FERREIRA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 871 33610 19.645.782/0001-44  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADARILDES LARANJO DE CASTRO 43177638934 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1210 323021 24.067.920/0001-95  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ADAUTO ALVES DA COSTA PRESENTES RUA LUIZ HASPER, N° 922 22486 07.795.194/0001-08  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ADELIR VANDERLEI KEMPFER AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 942 322900 967.972.409-30  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
ADELOURDES PEREIRA ALVES 03503273948 RUA CAETANO CAVALIERI, N° 371 23198 14.261.483/0001-92  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADEMAR DOS SANTOS LIMA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 827 32960 12.312.800/0001-27  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ADEMAR PEDRO DOS SANTOS - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1452 33331 02.911.639/0002-35  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADEMIR MOLINA EXPOSITO RUA DAS ACÁCIAS, N° 34 23171 13.813.196/0001-85  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ADEMIRO LOPES ROCHA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1388 33337 16.735.310/0001-94  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA AVENIDA PARANÁ, N° 203 22009 447.970.791-34  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ADENILSON SILVA SOARES RUA DOS LIRIOS, N° 43 33253 15.393.254/0001-94  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
ADILSON GARCIA GUAIRA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1320 30858 80.840.317/0001-75  R$       309,28   R$         154,64   ------ 
ADILSON GOMES FARIA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 30299 169.852.659-87  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
ADILSON RODRIGUES 02595155903 RUA ALFREDO BULKARD, N° 234 322959 23.083.477/0001-83  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADNILSON APOLINARIO DE JESUS RUA ANDORINHAS, N° 796 32760 10.559.492/0001-03  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADONIS SCHMIDTKE RUA SITIO LARANJEIRAS, N° 0 33293 15.637.251/0001-59  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADRIANA APARECIDA DA SILVA - IMPORTACAO RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 22841 09.606.466/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ADRIANA CRISTINA FONTES SVANTEK NAKAJIMA 82939810915 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 737 322730 13.997.995/0001-59  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ADRIANA DA SILVA DE SOUZA RUA UNIAO, N° 11 23098 12.496.487/0001-24  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ADRIANA OJCZENASZ 04092742916 RUA SANTOS DUMONT, N° 741 33392 17.373.859/0001-49  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ADRIANA PAULUCCI 04461755959 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 45 23342 17.785.143/0001-59  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ADRIANA SPIELMANN AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 25 22862 09.650.456/0001-71  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADRIANE DIAS BARBOSA 01104006901 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 224 23279 16.435.654/0001-88  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ADRIANO DO CARMO JESUS 05745104945 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 460 322813 20.355.488/0001-87  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
ADRIANO KEHL - EPP RUA CARLOS GOMES, N° 674 22718 09.018.559/0001-13  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ADRIANO POLLETTI SIMAO 06900039944 RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, N° 339 322903 22.806.045/0001-90  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ADRIANO RIBEIRO DE MOURA DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 200 32946 12.059.968/0001-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
AECIO ANICETO ROLON RUA MONJOLI, N° 380 322599 19.736.861/0001-60  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
AELTON TONET & CIA LTDA RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, N° 123 32999 07.540.740/0001-60  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL BRASILEIRA RUA MAUA, N° 0 33600 05.542.138/0001-36  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
AGENOR ALVES OLIVEIRA RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 32554 257.940.439-20  R$       115,98   ------   ------ 
AGILIZA TRANSPORTES LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 2135 22660 07.953.712/0003-36  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
AGNALDO CASTANHEIRA MANERO RUA CARATINGA, N° 7 23141 13.169.967/0001-43  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 1330 33345 05.444.853/0011-08  R$       309,28   R$         231,96   ------ 
AGRO COMERCIAL ROLON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 1601 322766 21.279.123/0001-83  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
AGRONÔMICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIOS LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 186 323089 24.103.197/0001-52  R$       270,62   R$         115,98   ------ 
AGUINALDO WERNER EGGERT RUA AMILCAR DE SOUZA, N° 0 32983 12.368.326/0001-55  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
AIDE ENGLER SAVERESSIG - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1155 31702 03.575.393/0001-50  R$       579,90   R$         350,84   ------ 
AIRES DOS REIS SILVA - ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 392 32146 06.070.632/0001-08  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
AIRTON DIAS BAPTISTA RUA BOA ESPERANÇA, N° 79 33206 15.001.780/0001-61  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALADIR MENDONCA DA SILVA 08661226996 AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 102 33257 15.401.108/0001-63  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
ALAN LENON DOS REIS 06344459956 RUA 14 DE NOVEMBRO, N° 266 322897 22.633.214/0001-38  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
ALAN PATRICK FURRIER DE ALMEIDA - ME RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 1677 323121 23.756.920/0001-30  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
ALAN PIERRE CHRISTMANN AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 1035 33535 18.709.199/0001-97  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ALBERTINA DE JESUS CANAS MANSO 58737537920 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1355 322723 20.780.712/0001-88  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
ALBERTO A. GOBETTI - ME RUA BANDEIRANTES, N° 1477 322552 19.523.733/0001-39  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
ALCEU KUSTER BARBOSA RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 130 21756 03.388.269/0001-85  R$       773,20   R$         328,61   ------ 
ALCEU MARTINS DOS SANTOS 40483436968 AVENIDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2415 323004 23.777.300/0001-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALCEU NUNES - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1397 32007 05.362.749/0001-00  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
ALCINDO BRUNOS CUNHA RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 32742 197.826.329-53  R$       115,98   ------   ------ 
ALCIR SANTIN RUA 2 (JD. SANTA PAULA), N° 555 32841 11.174.237/0001-05  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALENCASTRE & CASTRO LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 747 22870 10.218.662/0001-96  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ALESSANDRA FLORENCIO DA SILVA 02011227151 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 737 322560 19.761.341/0001-08  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ALESSANDRO CORREIA DE MENEZES 02896203923 RUA RIACHUELO, N° 977 322958 23.574.517/0001-90  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ALESSANDRO JOARIS PINHEIRO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1086 32656 145.389.398-97  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
ALEX TEIXEIRA - ME RUA GER RUA MAHATMA GANDY, N° 243 32443 08.015.602/0001-24  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ALEXANDRE FRIEDRICH 0071392394 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 42 322944 20.091.142/0001-19  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS RUA ALVORADA, N° 268 31780 019.215.189-44  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 01921518944 RUA ALVORADA, N° 268 322899 22.811.134/0001-25  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ALEXANDRO PRASNIESKI RUA QUATRO MARTIRES, N° 350 33129 14.277.373/0001-19  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ALEXI GARCIA PESSI 01282474952 AVENIDA BRASIL, N° 383 322909 22.453.032/0001-85  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALI ISMAIL - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 765 323101 23.823.577/0001-07  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
ALINE DE SOUZA MATTOS AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1009 322547 19.572.838/0001-88  R$       270,62   R$         115,98   ------ 
ALINE DOARTE FLORENCIO 07946335954 RUA FERRAZ, N° 217 322941 23.054.203/0001-66  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ALINE MACCARI MAZINI 05153386996 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 850 322744 21.116.471/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ALINE SIMIAO - SERVIÇOS ME RUA COMUNIDADE AGUA DO BUGRE (ESTRADA DO CASCALHO), N° 0 33210 15.124.538/0001-85  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ALINNE MARTINS DE SOUZA - ME RUA SITIO AGUA DO BANANAL, N° 0 23128 13.037.048/0001-16  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
ALISON RODRIGO PIAZZA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 185 33283 15.665.084/0001-50  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ALISSON DE SANTANA DOS SANTOS 08570709919 RUA FLORESTA, N° 744 323070 24.217.467/0001-56  R$       161,08   R$           38,66   ------ 
ALISSON DOUGLAS DA SILVA CREMER RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 795 33117 14.033.868/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALMEIR SOARES VIEIRA 51306581915 RUA BENEDITO GONCALVES, N° 198 323031 22.451.259/0001-91  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALMIR ROGERIO GARCIA RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 199 33036 13.257.869/0001-68  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALTAIR FERREIRA ROSA RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 30139 212.159.369-15  R$       115,98   ------   ------ 
ALTEMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 66182930900 RUA EUCLIDES DA CUNHA, N° 820 322789 21.457.959/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ALTEMAR RIBEIRO RUBIN RUA CARLOS GOMES, N° 735 22174 05.669.840/0001-65  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
ALTERNATIVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1851 22853 09.626.851/0001-19  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ALUMI PRODUTOS NAUTICOS LTDA - EPP AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1057 22522 07.994.307/0001-02  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
ALVARO FRANCISCO POLHEIN 17173734886 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 143 323048 23.903.561/0001-04  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ALVORADINHA COMERCIO DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 718 31477 00.370.013/0001-52  R$       231,96   R$         115,98   ------ 
ALZIRA RAMOS BERNARDES 96819081987 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 954 322788 19.149.390/0001-94  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
AMARILDO LOPES NEVES & CIA LTDA - EPP RUA RUI BARBOSA, N° 1379 22277 00.210.432/0001-27  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
AMÉLIA MIYUKI NISHIYAMA STEIN - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 273 20771 80.250.632/0001-42  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
AMERICA DESPACHOS LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 33335 15.788.397/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
AMILCAR TEIXEIRA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 722 33443 17.736.957/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANA CATIA MORTARI 09730498989 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 431 33305 15.458.521/0001-64  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ANA CLAUDIA ELOY FOLETTO - ME RUA MATO GROSSO, N° 414 322720 20.934.039/0001-93  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANA CLAUDIA GOMES DA SILVA JANKE 07453186900 RUA LEONARDO PINTO, N° 0 23359 18.088.718/0001-47  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ANA CLAUDIA MARCANTE SOSCIARELLI RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 86 23032 11.759.646/0001-73  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ANA CLAUDIA SONCIN 06346439910 RUA GENEROSO BRITES, N° 171 322780 15.185.639/0001-66  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANA JAQUELINE DE CARVALHO RUA ITALIA, N° 254 33328 14.520.088/0001-87  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ANA LUCIA DA SILVA 03291582950 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 720 322563 19.806.671/0001-72  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANA LUCIA DE SOUZA -GUAIRA-ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 180 23400 19.141.455/0001-55  R$       231,96   R$         193,30   ------ 
ANA MARIA DE OLIVEIRA RUA OSVALDO CRUZ, N° 100 23242 15.197.722/0001-55  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANA MARLI CANDIDA RUA MATO GROSSO, N° 86 21477 577.297.869-15  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ANA PAULA CARVALHO DE CAMPOS 16173267802 RUA SAO PAULO, N° 26 322726 20.888.527/0001-01  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANA PAULA JOSKA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1211 33043 12.457.163/0001-87  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANA PAULA PAGNO COLLIN 01760341967 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 203 322873 22.530.706/0001-06  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
ANA ROSA DE LIMA VICENTINI AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 292 23285 14.386.481/0001-20  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ANA ROSA MARTINS DOS ANJOS 03616414946 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 795 322818 21.678.378/0001-19  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ANA RUTE DA SILVA 03972826990 RUA OSVALDO CRUZ, N° 1935 33470 17.915.986/0001-22  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
ANCLEBIA NEVES KLEIN PILLER 07159934962 RUA MARCELINO GARICOX, N° 41 323064 24.310.166/0001-72  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
ANDERSON ABEL SANCHES 06907109921 RUA GERONIMO BEFFA, N° 315 322973 23.520.021/0001-33  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANDERSON FONTES SVANTEK RUA DR. MIANI, N° 715 33100 13.583.673/0001-63  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ANDERSON FULBER 08496244954 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 2801 323012 24.073.052/0001-56  R$       193,30   R$         402,06   ------ 
ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI - ME RUA CARLOS GOMES, N° 396 322690 20.686.723/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANDERSON PEREIRA DA CRUZ 07295064958 RUA BOA VISTA, N° 523 33426 17.636.023/0001-90  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANDRE EDUARDO DA SILVA & CIA L AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 827 31592 02.790.073/0001-50  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
ANDRE RAFAEL DE MARCHI RUA SÃO GERÔNIMO, N° 280 33448 17.836.748/0001-21  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ANDREIA ALVARES - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2215 322754 21.112.159/0001-78  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ANDREIA MEIRE DA COSTA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 891 33211 15.127.585/0001-82  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ANDREIS DISTRIBUIDORA DE AGRAGADOS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME RUA BEIRA RIO OESTE, N° 815 22723 07.541.767/0001-77  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
ANDREOLLI & ANDREOLLI LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 920 20321 77.419.109/0001-92  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
ANDREOLLI & DALLE LASTE LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 918 21242 00.413.719/0001-54  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
ANDRES DOS SANTOS BASILIO 08191663910 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 148 322885 22.691.165/0001-90  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
ANDRES PAIO MATEUS RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 0 31279 103.873.938-11  R$       115,98   ------   ------ 
ANDRESSA JULIANA PIAZZA 06894555931 RUA SANTOS DUMONT, N° 979 322805 21.701.083/0001-16  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
ANDREW MARTINS DE OLIVEIRA ANDREIS RUA ALVORADA, N° 306 33549 077.489.879-80  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
ANELISE GRUBER VANIN 06639661918 RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1109 322750 20.731.885/0001-06  R$       154,64   R$         386,60   ------ 
ANGELA CARBONI - LANCHONETE - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1319 323120 24.215.842/0001-29  R$       248,07   R$         368,56   ------ 
ANGELA GONÇALVES 04899033982 AVENIDA JOSE BOARO, N° 15 323054 24.157.633/0001-76  R$         70,88   R$           38,66   ------ 
ANGELICA TRENTINI PEZENTI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1144 32823 692.377.601-59  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
ANGELICO LIMA ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1293 31001 82.420.043/0001-90  R$       502,58   R$         289,95   ------ 
ANGELIM & CASTAGNA LTDA RUA MONJOLI, N° 471 32230 07.000.702/0001-14  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
ANGELITA S. PORTELA BRUNHARI - PERFUMARIA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 495 21380 01.325.949/0001-24  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
ANILDO VERLINDO DE MATOS RUA BELA VISTA, N° 45 22620 334.595.849-04  R$         77,32   ------   ------ 
ANILTON JOSUE MARQUES RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 0 23166 13.664.561/0001-37  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANNA CAROLINA CAZULA MILLEO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 495 32549 050.192.929-07  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
ANTONIO BENEDITO MENDES PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 31554 200.102.499-15  R$       115,98   ------   ------ 
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE BARROS RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 383 33530 18.739.363/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ANTONIO CARLOS LAGO ALBUQUERQUE AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 440 30165 278.529.549-87  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
ANTONIO CESAR DE LIMA 03892462984 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 279 322819 21.848.008/0001-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ANTONIO CHICOSKI 45322201904 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 422 23323 17.417.941/0001-28  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
ANTONIO HAROLDO DA SILVA RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 72 322673 483.332.809-78  R$       115,98   ------   ------ 
ANTONIO MARIANO DA SILVA RUA GERALDO DENCH, N° 8 23283 16.737.755/0001-03  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
ANTONIO NICOLAU VITOR RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 75 31535 02.321.268/0001-50  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ANTONIO SCHMOELLER RUA ESPERANCA, N° 0 23087 11.179.274/0001-06  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ANTONIO SILVIO DINIZ AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1105 30152 242.943.579-91  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
ANTONIO VICTOR GONÇALVES BRINQUEDOS - ME RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 951 23000 11.373.551/0001-17  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
APA - ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES AMADORES RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 81 23065 12.103.456/0001-66  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
APARECIDA CREMONESI GABRIEL RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 1143 33094 13.890.192/0001-09  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
APARECIDA DE OLIVEIRA RUA BOA VISTA, N° 593 33242 15.351.359/0001-80  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
APARECIDA LIMA DA SILVA DOS SANTOS RUA OSVALDO CRUZ, N° 2118 33310 15.699.880/0001-03  R$       115,98   R$         115,98   ------ 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA RUA ESPERANCA, N° 0 23220 12.382.260/0001-58  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
APARECIDA SPOSITO FERNANDES RUA LUIZ HASPER, N° 699 30089 903.437.519-68  R$       154,64   R$         154,64   R$     456,66 
APARECIDO ALVES PERATELLI PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 390 30483 176.473.129-87  R$         77,32   ------   ------ 
APARECIDO FERNANDES DE LIMA RUA BANDEIRANTES, N° 107 31000 297.654.809-97  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
APARECIDO LOPES DA SILVA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 120 33256 15.423.755/0001-76  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
APARECIDO PEDRO DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 550 33035 13.228.075/0001-76  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
APARECIDO TEIXEIRA DA COSTA ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 81 30929 81.889.602/0001-43  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
APMF DA ESCOLA ESTADUAL INDIGENA MBYJA PORA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL RUA BANDEIRANTES, N° S/N 322915 20.528.548/0001-16  R$         38,66   R$           77,32   ------ 
APMF DO COL EST MENDES GONÇALVES ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 656 21629 75.427.591/0001-87  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
APMF/CEMEI MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA RUA PROFº JAIME RODRIGUES, N° 241 322716 20.838.647/0001-02  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
AQUACULTURA TUPI - EIRELI - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° S/N 21478 01.995.245/0001-69  R$       231,96   R$         502,58   ------ 
ARB COMERCIO DE COLCHÕES LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1115 23214 14.594.306/0001-28  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
ARGEMIRO JOAQUIM DOS SANTOS AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 445 20778 79.476.487/0002-14  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ARILTE DORNELLES FERREIRA DA SILVA RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 0 33607 968.183.019-91  R$       115,98   ------   ------ 
ARISTEU LANUTTE RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 81 33067 841.019.389-20  R$       270,62   R$           38,66   R$     456,66 
ARISTIDES PEREIRA DA SILVA22492739953 RUA RONDONIA, N° 614 33475 18.016.777/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ARLETE MARIA DA ROCHA PEREIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 180 21975 04.742.537/0001-88  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ARLETE STENZEL RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 455 33059 13.556.893/0001-06  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ARMANDO JOAQUIM DOS SANTOS - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 77 32066 02.788.515/0001-23  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
ARNALDO CONCEIÇAO DE LIMA RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 91 23236 13.790.267/0001-71  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS & CIA LTDA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 766 31075 03.886.929/0001-58  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ARNHOLZ & DESSPESELL LTDA ESTRADA RM HENRIQUE DIAS, N° 0 32886 11.535.166/0001-29  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ARNILDO FULBER-ME AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 22279 06.174.011/0001-74  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
ARNO WALDOW 66181879900 ESTRADA ROLAND, N° 226 322731 20.955.754/0001-02  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ARON ELISEU FORLIM RUA VILA SAO DOMINGOS, N° 0 22626 829.495.819-00  R$         77,32   ------   ------ 
ARQUION JOAQUIM DOS SANTOS PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 420 31534 224.974.129-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ARTEFATOS DE FERRO PARANA LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 898 30053 77.299.683/0001-54  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
ARTELUX PLACAS FAIXAS E LUMINOSOS LTDA - ME RUA SOUZA NAVES, N° 0 32970 01.432.631/0001-42  R$               -     R$           38,66   ------ 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 496 20337 61.099.834/0097-32  R$       850,52   R$         347,94   ------ 
ARTUR DE OLIVEIRA PAZ 88654516968 RUA MATO GROSSO, N° 380 33572 19.226.550/0001-51  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ASB-TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA RUA ACÁCIO NUNES, N° 1001 33093 33.775.768/0001-96  R$       463,92   R$           38,66   ------ 
ASS DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COL EST PRESIDENTE ROOSEVELT ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO RUA MATO GROSSO, N° 111 21630 77.107.597/0001-00  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASS DOS PRODUTORES ORG E NAT DE GUAIRA AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 22804 05.869.083/0001-73  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASS. DE CAPOEIRA DE GUAIRA RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, N° 110 22330 03.898.189/0001-70  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASS. DOS ESTUDANTES UNIV. RES. EM GUAIRA QUE FREQUENTAM CURSOS SUP. EM INST. DE ENSINO FORA DE GUAIRA, PR - ASSEURG RUA VITORIA, N° 43 22396 07.299.580/0001-09  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 1171 31911 75.953.521/0003-24  R$       773,20   R$         347,94   ------ 
ASSOC ASSIST AGUA VIVA PR RUA JOAO XXIII, N° 0 22037 04.897.712/0001-06  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC CASA DA SOPA AMOR E CARIDADE AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 172 22008 00.082.828/0001-36  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC DAS PESSOAS DE TERCEIRA IDADE DE B RUA BELA VISTA, N° 0 22014 03.645.830/0001-64  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC DE CAPOEIRA PRAIA DE SALVADOR RUA OSWALD CRUZ, N° 966 22023 73.984.817/0001-15  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE RUA OLAVO BILAC, N° 380 22022 77.806.990/0001-84  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC DOS MORADORES DA VILA MARGARIDA RUA DAS CAMELIAS, N° 9 22091 01.208.358/0001-77  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC DOS PEQ AGRIC DE GUAIRA RUA MONJOLI, N° 186 20779 75.427.658/0001-83  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC PROFESSORES ESTADUAIS DE GUAIRA RUA SAO VICENTE, N° 0 22159 00.986.652/0001-47  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC. DE MORADORES E PROD. RURAIS DA COMUNIDADE SALAMANCA ESTRADA P/ SALAMANCA, N° 0 22510 03.969.187/0001-24  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC. UNIÃO DE MORADORAS E PEQUENAS AGRICULTORAS DO CRUZEIRINHO E ADJACENCIAS RUA PRINCIPAL, N° 0 22405 06.238.253/0001-84  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC.DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE ESPIRITO SANTO RUA ESPIRITO SANTO, N° S/N 22049 03.748.659/0001-19  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC.DOS MOR.E PROD.RURAIS COM.SAO JOAO RUA COMUNIDADE DO SAO JOAO, N° 0 22152 04.780.395/0001-43  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC.DOS MORADORES DA VILA ELETROSUL - RUA VILA PIONEIRA, N° 68 22015 95.725.412/0001-03  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC.DOS MORADORES DO BAIRRO TANCREDO NEVES RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, N° 393 22054 77.807.279/0001-44  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOC.MORAD.E PRODUT.RURAIS DO CACHIMBEIRO ESTRADA CAXIMBEIRO, N° 0 22183 00.266.020/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO  DE RECUPERAÇÃO  DOS ALCOOLATRAS DE GUAÍRA RUA QUATRO MARTIRES, N° 435 20518 75.426.858/0001-11  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO  DOS MORADORES E PRODUTRES DA COMUNIDADE DA ÁGUA DO BUGRE RUA AGUA DO BUGRE, N° 0 22327 04.746.625/0001-58  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO ATLETICA BANCODO BRASIL RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, N° 65 322689 77.107.696/0001-84  R$    1.623,72   R$         541,24   ------ 
ASSOCIAÇÃO BEIRA RIO PROPRIETÁRIOS DE BARCOS PROFISSIONAIS E AMADOR RUA BEIRA RIO LESTE, N° 0 21105 77.807.733/0001-67  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SRA APARECI RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 758 21936 03.932.698/0001-71  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL PARAISO RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 348 23353 77.301.513/0003-29  R$         38,66   R$         154,64   ------ 
ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAIRA RUA RUI BARBOSA, N° 1285 20699 77.115.384/0001-12  R$         38,66   R$           77,32   ------ 
ASSOCIAÇAO COMUNIDADE NEGRA MANOEL CIRIACO DOS SANTOS ESTRADA CAPELINHA, N° 0 23204 08.690.108/0001-65  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS DE GUAIRA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 318 22964 06.002.491/0001-96  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DE GUAÍRA - ACEG RUA AMILCAR DE SOUZA, N° 1151 22829 77.419.356/0001-99  R$         38,66   R$         328,61   ------ 
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE GUAIRA AVENIDA PARANÁ, N° 0 22372 07.175.957/0001-18  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR  CARENTE RUA ITALIA, N° 58 22265 00.571.941/0001-85  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE KUNG FU LIN WAN KUNE RUA LUIZ HASPER, N° 937 31068 77.807.634/0001-85  R$         38,66   R$         115,98   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MANUTENÇÃO A COMPONENTES E EQUIPAMENTOS A DIESEL E AGREGADOS - AMCED RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 57 33078 13.689.659/0001-49  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES BAIRRO JARDIM GUAIRA RUA OSNI CELLA, N° 1040 22064 00.378.056/0001-84  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA ALTA RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 102 22024 00.564.183/0001-78  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA MALVINA RUA GUAPORÉ, N° 285 22020 77.807.758/0001-60  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA PIONEIRA RUA ROBSON REIS, N° 38 22045 01.530.827/0001-70  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BELA VISTA DO OESTE AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 22272 00.100.847/0001-48  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE COLAGUL RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 184 21948 00.083.008/0001-69  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE VILA RICA RUA SÃO CAETANO, N° 28 22181 00.113.983/0001-72  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA AGUA BRANCA RUA AGUA BRANCA, N° 0 22495 04.725.076/0001-35  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR SAMUEL BENCK AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 21660 01.089.307/0001-73  R$         38,66   ------   ------ 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROF. JAIME RODRIGUES - ENSINO FUNDAM RUA OSNI CELLA, N° 534 21661 77.807.717/0001-74  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES AMADORES DE GUAIRA RUA CENTRO NAUTICO MARINAS, N° 0 21768 01.477.583/0001-09  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DE PESCADORES DO PORTO BARRINHA RUA BEIRA RIO LESTE, N° 0 22073 04.258.577/0001-59  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE GUAÍRA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 165 22126 75.426.510/0001-24  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇAO DESPORTIVA BODY COMPANY RUA MONJOLI, N° 888 22854 09.279.306/0001-01  R$         38,66   R$         193,30   ------ 
ASSOCIACAO DOS AGENTES GUAIRENSES AMBIENTAIS RUA LOUIS FRANCESCON, N° 254 22531 07.733.673/0001-08  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE GUAIRA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 615 20965 95.725.396/0001-40  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 163 23262 15.721.332/0001-32  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE GUAÍRA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 762 22600 95.725.420/0001-41  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SÃO JOSÉ RUA AGUA DO TATURI, N° 0 22100 03.953.152/0001-05  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO DOMINGOS RUA ARMINDO SILVIO FRITZ, N° 130 22386 01.008.279/0001-12  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DE AGUA VERDE RUA ZONA RURAL, N° 0 22275 03.970.467/0001-52  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ RUA EUCLIDES DA CUNHA, N° 0 22515 00.126.008/0001-07  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL ISACK VANIN RUA TUFI YARED, N° 0 21205 00.137.124/0001-13  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA PAULA AVENIDA PARANÁ, N° 414 22090 00.194.103/0001-30  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO JARDIM TOYAMA RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 574 22373 77.807.287/0001-90  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES E PEQUENOS AGRICULTORES DO MARACAJU DOS GAUCHOS AVENIDA PRINCIPAL S/N, N° 0 22518 05.757.145/0001-55  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAçÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DE RANCHO ALEGRE RUA RANCHO ALEGRE, N° 0 22155 03.985.574/0001-54  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO CRUZEIRINHO AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 22592 07.412.020/0001-19  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE SÃO DOMINGOS ESTRADA DO BUGRE, N° 0 22839 08.513.069/0001-20  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DOS PESCADORES ARTESANAIS DE GUAIRA E REGIAO RUA RECIFE, N° 82 23310 14.188.811/0001-72  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO DOS PROF. DE MUSICA DE GUAIRA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 86 21949 04.576.870/0001-64  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUAÍRA RUA MONTEIRO LOBATO, N° 361 22105 75.426.460/0001-85  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO DOS VENDEDORES AUTONOMOS DE GUAIRA - PR AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 247 22403 03.979.509/0001-16  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO GUAIRA CULTURAL RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 720 322808 21.719.361/0001-62  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO GUAIRENSE DE APICULTORES AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 120 22487 07.450.209/0001-04  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO GUAIRENSE DE ARBITROS - AGA RUA MAHATMA GANDHI, N° 320 22307 06.263.025/0001-64  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO GUAIRENSE DE CAPOEIRA - CONDÃO DE CONTAS RUA TEREZINHA ROSSETON CORREA, N° 222 22345 77.807.428/0001-75  R$         38,66   R$           77,32   ------ 
ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE FUTSAL RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 860 22033 03.957.310/0001-97  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO INDÍGENA  TEKONÊ MBOGUATA RUA ALDEIA TEKOA MARANGATU, N° 0 22954 10.471.492/0001-57  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIACAO INSTITUTO PARANAENSE DE ARTES MARCIAIS RUA MARIA APARECIDA FRANZONI, N° 15 23257 15.656.675/0001-60  R$         38,66   R$         115,98   ------ 
ASSOCIACAO MORADORES VL SAO FRANCISCO INTEGRADAS ITAIPU INTERN. STA CLARA RUA DO PINTADO, N° 6 21117 73.290.579/0001-48  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA RUA CARLOS GOMES, N° 558 33436 75.517.151/0003-82  R$    2.126,30   R$         154,64   ------ 
ASSOCIACAO PESTALOZZI GUAIRA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 596 21657 77.418.655/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E ESPORTIVA ENCRUZO LOVERA RUA ENCRUZO LOVERA, N° 0 22599 08.287.689/0001-99  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
AUDENIR DORNELLES AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 164 32994 12.550.320/0001-02  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
AURELIO LAURINDO - ME RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 360 323086 03.948.061/0001-73  R$       177,19   R$         177,19   ------ 
AUTO MECANICA IMPACTO LTDA RUA MATO GROSSO, N° 54 32604 09.115.306/0001-68  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
AUTO MECANICA PRIMOS LTDA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 40 32530 08.724.507/0001-08  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
AUTO PECAS PRIMOR LTDA. RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 434 20541 79.051.934/0001-02  R$       309,28   R$           77,32   ------ 
AUTO POSTO GUAIRA LTDA - EPP AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 1700 31684 03.488.315/0001-18  R$       773,20   R$         193,30   ------ 
AUTO POSTO LOPUCH LTDA RODOVIA BR 163, N° 2096 22106 04.866.666/0001-88  R$       579,90   R$         502,58   ------ 
AZILINA BARBOSA 78396727953 RUA SAO VICENTE, N° 154 322685 19.932.802/0001-68  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 154 322820 21.809.529/0001-20  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BACHI & HENDGES LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, N° 415 322672 20.278.264/0001-19  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
BALDO & BORGES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME RUA ITALIA, N° 365 33394 17.453.131/0001-27  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BANCO BRADESCO S/A RUA CASTRO ALVES, N° 328 30565 60.746.948/1710-06  R$    3.866,00   R$         212,63   ------ 
BANCO DO BRASIL SA RUA BANDEIRANTES, N° 1578 30323 00.000.000/0641-65  R$    3.866,00   R$         328,61   ------ 
BANDEIRANTES AGROFLORESTAL LTDA ESTRADA GUAÍRA / DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 0 23118 12.339.595/0002-74  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
BAR E MERCEARIA ZEBALLOS LTDA. RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 399 20706 77.849.909/0001-43  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
BARBOSA & KOCHEN LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1200 23023 11.722.968/0001-48  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
BARBOSA & PIRES LTDA - EPP RUA JONE JOSE LUIZ ALVES, N° 30 23144 13.141.582/0001-78  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
BARBOSA E CAOVILLA LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 475 22771 09.213.005/0001-77  R$       579,90   R$         231,96   ------ 
BARBOSA REPRESENTACOES LTDA - ME RUA BOA ESPERANÇA, N° 89 322581 12.886.500/0001-51  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
BARCELLOS & CIA LTDA - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 742 31884 04.576.865/0001-51  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
BARCOS BALBINO & CIA LTDA - ME RUA SANTOS DUMONT, N° 1480 322976 23.772.681/0001-01  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
BASILEU CAIADO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 682 20600 79.324.497/0001-53  R$       193,30   R$         386,60   ------ 
BASOLI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1419 23173 13.918.607/0001-05  R$       309,28   R$         115,98   ------ 
BAZAR MELISSA LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 67 21561 78.694.122/0001-12  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
BEFER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME RUA ALVORADA, N° 400 33473 17.984.186/0001-63  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
BELMIRO AMARO DIAS - ME RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 3030 23015 11.643.069/0001-50  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
BELO & NASCIMENTO LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 495 32637 09.311.205/0001-62  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
BENEDITO CAROLINA FILHO RUA BELA VISTA, N° 267 23195 14.293.907/0001-09  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
BENEDITO PEDRO DA SILVA MERCEARIA - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1677 20772 75.197.590/0001-93  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA - ME AVENIDA PARANÁ, N° 248 32792 10.603.510/0002-98  R$       463,92   R$         367,27   ------ 
BIANCA CHRISTINE ACHITTI VERISSIMO DE AGUIAR 06324594920 RUA BALDUINO POTT, N° 477 322852 22.378.892/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
BINACIONAL - ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR E LOGISTICA LTDA RUA OSWALD CRUZ, N° 2025 32225 06.182.002/0001-25  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BIO - INTERAGE LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 244 32806 09.606.034/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BIOJEANS - COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1095 22721 09.010.387/0001-31  R$       502,58   R$         328,61   ------ 
BITTENCOURT CALÇADOS LTDA-ME RUA ALVORADA, N° 225 21432 01.728.624/0001-92  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
BLANK & SOUZA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 924 33173 14.631.263/0001-03  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
BOA SORTE LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1985 33502 17.635.379/0001-09  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
BOGADO & BOGADO LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 107 32644 79.552.675/0001-01  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
BOLAO ESPORTE CLUBE BIAZATTI LTDA - ME RUA NILZA BARBOSA MARTINS, N° 195 22754 07.506.719/0001-48  R$       579,90   R$         552,84   ------ 
BORTOLOTI TRANSPORTES LTDA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 470 22969 11.042.657/0001-38  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BOSCARIOLI & MOURA LTDA - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 477 23238 15.003.634/0001-75  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
BRAGA & FRAGA LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1255 322652 20.425.949/0001-40  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP RUA MONJOLI, N° 600 32572 08.972.296/0001-14  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
BREGALDA & JARDIM LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 1475 322829 21.771.341/0001-30  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
BRIZELLI IND E COM DE CAVILHAS LTDA - EPP RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 440 20812 82.018.581/0001-53  R$       347,94   R$         193,30   ------ 
BRUNA LAMPERTI 07930329976 RUA PROGRESSO, N° 450 322908 22.451.193/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
BRUNA MARTINS DE SOUZA GOMES 01074773942 RUA LUIZ GRASSMANN, N° 169 23385 18.338.114/0001-01  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
BSB CORRETORA DE SEGUROS LTDA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 62 31192 74.063.306/0001-23  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C A PINTO RICARDI - TRANSPORTES - ME RUA RUI BARBOSA, N° 1140 33499 17.857.609/0001-84  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C J MORENO JUNIOR - SERVICOS - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 60 33423 17.634.611/0001-94  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C L F TORRES - MADEIRAS - ME RODOVIA BR 272, N° 81 B2 322749 21.143.167/0001-81  R$       193,30   R$         289,95   ------ 
C S FERREIRA COMERCIO ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 877 22420 07.111.292/0001-89  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
C. A. LETRARI INDUSTRIA E COMERCIO RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 168 23067 12.157.924/0001-85  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
C. A. MANCHINI IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 328 322682 11.157.819/0001-83  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
C. D DA SILVA BAR AVENIDA PARANÁ, N° 198 23412 11.152.852/0001-10  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
C. G. DORINI & CIA. LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 160 33362 09.676.666/0003-09  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
C. KRZIZANOWSKI & CIA. LTDA - EPP RUA SÃO GERÔNIMO, N° 40 23001 11.423.377/0001-70  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
C. L. VENDRUSCOLO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 400 22637 07.659.432/0001-58  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
C. R. DE MELO & CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1041 23226 14.812.240/0001-03  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
C. SALANDIM - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 900 322703 20.332.948/0001-51  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C.C.G.O.- COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS RUA BANDEIRANTES, N° 956 31600 02.855.410/0001-40  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C.F. DA SILVA - ME RUA EUCLIDES DA CUNHA, N° 824 322609 19.654.100/0001-60  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
C.G. DORINI & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 528 22860 09.676.666/0001-39  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
C.V. ALVARENGA E CIA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1900 22421 07.433.928/0001-09  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RUA OSVALDO CRUZ, N° 1541 22759 77.863.223/0091-63  R$    1.933,00   R$      1.933,00   ------ 
CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA RUA 9, N° 51 23410 14.269.141/0001-19  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL RUA CASTRO ALVES, N° 446 20023 00.360.305/0722-88  R$    3.866,00   R$         270,62   ------ 
CAMARGO & ALVES LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2220 22837 95.380.846/0001-00  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
CAMARGO & NISHITANI SERVICOS MEDICOS LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 527 33551 14.797.606/0001-04  R$       193,30   R$         467,79   ------ 
CAMI TRANSPORTES LTDA. - ME RUA MAHATMA GANDHI, N° 260 22768 09.309.210/0001-30  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CAMILA GONCALVES FEITOSA 07017837967 RUA BERLIN, N° 137 322653 20.340.128/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CAMILA MARCIELE KAMMERS RUA MONJOLI, N° 610 33039 058.259.109-05  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
CAMILA SAUCEDO ALCARAZ DE SOUSA & CIA. LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 79 23218 14.609.394/0001-94  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CAMPAI AUTO POSTO LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1037 31731 03.672.600/0001-94  R$       773,20   R$         231,96   ------ 
CANELLO AUTOMOVEIS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1399 32689 09.572.461/0001-03  R$       463,92   R$         212,63   ------ 
CAREN BRAGAGNOLLO LIMA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1319 33237 15.307.699/0001-04  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CARFER ASSESSORIAS S/C LTDA RUA R MJ. FRANCA GOMES CURITIBA PR, N° 432 32147 03.236.127/0001-00  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
CARINA ALEXANDRA ANTUNES PEREIRA LOPES CANCIO 01284237907 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 813 322737 20.913.495/0001-57  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CARINA FIORI ZAMPIERI RUA MONJOLI, N° 610 32867 025.962.469-10  R$       193,30   R$         386,60   R$     888,20 
CARINA PATRICIA BACH - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 935 32280 07.200.235/0001-76  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CARINHA SUJA CONFECÇOES LTDA AVENIDA PRINCIPAL, N° 300 22674 08.828.369/0001-07  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
CARLA SIRLENE ANTUNES 00819064041 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1391 323055 24.305.548/0001-08  R$         64,43   R$         128,87   ------ 
CARLOS ALBERTO DA SILVA RUA PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS, N° 0 33281 783.749.019-34  R$       115,98   ------   ------ 
CARLOS ALBERTO DIEZ LOYOLLA RUA ACÁCIO NUNES, N° 1105 23429 19.673.047/0001-44  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CARLOS ALBERTO PRATTI - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 276 32122 05.893.494/0001-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CARLOS ANOAR JABER AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 416 21424 01.655.843/0001-99  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
CARLOS AUGUSTO NOBILI - IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 413 33054 13.482.176/0001-79  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
CARLOS EDUARDO ANGELO TARGA 07881595930 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1086 322696 19.745.755/0001-43  R$       154,64   R$         100,52   ------ 
CARLOS EDUARDO BAVARESCO GRIGOLLO RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 512 33118 13.105.286/0001-11  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
CARLOS EDUARDO PEREIRA 03208436963 RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1986 33523 18.757.945/0001-18  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CARLOS KUSTER NETO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 518 21028 80.565.989/0001-10  R$       773,20   R$         309,28   ------ 
CARLOS LEANDRO DESBESELL - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1211 32652 09.329.741/0001-95  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CARLOS MARIANO RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 5 33501 18.327.905/0001-36  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CARLOS ROBERTO SARTORI RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 209 31423 903.467.189-53  R$       193,30   R$           38,66   R$     456,66 
CARLOS ROBERTO SARTORI - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 209 33429 17.616.658/0001-25  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CARMEM LUCIA ALVES DOS SANTOS RUA VALMIR PADILHA TOSTI, N° 72 33279 15.523.567/0001-10  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CAROLINA BRAGAGNOLO NASCIF RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 376 32915 031.036.139-70  R$       193,30   R$         255,16   R$     888,20 
CAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA 06003007907 RUA BANDEIRANTES, N° 1020 322799 21.628.489/0001-10  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
CAROLINE MARIA MARODIN LIMA RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 81 323011 048.017.519-54  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
CARROCERIAS TRES FRONTEIRAS LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 350 30956 81.661.928/0001-19  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CARVALHO & MUNIZ LTDA ME - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 375 32772 10.595.997/0001-23  R$       309,28   R$         154,64   ------ 
CASA DAS TINTAS SOBRADINHO LTDA. AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1156 30065 77.849.685/0001-70  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
CASSIA NAGELA MARCANTE NEVES - ME RUA 7 DE SETEMBRO, N° 747 322729 20.838.596/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CASSIANO ALVES RUA OURO VERDE, N° 0 21601 212.175.489-04  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CASSIO MARQUES DAS NEVES RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1124 33282 15.492.352/0001-89  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CASSIUS ANDRE VILANDE RUA CASTRO ALVES, N° 453 32330 728.100.920-87  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
CASTELO - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1419 22882 10.284.753/0001-20  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CASTILIO SADAT DE MOURA FAITAO RUA OSNI CELLA, N° 234 33095 13.836.137/0001-22  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
CATIA REGINA CARDOSO RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 62 22236 05.901.833/0001-47  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CECILIA ZANATTA SCATOLIN RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 844 23026 031.590.159-47  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CELI DE OLIVEIRA LEONARDO 78396638934 RUA ALVORADA, N° 303 23407 18.895.246/0001-34  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CELIA REGINA FERRARESI ZINEZI 01880734850 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 977 322940 23.036.293/0001-62  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CELIA REGINA LEMES DUARTE AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2155 23413 19.429.548/0001-80  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
CELINA RODRIGUES ROMEU RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, N° 67 33400 17.444.139/0001-27  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CELMA DE ASSIS ROSSATO & CIA LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 431 33603 03.819.979/0003-84  R$       579,90   R$         347,94   ------ 
CELMA DE FATIMA OLIVEIRA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 25 23143 12.773.910/0001-96  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CELMA EMIDIO PRADO RUA LOUIS FRANCESCON, N° 530 33482 18.162.638/0001-94  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
CELSO CORREIA GODOY 45239800987 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, N° 479 322675 20.521.039/0001-61  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CELSO LUIZ SOARES AVENIDA 3, N° 259 33223 15.187.343/0001-84  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CENILDA DO CARMO POLI 02164428935 RUA MAHATMA GANDHI, N° 254 323018 23.627.063/0001-78  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
CENTRO COMUNITARIO JARDIM ZEBALLOS RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 0 22034 02.036.100/0001-01  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EL SHADAI LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 59 322878 22.663.230/0001-73  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GALVAO LTDA - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, N° 60 33378 17.191.653/0001-06  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS OS GUAPOS DA FRONTEIRA ESTRADA DE RODAGEM, N° 0 21985 75.426.767/0001-86  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CENTRO DE TREINAMENTO ESPORTIVO GUAIRENSE AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 308 22013 00.761.900/0001-51  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CERAMICA LEX COM.E EXP.LTDA - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, N° 0 20207 76.475.912/0001-81  R$       463,92   R$         251,29   ------ 
CESAR AUGUSTO DE SOUZA PUGIN 05363887924 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 571 323023 21.514.832/0001-04  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CESAR GEOVANE ALVES RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 287 32862 067.641.079-04  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
CESCO & VANIN LTDA RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 562 33034 13.224.036/0001-09  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CEZARIA, TRICHES & CIA. LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 471 33111 13.765.352/0001-80  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
CFC - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CONTINENTAL LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 337 31939 04.914.377/0001-07  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
CFC CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GOMES - EIRELI - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 342 322856 22.225.016/0001-35  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
CFC MERCOSUL LTDA - ME RUA CARLOS GOMES, N° 660 322854 22.317.104/0001-67  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CHARLENE ABEL SANTANA 03777664103 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, N° 166 322888 16.998.275/0001-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CHARLES EMILIO DA SILVA 07651362950 RUA BERLIM, N° 33 323084 24.389.305/0001-03  R$       322,17   R$           38,66   ------ 
CHARLES RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA RUA MAL. CANDIDO RONDON, N° 1552 33539 18.818.105/0001-18  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CHARLES RODRIGUES DE ALMEIDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 708 33290 15.610.500/0001-12  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CHARLES UILSON DE OLIVEIRA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 923 23076 12.240.929/0001-77  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
CHEGAZ COMERCIO DE GAS LTDA RUA MONJOLI, N° 798 23352 03.469.482/0039-94  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CHEILLA ERIKA ROSSO RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 790 322747 010.437.209-52  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
CHRISTIAN FARIAS TRAJANO AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 946 32781 024.701.387-01  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
CHURRASCARIA VENEZA DE GUAIRA LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 1938 21694 02.903.308/0001-72  R$       579,90   R$         603,10   ------ 
CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR RUA BANDEIRANTES, N° 0 33295 76.494.459/0102-02  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
CINTIA DOS SANTOS DA COSTA 05883108911 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 326 323016 23.662.969/0001-23  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
CIRLEI ROSA RIEDI RUA VITORIA, N° 0 23186 14.116.926/0001-51  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CJR - MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 1025 21974 00.678.695/0001-65  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CLACI DA CHAGAS RUA CONGONHAS, N° 9 23266 14.751.758/0001-76  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CLADIMIR INÁCIO FEIL AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 490 22504 345.394.419-49  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CLARICE MACHADO DA SILVA RUA VALE DAS FLORES, N° 0 32954 12.246.126/0001-20  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CLARO S.A. RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 343 22439 40.432.544/0224-69  R$       541,24   R$           38,66   ------ 
CLAUDEMIR LEHN & CIA LTDA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 671 32294 07.241.818/0001-45  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CLAUDEMIR SIMEAO 82959501934 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 396 322822 20.233.860/0001-82  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
CLAUDENICE DE JESUS ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 66 23234 14.970.736/0001-05  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
CLAUDENIR LEOPOLDINO 55731627991 RUA MARINA JOSE VIANA, N° 65 322892 21.496.207/0001-79  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDIA BOFF SOARES - ME RUA BOA ESPERANÇA, N° 109 33593 19.068.043/0001-37  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 78 32213 05.512.624/0001-01  R$       231,96   R$         115,98   ------ 
CLAUDIA DA SILVA MARTINS 04158290970 RUA GERALDO DENCH, N° 42 23351 17.833.573/0001-07  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CLAUDIA DE OLIVEIRA FERREIRA & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 31587 02.738.547/0001-14  R$       347,94   R$           77,32   ------ 
CLAUDIA DOS SANTOS BASILIO 08191682974 PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 260 23409 19.345.218/0001-06  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CLAUDIA GUALTIERI FERREIRA MATTOS AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 257 31365 836.855.619-87  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
CLAUDIA NELIA VENANCIO DOS SANTOS 04187910905 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 397 323050 23.965.037/0001-50  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDIA VENTLAND DEZORZI RUA ACÁCIO NUNES, N° 940 33066 13.320.177/0001-17  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDINEI ANTONIO HEMING 02596588986 RUA OSVALDO CRUZ, N° 796 33466 17.992.205/0001-01  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
CLAUDINEI DA SILVA - COMERCIO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 493 23057 12.067.783/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDINEI DA SILVA MARKETING - ME RUA SANTOS DUMONT, N° 741 33422 17.599.933/0001-40  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDINEI LAZARI DE FREITAS RODOVIA BR 163, N° 0 32523 021.150.119-02  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CLAUDINEI RODRIGUES RIBEIRO SERVIÇOS LTDA ME RODOVIA BR 272, N° 0 33543 17.984.216/0001-31  R$       193,30   R$         251,29   ------ 
CLAUDIO FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N°  22655 829.502.539-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLAUDIO FLORENTINO DE SOUZA 02816574911 RUA SANTA TEREZINHA, N° 53 33444 17.780.226/0001-55  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CLAUDIO GABRIEL RIBAS - ME RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 2000 322649 19.653.722/0001-73  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
CLAUDIO LUIZ JIANELO #N/D 22558 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
CLAUDIO M. JABER AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 795 31988 05.254.732/0001-21  R$       773,20   R$         115,98   ------ 
CLAUDIO MUHAMMAD JABER RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 490 32961 662.628.369-34  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
CLAUDIO OSORIO DE OLIVEIRA 91367034949 RUA JOSE DE ANDRADE, N° 193 322936 22.774.239/0001-51  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CLAUDIONEI CARLOS DE LIMA 78386926953 RUA PARIGOT DE SOUSA, N° 473 322699 20.414.244/0001-28  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
CLEBER GOMES LOPES RUA PROFº JAIME RODRIGUES, N° 0 32984 12.389.364/0001-94  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CLEBER RICARDO FREZ RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 278 32663 09.382.903/0001-59  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CLEIDES SALETE CENTENARO RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 416 32030 557.324.029-34  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLEITESON CLEMENTE SILVA 02040429921 RUA TIRADENTES, N° 779 323024 13.173.959/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLEONICE GALINDO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1950 32684 09.525.996/0001-23  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CLEOTILDE VICENTA BACHES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -ME RUA VALMIR PADILHA TOSTI, N° 70 32785 10.681.090/0001-87  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CLEUZA BOTELHO DE JESUS RUA JOÃO BORDOGNON RIBEIRO, N° 254 23318 13.932.683/0001-67  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLEVERTON LOPES DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1086 32913 11.707.248/0001-03  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA GUAIRA LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 693 33143 14.295.121/0001-12  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
CLINICA DE OFTALMOLOGIA RIO IGUATEMI LTDA RUA CASTRO ALVES, N° 445 32852 10.757.594/0006-48  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CLINICA DENTARIA MACHADO & OLIVEIRA LIMA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 765 322732 20.888.952/0001-09  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
CLINICA MARCHI ALENCAR LTDA RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 579 32388 07.739.354/0001-00  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
CLODOALDO FARCONDES DOS SANTOS 03273313994 RUA RUI BARBOSA, N° 1402 23390 18.538.836/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLORINDA VANDA HELENA ELOY RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 444 33157 026.630.239-49  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CLOVIS ANTONIO BUENO  - ME RUA MONJOLI, N° 759 33340 16.768.078/0001-90  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CLUBE FEMININO DE MARACAJU DOS GAUCHOS RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, N° 0 22172 04.166.256/0001-24  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CLUBE HIPICO DE GUAIRA RUA BANDEIRANTES, N° 0 23103 11.637.111/0001-20  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CMP FARMACIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1020 23241 15.082.973/0001-94  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
COLEGIO ESTADUAL JARDIM ZEBALLOS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2150 21632 02.386.594/0001-46  R$         38,66   ------   ------ 
COLONIA DE PESCADORES Z-13 AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 35 20422 78.120.151/0001-70  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA RUA MONJOLI, N° 501 21379 81.068.074/0001-61  R$       773,20   R$         309,28   ------ 
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 0 23095 81.068.074/0004-04  R$       773,20   R$         309,28   ------ 
COMERCIAL IMPORTADORA BRITES LTDA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 1915 23133 73.465.411/0001-26  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
COMERCIAL MATSUYAMA DE FERRAGENS LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 948 20934 77.850.303/0001-28  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
COMERCIAL PETRY-AIRTON JOSE PETRY RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 197 21454 01.825.293/0001-09  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS FATIMA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1110 20228 75.937.078/0001-36  R$       927,84   R$         367,27   ------ 
COMERCIO E  TRANSPORTE DE GAS E BEBIDAS VERIDIANO LTDA RUA LUIZ GONZAGA, N° 200 21186 00.105.535/0001-27  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
COMISSARIA DE DESPACHOS GUAIRA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1851 30878 76.792.126/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 288 20026 76.483.817/0001-20  R$       502,58   R$         193,30   ------ 
COMUNIDADE EVANGELICA GUSTAVO ADOLFO DE AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 202 22062 75.428.110/0001-58  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CONCRESUPER SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 75 33359 73.261.935/0011-77  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
CONFECÇOES ACONCHEGO DO BEBE LTDA - EPP AVENIDA 9, N° 0 33243 03.737.628/0002-43  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
CONFECÇÕES ACONCHEGO DO BEBE LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1229 33456 03.737.628/0005-96  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CONFECÇOES SCHAVARSKI LTDA AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 260 33052 13.436.804/0001-80  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
CONFECÇÕES TEMAR LTDA RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 266 21546 02.259.222/0001-59  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
CONRAD ZAGER -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 495 20347 77.861.367/0001-24  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
CONSELHO COMUNIT DE SEGURANCA DE GUAIRA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 150 22053 72.382.104/0001-19  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CONSELHO COMUNITARIO DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE GUAIRA-PR RUA JOAO XXIII, N° 0 22606 06.037.621/0001-26  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO DE GUAIRA - COMTURG AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 300 23029 10.907.712/0001-42  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CONSTANTE SERVICOS AGRICOLAS L RUA MAHATMA GANDHI, N° 510 31708 03.604.151/0001-47  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 129 22063 05.064.222/0001-91  R$    1.005,16   R$         386,60   ------ 
CONSTRUA TRANSPORTES & CIA LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 190 33085 13.790.172/0001-58  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
CONSTRUÇOES E ENGENHARIA BERTONI LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1040 32813 10.537.177/0001-85  R$       773,20   R$         115,98   ------ 
CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP RUA SANTOS DUMONT, N° 1525 33058 13.520.552/0001-72  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
CONVENCAO DAS IGREJAS EVANGELICAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO ESTADO DO PARANA AVENIDA BRASIL, N° 0 33003 78.552.817/0002-40  R$       270,62   R$         463,92   ------ 
COOP. DE C. INV. DE L. ADM. ALIANÇA DAS REG. COSTA OESTE  PR E NORTE PAULISTA-SICREDI ALIANÇA PR/SP RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 330 31871 79.052.122/0007-77  R$    1.933,00   R$         193,30   ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA ORACI PEREIRA LIMA, N° 9 20489 81.584.278/0016-31  R$       579,90   R$         309,28   ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 465 23325 81.584.278/0051-14  R$    5.412,40   R$      1.933,00   ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA JONE JOSE LUIZ ALVES, N° 114 30131 81.584.278/0003-17  R$    1.933,00   R$      1.778,36   ------ 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL RUA PRINCIPAL, N° S/N 30133 81.584.278/0008-21  R$       579,90   R$      1.333,77   ------ 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DA REGIAO OESTE - SICOOB OESTE RUA BANDEIRANTES, N° 0 33249 05.392.810/0004-05  R$    1.933,00   R$         193,30   ------ 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE TOLEDO E REGIAO LTDA RUA CASTRO ALVES, N° 433 33599 01.286.361/0007-02  R$    1.933,00   R$           77,32   ------ 
COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A. RODOVIA BR 272, N° KM 565 33090 04.370.282/0001-70  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
COPEL TRANSMISSAO S.A. RUA RIACHUELO, N° 711 32219 04.368.943/0001-22  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
CORAL CANTO DAS CACHOEIRAS AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1705 22071 05.103.169/0001-90  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
CORREA IMOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 435 30250 77.300.242/0001-25  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CORRETORA DE SEGUROS GRANDES LAGOS LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 266 30952 75.959.486/0001-99  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
COSTA LESTE - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP AVENIDA PARANÁ, N° 147 22653 01.807.093/0001-23  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
COSTA OESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA. - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 800 31599 02.830.223/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CREMACOL-COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 80 21763 03.443.671/0001-15  R$       850,78   R$         347,94   ------ 
CRISLAINE GASPAR DE SOUZA BUENO 01144583918 AVENIDA 3, N° 28 322804 19.552.331/0001-62  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
CRISOSTOMO & BARRETO LTDA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 742 21771 02.050.933/0001-19  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
CRISTIAN ABEL FINOCHIARA 01130444961 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 2063 322823 20.904.594/0001-72  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CRISTIANE BARBOSA CRUZ 07081106900 RUA IPE AMARELO, N° 189 323073 23.349.480/0001-04  R$         96,65   R$           38,66   ------ 
CRISTIANE DA COSTA DA SILVA 27446932864 RUA CARLOS ANTONIO DALLA VECCHIA, N° 192 322840 22.133.096/0001-07  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
CRISTIANO ALVES 05751112911 RUA OLINDA, N° 10 33582 19.354.774/0001-49  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
CRISTIANO DA CRUZ MACHADO - ME RUA RUI BARBOSA, N° 699 32854 11.186.867/0001-08  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CRISTIANO DA SILVA IGNACIO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 721 23301 17.021.273/0001-15  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
CRISTIANO TEODORO EMMEL - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 202 22980 11.294.017/0001-15  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1030 23347 17.904.234/0001-66  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
CRUZEIRINHO ESPORTE CLUBE RUA PRINCIPAL, N° 0 21957 75.426.957/0001-01  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
D. P. DA SILVA NASCIMENTO COMÉRCIO DE TINTAS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1246 33217 14.533.205/0001-47  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
DAGOSTIN & VIARO LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 338 22379 06.962.007/0001-70  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
DAIANA MAGALI BIAZAO RUA FLORIANOPOLIS, N° 85 23177 13.849.836/0001-07  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
DAIANE BITENCOURT GOMES DA SILVA 07207185979 RUA DAS ROSAS, N° 40 33542 18.937.528/0001-57  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF- ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1000 23194 14.253.754/0001-68  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DAIANE PAOLA DA SILVA - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 168 323098 24.392.191/0001-42  R$         96,65   R$           38,66   ------ 
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DAIANE SANTANA RUA AGUA DO BUGRE, N° 0 23334 17.701.599/0001-93  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DAICON POLEANO SANTOS DE FRANÇA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 77 23337 14.687.663/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DALMO BARROS DE MIRANDA 02613770198 RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, N° 127 322858 21.534.640/0001-51  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
DALMO CAOVILLA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 151 32919 11.885.500/0001-74  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DANICARLA VERONA RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1315 322556 19.892.618/0001-31  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DANIEL ALVES CAMARGO - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 295 33609 19.532.060/0001-83  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
DANIEL BABITON SALINAS LEMES FERNANDES 02164783166 RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, N° 270 323065 24.323.072/0001-38  R$       161,08   R$           38,66   ------ 
DANIEL CESAR MENDES SOUZA 02630867129 AVENIDA EDSON LUIS DA ROSA, N° 333 322861 22.366.458/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DANIEL FERNANDO MOLONHA RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 637 322628 050.044.869-80  R$       193,30   R$         255,16   R$     888,20 
DANIEL ROCHINSKI #N/D 22623 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
DANIELA DE MORAES DE CASTRO LIMA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 230 23090 12.331.319/0001-89  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DANIELE PETRY AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1291 32080 028.029.229-55  R$         77,32   R$           38,66   R$     207,23 
DAPAWAL SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP RUA BANDEIRANTES, N° 1820 30184 78.151.438/0001-68  R$       579,90   R$         510,31   ------ 
DARI ALFREDO HEEP RUA BANDEIRANTES, N° 107 31907 200.059.469-72  R$       193,30   R$           38,66   R$     456,66 
DARIANE LIMA SAUL RUA PONTA PORA, N° 11 23378 18.325.728/0001-59  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DARIO RODRIGO LEMES RUA BANDEIRANTES, N° 956 33020 13.080.343/0001-55  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
DARON MOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 572 23088 76.298.785/0040-07  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
DAVI FRANCO DO LAGO - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, N° 15 322711 20.556.905/0001-50  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DAVI SANTOS AGUIARI-ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1375 33025 13.104.828/0001-31  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DAVI TEIXEIRA BARBOSA 39138585987 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 315 33170 14.659.756/0001-51  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
DAYSE MASALINO ROSA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 415 33493 18.253.125/0001-99  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DAYTON SYLAS PUFE DE PAULA RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, N° 326 33180 14.725.005/0001-96  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DE FAVERI DALLA VALLE COMERCIAL LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 711 23137 13.105.771/0001-95  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
DEBORA C. M. GOBETTI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 361 23271 15.815.259/0001-68  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DEBORA CALDAS LONGO MAGNANI AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 80 31656 829.520.199-91  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
DEBORA ROBERTA MONTEIRO 34141704857 RUA PROGRESSO, N° 675 322952 23.263.413/0001-64  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DEBUS TRANSPORTES LTDA - EPP AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 156 31713 02.385.551/0001-46  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
DEBUS TURISMO LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 156 32699 09.597.512/0001-51  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
DEGS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1715 22078 79.615.555/0001-06  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DEISY CRISTINA VARGAS RUA MATO GROSSO, N° 445 23228 12.485.497/0001-64  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
DEJAIR FARIA ELIAS RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 790 33045 13.373.653/0001-68  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DEL MATTA & SANTOS LTDA -ME AVENIDA PARANÁ, N° 561 23425 19.480.511/0001-86  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
DELIRA DO CARMO MELO 05876319961 RUA OSASCO, N° 67 323067 24.320.237/0001-18  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
DELTA AUTO CENTER LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 605 322662 20.423.838/0001-03  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1020 32859 11.352.433/0001-22  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DENIS CHRISTIFALO DE ALMEIDA 07582474945 RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 226 33353 16.894.816/0001-46  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DENIS MARCOS ABEL LIMA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1242 32685 09.575.828/0001-42  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DENIVALDO DE SOUZA TORRES RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 223 33213 15.129.080/0001-57  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O BOM SAMARITANO DE GUAÍRA RUA ACÁCIO NUNES, N° 883 22227 77.419.711/0001-20  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
DERCIO JOSE LUIS GONÇALVES RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 649 33026 13.169.233/0001-64  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DERLIS OSMAR ORTIZ SANTACRUZ RUA OSWALD CRUZ, N° 1817 322564 19.710.715/0001-66  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
DEVAIR ALVES RUA SAO VICENTE, N° 25 33447 17.846.961/0001-14  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DEVANDIR VIEIRA DA SILVA - ME RUA LUIZ HASPER, N° 938 23110 12.730.459/0001-20  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
DEVANIR REIS DA SILVA RUA PROJETADA - VILA MARGARIDA, N°  32013 496.226.929-15  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
DFRIG - DISTRIBUIDORA E ATACADO LTDA RUA CAETANO CAVALIERI, N° 474 22747 09.131.884/0001-98  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
DIB E TORMENA LTDA ME RUA ALVORADA, N° 237 21995 04.538.433/0001-56  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
DIDAGRIL COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 856 31497 02.005.463/0001-71  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
DIEGO & CIA LTDA - ME RODOVIA BR 163, N° S/N 21149 97.392.112/0001-77  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
DIEGO ADRIANO DO PRADO - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 129 32040 05.521.742/0001-86  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
DIEGO ERNANI PAGANELLI RUA 7 QUEDAS, N° 149 32696 09.609.142/0001-25  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
DIEGO PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA-ME - ME RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, N° 35 33464 13.117.266/0001-60  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 941 32749 10.462.665/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DIOGO ARANTES PEREIRA RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 876 33301 15.458.772/0001-49  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DIOGO NANDI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 406 20992 68.778.000/0001-50  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DIOVAN NANDI & CIA LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 381 23245 15.203.350/0001-22  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DIRCE ELISIO FELIX RUA SANTOS DUMONT, N° 0 33494 18.218.045/0001-00  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DIRCE FERNANDES CAIADO & CIA LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 366 23094 12.457.218/0001-59  R$       193,30   R$         386,60   ------ 
DIRCE RIBEIRO FERREIRA RUA RUI BARBOSA, N° 57 21527 02.940.853/0001-39  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
DIRCEU LEONEL 02691677907 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 95 33358 16.934.014/0001-12  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DISTR. DE MAD. ACESSORIOS GENESIS LTDA. RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 191 21791 03.627.956/0001-06  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MENDES LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1009 23182 12.212.689/0001-05  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
DISTRIBUIDORA DE FRIOS GUAIRA LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 474 23388 08.797.396/0001-51  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
DIVA INACIA DE OLIVEIRA 96835109904 RUA MARIA JOSE VIANA, N° 459 323019 23.230.926/0001-79  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DIVA MARIA DA SILVA TIECHER AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 791 31491 395.220.679-20  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
DIVALDINA DOMINGUES BARRETO RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 743 23428 19.439.026/0001-69  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DJANIFER NETTO DAROS 00088715906 RUA DOMINGOS DE NADAI, N° 141 23312 15.389.607/0001-82  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
DOMICILIA PRASNIESKI AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 485 22145 333.153.969-49  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
DONADELI & FILHOS LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 150 322921 03.349.161/0001-83  R$       463,92   R$         212,63   ------ 
DORIVAL ALONSO AVENIDA PARANÁ, N° 200 32709 10.218.646/0001-01  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
DOUGLAS COLMAN 03810320943 RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 867 322870 22.008.934/0001-02  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
DOUGLAS MORAES DA SILVA - MOTOS E ACESSORIOS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2409 33488 17.893.189/0001-91  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
DOUGLAS TADEU BRUGER 03473033901 RUA OSWALDO CRUZ - ACESSO, N° 1851 322965 23.736.759/0001-32  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
DTVOS COMERCIO DE LIVROS EIRELI - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 952 33505 18.298.293/0001-09  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DULCE ALVES DE ASSIS RUA ACÁCIO NUNES, N° 255 22847 044.988.859-29  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
DULCILENE MARTINS ESPINDOLA 06879901905 RUA ANDORINHAS, N° 433 322933 22.267.670/0001-01  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DULCINÉIA CHRISTOFALO FABRIM #N/D 22555 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
DUNEBIL - REPRES COMERCIAIS LT RUA OSVALDO CRUZ, N° 1580 30607 77.547.669/0001-22  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
DUOQUIMITEC REPRESENTACOES LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1026 322594 19.611.414/0001-85  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DVC TRANSPORTES LTDA - ME RUA CARLOS GOMES, N° 312 33182 14.787.710/0001-18  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
DYMES CONFECCOES RUA GENEROSO BRITEZ, N° 48 21363 01.175.689/0001-58  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
E C ANHOLETO & CIA LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 970 22894 10.317.487/0001-94  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
E GONZALEZ LOPES - MINI MERCADO - ME AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 500 23321 17.445.060/0001-10  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
E S BARRETO FILHO - PROMOCOES - ME RUA TAUBATE, N° 140 33024 13.119.520/0001-60  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
E. A. BANHARA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1860 33525 18.480.860/0001-35  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
E. A. PILATTI - COMERCIO - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 23006 11.386.256/0001-03  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
E. A. SCHREIBER TRANSPORTES RODOVIA BR 163, N° S/N 33104 13.951.218/0001-73  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
E. ALVES & CIA LTDA - ME AVENIDA PRINCIPAL, N° 175 21229 00.359.238/0001-08  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
E. F. DA SILVA SANTOS - ME RUA LUCIANO SUAREZ, N° 444 22400 07.314.557/0001-46  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
E. LARISSA ROSA & CIA LTDA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 121 21874 02.594.390/0001-09  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
E. STENZEL PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 272 32290 07.212.367/0001-18  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
E. VIEIRA DA SILVA RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 866 32752 10.481.187/0001-46  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
E.S. FERNANDES & CIA. LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 293 22788 09.350.966/0001-23  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
EBONY KIZZI CARDOSO FERLE 07263349957 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 790 23338 16.666.400/0001-70  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
EDEMAR PETSCH RUA LIMOEIRO, N° 11 21915 303.041.489-20  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
EDER DE OLIVEIRA BRITO 05742462905 RUA AMILCAR DE SOUZA, N° 1205 322725 20.064.375/0001-22  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
EDER JOFRE CARNEIRO DA SILVA 66264677949 RUA CASTRO ALVES, N° 150 33366 17.098.986/0001-87  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
EDERSON LUIZ TANQUELA - MARMORARIA - ME RUA FERRAZ, N° 405 322834 21.732.934/0001-98  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
EDGAR MORITZ RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1450 23125 12.977.718/0001-11  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EDGAR SOARES DE OLIVEIRA 19568336842 RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 458 33361 16.989.997/0001-94  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EDILEUSA BEZERRA DO NASCIMENTO 00088965937 RUA EZEQUIEL JOSE DA SILVA, N° 40 322656 19.807.495/0001-93  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EDINEUSA GONÇALVES DOS SANTOS PANIFICADORA RUA GERCINO GARCIA DO NASCIMENTO, N° 758 23069 12.091.466/0001-29  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
EDINILSON SANNA 05883110908 RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 197 322963 23.738.507/0001-42  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
EDISON JAIR DE ALMEIDA PICCINI RUA BALDUINO POTT, N° 477 33154 14.276.997/0001-11  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EDITORA N. H. LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 33433 17.341.715/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EDIVALDO INACIO LIMA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 438 31199 332.989.559-49  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
EDMAR DE LIMA 01741215129 RUA EUCLIDES DA CUNHA, N° 278 322821 21.807.360/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EDMILSON QUEIROS DE OLIVEIRA AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 85 21962 173.598.809-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EDNA APARECIDA GEROLA NERI AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 120 23274 14.668.526/0001-59  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
EDNA TAVARES DE MACEDO SILVA-ME RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1087 32341 07.455.237/0001-06  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
EDNALDO ALVES 82951128991 RUA MARIA APARECIDA NUNES RIBEIRO, N° 10 322739 20.468.915/0001-33  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
EDNEIA ALVES DA SILVA RUA MONTEIRO LOBATO, N° 0 32981 12.500.783/0001-51  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
EDNEIA VIEIRA DOS SANTOS 06209907911 RUA ALBERTO WALDOW, N° 491 322639 20.347.020/0001-40  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
EDSON BARBOSA OLIVEIRA 05904631952 RUA SEIS, N° 43 322904 18.536.356/0001-00  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
EDSON CLEITON FREZ -ME RUA BANDEIRANTES, N° 1694 31756 03.957.366/0001-41  R$       193,30   R$         340,21   ------ 
EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 260 322545 19.373.024/0001-14  R$       309,28   R$         318,95   ------ 
EDSON LUIZ MATSUBARA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 200 31953 803.617.659-91  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
EDSON RICARDO BUTKE - EIRELLE - ME RODOVIA BR 163, N° S/N 33571 19.298.208/0001-67  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
EDSON RODRIGUES RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 31196 428.022.109-04  R$       115,98   ------   ------ 
EDSON ROGERIO SORNAS 78216796900 RUA CASTRO ALVES, N° 115 33380 16.978.456/0001-60  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
EDUARDO FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 258 322698 872.685.909-20  R$       193,30   R$         425,26   R$     888,20 
EDUARDO J. ROZÃO & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1262 21952 04.603.489/0001-47  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
EDUARDO MARCELO SAKAGUTI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 586 22955 10.694.215/0001-03  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
EDVALDO FERREIRA DA CRUZ - METALURGICA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1967 32737 10.343.297/0001-41  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
ELAINE ROSSET GAZOLA 88610721949 RUA MAJOR RAUL SANTOS DE MATOS, N° 771 322956 21.866.339/0001-45  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ELENA M. T. TEIXEIRA - MERCEARIA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 381 23004 11.508.906/0001-38  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
ELENIR LAUTERT DO AMARAL RUA BANDEIRANTES, N° 720 23421 19.439.451/0001-58  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ELI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 1523 22728 04.692.170/0001-35  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ELIANA T. BRANDINI - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1221 22828 09.538.873/0001-27  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ELIANDRO JESUS DE OLIVEIRA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 365 32599 829.495.909-00  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ELIANE DA SILVA HIRONO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 862 23111 12.776.015/0001-25  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
ELIANE DE SOUZA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 172 23354 17.974.997/0001-83  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELIANE ELIZABETE FRANZ KLEEMANN 80520588991 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 98 322692 20.697.607/0001-80  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
ELIANE JAQUELINE RODRIGUES LIMA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 992 31588 02.704.320/0001-58  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
ELIAS BARBOSA MENDONCA 04064696956 RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 199 322811 21.743.199/0001-18  R$         77,32   R$         115,98   ------ 
ELIAURIO CAOVILLA - ME - A VISTA RUA AV. CEL. OTAVIO COSTA, N°  23135 12.278.411/0001-22  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
ELIETE CORREIA DE MELLO 02404039911 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 300 322927 21.831.880/0001-18  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ELIETE FRANCISCO BARROS 82950695949 RUA LUIZ HASPER, N° 1077 322745 21.054.169/0001-02  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELIEZIO RODRIGUES ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 833 32481 08.319.862/0001-93  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ELIO WOLF 30043131972 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1000 322688 20.695.421/0001-91  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ELISABETE ALVES CARNEIRO AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 488 33106 14.007.749/0001-75  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ 02425833935 RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 192 33370 15.350.941/0001-22  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ELISETE FRANKE BITTENCOURT - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 407 322677 20.528.784/0001-32  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ELISSANDRA ANTONIO DE SOUZA WAGNER 00813280958 RUA BANDEIRANTES, N° 1819 323006 21.885.668/0001-33  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELIZA MEGUMI NAGASHIMA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 237 22150 15.357.085/0001-37  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ELIZABETE DA SILVA FERNANDES 66228018949 RUA AV. CEL OTAVIO TOSTA, N° 293 323003 24.018.870/0001-56  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
ELIZABETH DE SANTANA DOS SANTOS 01462208975 RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, N° 128 322828 21.933.059/0001-02  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ELIZABETI PEREIRA LIMA 70378835904 RUA RUI BARBOSA, N° 1401 33227 15.076.181/0001-07  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ELIZANA LARISSA ROSA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 202 33563 19.141.451/0001-77  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
ELIZANDRA WOLSKI FANTI RUA MONTEIRO LOBATO, N° 97 33546 18.978.870/0001-03  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ELIZANGELA FRAGA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 91 33472 17.937.105/0001-74  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ELIZETE FERREIRA DE CARVALHO SIMIÃO 96744987968 RUA RUI BARBOSA, N° 1361 323034 23.119.685/0001-95  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ELMA BENITEZ AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 800 23423 14.528.337/0001-80  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ELOISA BERBER FAQUINELLO RUA GRECIA, N° 231 30547 783.760.419-91  R$       193,30   R$           38,66   R$     456,66 
ELOISA MARCATO SCHUCK 05426378983 RUA VICTORIO GIACOMIN, N° 33 23217 14.507.425/0001-04  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ELSA DAS GRACAS ROSA DA SILVA RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 219 33356 16.861.892/0001-55  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELTON DA SILVA - GUAIRA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 257A 23427 18.817.004/0001-22  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ELTON FERNANDO RIBEIRO DE ALMEIDA 9945340087 RUA ALTEMAR DUTRA, N° 190 33446 17.802.881/0001-67  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ELVIRA APARECIDA BESERRA 05233975939 RUA CURITIBANOS, N° 18 323071 24.320.577/0001-49  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
ELZA DE SOUZA 01327506866 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 216 322864 22.400.331/0001-51  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EMBALAGENS GUAIRA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1320 21581 02.449.343/0001-63  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
EMERSON CARLOS TREBIEN 01148049908 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 190 33372 17.187.696/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EMERSON DE LIMA BRIZZI 05723815903 RUA PARAGUAI, N° 1070 23336 16.458.212/0001-57  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EMERSON SILVANO DA SILVA - ME RUA ITA, N° 178 33230 15.236.803/0001-17  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EMICO TAKANO  MAEDA RUA VILA SAO DOMINGOS, N° 0 22615 903.457.209-97  R$         38,66   ------   ------ 
EMILIO DA SILVA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 89 32104 016.401.058-08  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
EMPORIO DOS CALCADOS GUAIRA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 381 23304 16.443.153/0001-43  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS RUA MONJOLI, N° 526 31505 34.028.316/4479-49  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
EMPRESA TESTE SINCRONIZAÇÃO DC - GUAIRA RUA RONDONIA, N° 25 322541 74.415.631/0001-08  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ENAILE REGINA PERES 05600298960 RUA AMAZONAS, N° 37 33459 17.700.539/0001-56  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ENEIDE REGINA DE OLIVEIRA 05447760976 RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, N° 364 23365 18.184.806/0001-42  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ENXOVAIS UNIAO BABY DE GUAIRA LTDA. RUA LUIZ HASPER, N° 908 22521 08.078.988/0001-13  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
EOLA TEODORO DA SILVA 04855615900 RUA SÃO JOSÉ, N° 72 322868 21.719.367/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EPITACIO BENICIO GUEDES RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 805 33287 15.703.608/0001-50  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ERALDO BALDUINO LEITE 21617797880 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 193 33405 17.541.629/0001-41  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ERALDO SABINO SIQUEIRA RUA LUIZ GRASSMANN, N° 6 33330 16.706.931/0001-40  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ERICA PEREIRA DE PAULA 06738870906 RUA MATO GROSSO, N° 502 322847 21.891.453/0001-25  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
ERICO EGGERT RODOVIA BR 272, N° 0 21818 03.812.041/0001-70  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
ERISON GONSALCES CHAVES RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 788 33578 19.284.092/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ERMINIO VENDRUSCOLO & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 693 30230 77.858.363/0001-97  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
ERONI LIMBERGER RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 126 33326 16.579.681/0001-24  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DA VILA VELHA RUA BANDEIRANTES, N° 35 22262 05.994.309/0001-68  R$         38,66   ------   ------ 
ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO PROF. MARIA BOLWERK -EF AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 0 21658 01.150.957/0001-87  R$         38,66   ------   ------ 
ESCOLINHA GUAIRENSE DE FUTEBOL E FUTSAL MASCULINO E FEMININO RUA FERRIA - PARALELA C/ BARAO, N° 43 22475 04.521.545/0001-02  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ESCRITORIO CONTABIL DELTA LTDA RUA MONJOLI, N° 370 30033 77.849.800/0001-06  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ESCRITÓRIO CONTÁBIL GOTZ EIRELI - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 51 323109 23.851.486/0001-77  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ESCRITÓRIO VISÃO CONTABILIDADE E SERVIÇOS LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 272 30580 77.807.220/0001-56  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ESPORT NAUTICA LTDA - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 120 322669 20.403.508/0001-48  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ESTALEIRO 7 QUEDAS LTDA - ME RUA LARGO DO RIO PARANÁ, N° S/N 31922 04.828.875/0001-37  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ESTENCIL RIDEKI OKUDA 78397960953 RUA OLAVO BILAC, N° 712 322781 21.104.512/0001-78  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ETAPLA-ESCRITÓRIO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 127 30300 77.807.204/0001-63  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EUDES MESSIAS DA SILVA- SERVIÇOS AGRICOLAS- ME RUA JOÃO MARCATO, N° 74 33468 17.626.302/0001-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EUNICE DE LIMA DOS SANTOS 58072411934 RUA DEVAIR SERAFIM, N° 602 322890 21.800.425/0001-55  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EVANDRO E. HOHN & CIA LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO COSTA, N° 79 32888 11.492.588/0001-64  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EVANDRO MAGRO NEVES 05213823947 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 340 322796 19.601.777/0001-30  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
EVANILDA DE ANDRADE RUA MONJOLI, N° 525 33299 15.006.866/0001-87  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
EVERALDO ALVES DA SILVA RUA BELA VISTA, N° 67 33172 14.500.073/0001-57  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
EVERTON CESAR DA SILVA FONSECA 3638594483232 RUA CAPITAO HEITOR MENDES GONCALVES, N° 197 322659 20.352.442/0001-04  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
EVERTON LUIZ POLISELI DEZAN RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 33074 620.673.209-63  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
EXATA-FORMULA TREINAMENTOS LTDA. RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 676 33136 14.311.944/0001-94  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
EXPORTADORA E IMPORTADORA PANAMBI LTDA - EPP AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 326 22639 08.347.187/0001-06  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
EXPORTADORA RIODAPRATA LTDA RUA BANDEIRANTES, N° 681 21143 86.845.948/0001-63  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 360 30356 80.227.796/0001-59  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
EZEIR REZENDE PEREIRA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 877 322912 22.027.246/0001-90  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
EZENILDO CARVALHO DE ALCANTARA RUA LOUIS FRANCESCON, N° 388 322551 19.533.616/0001-56  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
EZEQUIEL CARLOS CORREIA 91181461120 RUA JACY DE SOUZA DIAS, N° 355 322759 17.926.208/0001-39  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
F ALVES - TRANSPORTES - ME RUA ACHILES VENDRUSCOLO, N° 60 322658 20.278.278/0001-32  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
F C S MENDES - PADARIA ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 429 22942 10.744.903/0001-30  R$       579,90   R$         552,84   ------ 
F H PEREIRA DA CRUZ - COMERCIO - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 690 322833 21.589.936/0001-70  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
F T SINHORINI & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 354 23278 16.576.235/0001-66  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
F. A. JIANELO - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 318 322610 19.931.041/0001-20  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
F. A. S. JORDAN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 628 20015 77.861.722/0001-65  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
F. H. SCHNEIDER & CIA LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 303 322742 21.194.724/0001-93  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
F.ANDREIS & CIA LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1058 31583 76.476.050/0001-01  R$    3.866,00   R$         115,98   ------ 
F.J.MARASCHIN & CIA LTDA RUA MONJOLI, N° 888 22116 05.387.024/0001-69  R$       851,07   R$         347,94   ------ 
F1 INFORMÁTICA LTDA RUA ALVORADA, N° 303 31510 02.154.007/0001-93  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
F1NET LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 303 31631 03.059.107/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FABIANA ARANTES RIBEIRO RUA OSNI CELLA, N° 0 33458 17.683.167/0001-05  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
FABIANA DA SILVA CARREIRO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N°  22577 030.630.429-51  R$         38,66   ------   ------ 
FABIANA DE SOUZA LIMA 03679129106 RUA OSWALD CRUZ, N° 1851 322807 21.659.747/0001-26  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FABIANA MARQUES TRAMONTINI - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 411 33199 14.947.649/0001-29  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
FABIANE BEATRIZ ISBRESCHET - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 112 33145 14.377.482/0001-08  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
FABIANO DE PAULA RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 785 33489 18.064.951/0001-90  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FABIANO DE RAMOS PASE & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 410 322930 21.466.666/0001-00  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
FABIANO KLAUCK DE MACEDO RUA PROFª IVANA MARTINS DOS ANJOS, N° 134 322632 20.318.684/0001-81  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
FABIANO RODRIGO ARAUJO RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 310 23291 16.820.381/0001-95  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FABIO DA SILVA PEREIRA RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 325 33457 051.484.189-31  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
FABIO INACIO LIMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1248 33114 14.077.472/0001-57  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
FABIO ROBERTO VALENTE RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 680 22773 072.632.557-07  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FABRICIO MARTIN AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1930 33431 15.639.968/0001-30  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
FACICON ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1341 20642 79.953.295/0001-70  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
FARMÁCIA NOVA AMÉRICA LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1194 22389 07.185.810/0001-09  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 77 23414 07.928.261/0004-68  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
FATIMA & LIMA PANIFICADORA LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 725 22880 09.620.385/0001-64  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
FERNANDA AUREA GUIMARÃES ALTENHOFEN RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 655 33507 060.946.539-20  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
FERNANDA CRISTINE DE LARA - ME RUA CINCO, N° 25 322588 18.981.623/0001-58  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FERNANDA HELENA BIANCONI 06856728913 RUA BELA VISTA, N° 133 33402 17.000.460/0001-12  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
FERNANDA LOURES DE ANDRADE RUA CASTRO ALVES, N° 465 32934 049.891.929-31  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
FERNANDA ROGERIA BIALESKI FIGUEIRA RUA MATO GROSSO, N° 30 322902 054.234.589-78  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
FERNANDES & RAMIREZ LTDA ME RUA TEREZINHA PAULUCH, N° 26 23322 17.426.721/0001-60  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
FERNANDO BRUNING 04125834962 AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 96 322717 18.705.714/0001-60  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
FERNANDO DE OLIVEIRA BORTOLI - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 876 33569 19.141.502/0001-60  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA 09737992938 RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, N° 170 323049 24.233.106/0001-01  R$       248,07   R$           38,66   ------ 
FERNANDO HAMAGUCHI REIS 68367392272 PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 262 322866 22.157.684/0001-72  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
FERNANDO JOSE MENDES 02204986100 RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 158 33538 18.775.789/0001-18  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
FERNANDO KOAKOSKI SORVETERIA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1086 23417 19.455.085/0001-20  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
FERNANDO LUIS  MACHADO 05654313908 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2001 33526 18.651.522/0001-19  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
FERNANDO MARTINS OKADA 03705738976 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 322727 20.678.020/0001-23  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
FERNANDO NASCIMENTO VIEIRA 07603469929 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 220 322957 23.612.063/0001-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FERNANDO SOARES DE LIMA 07255753957 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 276 33562 19.112.571/0001-46  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
FERRO VELHO BOA ESPERANCA LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 1180 30038 76.477.199/0001-05  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
FIBER BOATS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA -ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 60 33069 13.656.243/0001-24  R$       579,90   R$         231,96   ------ 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA RUA BANDEIRANTES, N° 1618 22523 77.396.810/0009-90  R$       773,20   R$      1.933,00   ------ 
FLAVIA BATISTA DA COSTA -ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1405 33498 18.207.304/0001-90  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
FLAVIO DA SILVA BAPTISTA RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 975 32992 12.610.987/0001-45  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FLORICENA GONCALVES FRANCISCO AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 77 31876 95.359.725/0001-87  R$       386,60   R$         318,95   ------ 
FONTAJI COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1377 32444 08.004.207/0001-46  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
FORSTER & FORSTER LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 424 21481 01.997.929/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FRAHIN AUTO POSTO LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1896 32720 10.297.161/0001-42  R$       773,20   R$           38,66   ------ 
FRANCIELE DE SOUZA DOS SANTOS DA LUZ RUA CAETANO CAVALIERI, N° 113 33186 14.901.323/0001-60  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
FRANCIELE FRANCISCO GATO 00218188196 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 457 23367 18.210.655/0001-50  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
FRANCIELLE HEREDIA CANCIO RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 435 33126 14.160.663/0001-88  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
FRANCIELLE POUBEL DE SOUZA 04572427950 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 495 33515 18.416.436/0001-21  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
FRANCISCA RAMOS TORRES 02440675113 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 122 33131 14.065.659/0001-30  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
FRANCISCA SIMÃO MENDES - PADARIA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 342 21487 01.630.591/0001-43  R$       347,94   R$         552,84   ------ 
FRANCISCO CRISTALDO GONCALVES RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 196 33518 18.681.004/0001-48  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FRANCISCO DAS CHAGAS PESSOA CACAU RUA FLORIANOPOLIS, N° 85 23178 13.849.850/0001-00  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
FRANCISCO DONIZETE BOARO ME RUA ALVORADA, N° 144 33441 17.754.613/0001-17  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
FRANCISCO EDUARDO COSTA ME RUA ANDORINHAS, N° 308 31395 00.626.686/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
FRANCISCO JOSÉ BIANCONI RUA BELA VISTA, N° 133 33291 15.562.629/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FRANCISCO LINO DA SILVA - RADIADOR RUA LUIZ MARCIANO, N° 59 32875 11.336.293/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FRANCISCO VALENGA E CIA. LTDA-ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1392 21726 03.058.631/0001-50  R$       463,92   R$         552,84   ------ 
FRANCISCO VICENTE DA COSTA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 2929 22989 903.450.379-87  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
FRANK KIYOSHI HASSE RUA ALVORADA, N° 379 33555 465.896.009-53  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
FRANZ JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1073 33608 550.072.369-34  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
FRED DIAS CHAMORRO RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, N° 65 33397 17.377.823/0001-33  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
FREDY ORTEGA MALDONADO ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 355 23333 17.304.868/0001-88  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
FRONTEIRA MONTAGENS LTDA-ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 430 31892 03.679.117/0001-31  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
FUJI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME RUA LUIZ HASPER, N° 1026 33315 15.842.201/0001-03  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
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FURRIER & SILVA LTDA RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1677 23138 11.138.312/0001-82  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
GEAN CESAR ROSA RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 679 32868 968.160.749-04  R$       115,98   ------   ------ 
GEICE CRISTINA DA CUNHA 06798643930 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 850 322637 20.161.269/0001-67  R$       154,64   R$         386,60   ------ 
GENESIO SANCHES BOTELHO - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 756 21166 00.082.961/0001-92  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
GENILDO FRAGA TRANSPORTES PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 0 32884 11.469.464/0001-68  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GEOPLANAGRO-CONSULTORIA E PLAN. AGROPECUARIO LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 51 31913 03.709.667/0001-56  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
GEORGIA MANUELA CALDAS BUFARA RODRIGUES AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 65 33046 13.387.988/0001-35  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
GEOVANI GERALDO FERNANDES RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 268 31608 403.935.181-91  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
GERALDO ANSELMO JUNIOR RUA CAETANO CAVALIERI, N° 326 33321 15.648.790/0001-93  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
GERALDO FLOR BARROS RUA GUAPORÉ, N° 68 33587 18.752.655/0001-81  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GERALDO HENRIQUE DUARTE RUA PRINCIPAL, N° 0 23018 524.429.269-20  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
GERHARDT & GERHARDT LTDA RUA LUIZ GONZAGA, N° 143 31445 82.405.085/0001-52  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
GERSON ALMEIDA DE SOUZA - ME RUA DR. JANIO DA SILVA QUADROS, N° 84 22876 09.509.885/0001-23  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GERSON MUNIZ DA SILVA AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 0 32234 055.968.968-37  R$       115,98   ------   ------ 
GERSON MUNIZ DA SILVA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1221 23086 12.265.037/0001-20  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
GERTRUDES TEODORO ZELAYA RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 22 21006 76.271.733/0001-22  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
GETULIO ALVES DE OLIVEIRA RUA PIRAPORA, N° 21 22987 061.148.979-19  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
GEVEHR & GEVEHR LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 2 31578 01.324.083/0001-37  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
GHISI & PALUDO LTDA -ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 605 32078 05.698.111/0001-37  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
GIAN CARLO ESCRITORE - EPP RUA RUI BARBOSA, N° 1679 21922 04.447.291/0001-11  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
GIANE LUCIA DOS REIS BRANCO RUA GENEROSO BRITEZ, N° 49 32942 12.114.037/0001-20  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
GICELIA DE SOUZA MAIA RUA BANDEIRANTES, N° 1842 22132 06.329.370/0001-53  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
GILBERTO CAPITANI 83257578920 RUA CLAIR DE OLIVEIRA LOPATIUCK, N° 390 323066 24.269.950/0001-84  R$       106,32   R$           38,66   ------ 
GILBERTO DOS SANTOS MONTE 93098693991 RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 576 33338 16.762.331/0001-07  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GILBERTO PEREIRA DE LIMA 03066593959 RUA MARCELINO GARICOIX, N° 582 33398 17.409.245/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GILMAR CARLOS MOREIRA DE ABREU 05316276914 RUA RECIFE, N° 90 322886 21.811.516/0001-96  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GILMAR COMERCIO E SERVICOS DE GUAIRA LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 300 31885 04.627.530/0001-15  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
GILMAR FERDINANDI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 773 33503 239.658.190-20  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
GILMAR ROSA DA COSTA AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 2839 22478 016.172.239-30  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
GILMAR SANCHES RODOVIA BR 272, N° KM 563 322562 19.467.979/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
GILSON DE CARVALHO RUA DAS ROSAS, N° 41 32889 003.585.851-63  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GILSON RODRIGUES ROCHA RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1977 32922 11.352.319/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GIOVANI GALEANO RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 235 22832 024.243.909-83  R$       193,30   R$         402,06   ------ 
GISLAINE GAZOLA LEITE RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 376 32740 030.266.029-14  R$       193,30   R$         255,16   R$     888,20 
GISLAINE NUNES RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 224 33357 16.686.947/0001-38  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
GIZELI CIRLENE GABRIEL AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 603 21587 02.444.619/0001-10  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
GIZELI DA SILVA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 704 33181 14.783.078/0001-34  R$       115,98   R$         154,64   ------ 
GLENIO ANTONIO CALHEIRO. AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 550 21215 79.114.328/0001-99  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
GLORIA TOSHIKO MAEDA RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1078 32638 09.257.806/0001-34  R$       773,20   R$         231,96   ------ 
GOMES DE CARVALHO & CIA. LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1150 32666 09.420.329/0001-86  R$       463,92   R$         212,63   ------ 
GONCALVES, RICHTER & CIA LTDA - ME RUA 31 DE MARÇO, N° 80 32857 11.315.361/0001-43  R$       193,30   R$         255,16   ------ 
GRACIELE CRISTIANE NEOTTE 03620118930 RUA OLAVO BILAC, N° 76 322977 23.587.764/0001-20  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
GRAFICA LEX LTDA - EPP RUA ACÁCIO NUNES, N° 1050 31380 77.859.080/0001-60  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
GRANDO & GROFF LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 80 32621 00.161.576/0004-83  R$       773,20   R$         603,10   ------ 
GRANDO & GROFF LTDA - ME RODOVIA BR 163, N° 0 32350 00.161.576/0003-00  R$       773,20   R$         347,94   ------ 
GRANDO E GROFF LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 390 31271 00.161.576/0001-30  R$       773,20   R$         212,63   ------ 
GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 156 A 32615 09.196.392/0001-80  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
GRENIOESP. RECREATIVO E BENEF. 31 DE MARÇO RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 0 22949 77.419.026/0001-01  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
GRUPO ESCOTEIRO DO MAR GUAYRA RUA CENTRO NAUTICO MARINAS, N° 0 22059 04.377.037/0001-94  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
GUAIRA CART. DE REG. CIVIL E TAB. DIST. DR. OLIVEIRA CASTRO AVENIDA 002, N° 437 32387 77.419.554/0001-52  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GUAÍRA CARTÓRIO DE REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 450 31833 77.850.279/0001-27  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
GUAIRA CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS RUA BANDEIRANTES, N° 1788 32447 77.850.238/0001-30  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
GUAIRA PLACAS LTDA. RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, N° 21 31974 05.204.222/0001-40  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
GUAIRA POLO EDUCACIONAL LTDA ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 60 33284 15.736.604/0001-78  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
GUAIRA SERVICOS E EVENTOS ESPORTIVOS EIRELI - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 810 32768 10.427.498/0001-27  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GUARACOL GUAIRA RACOES E CONCENTRADOS LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 219 20110 75.944.454/0001-10  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
GUILHERME CANGUINI COLMAN 04406756930 RUA ROBERTO ZEBALLOS ROLLON, N° 70 322783 21.418.374/0001-00  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
GUILHERME M. FINARDI & CIA LTDA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 127 33119 14.123.380/0001-66  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GULLAS PIZZARIA DE GUAIRA LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1359 23079 12.091.350/0001-90  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
GUSTAVO HEGNER NETO 36582220004 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1006 322607 20.145.277/0001-10  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 475 322776 21.444.539/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA E CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 343 33360 16.936.368/0001-04  R$       773,20   R$         193,30   ------ 
GUSTAVO RODRIGUES BORGES AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 322616 19.589.527/0001-21  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
GUSTAVO ZULIANI DE OLIVEIRA - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 706 322719 20.879.893/0001-02  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
H. B. BRANCO & CIA LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1040 32828 10.740.646/0001-69  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
H. D. CONSTRUCOES CIVIS LTDA - EPP AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 377 32296 07.216.300/0001-51  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
H. M. DE OLIVEIRA SOUTO FUNERÁRIA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1222 322928 23.050.613/0001-39  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
H. P. DA SILVA BATERIAS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 540 322791 11.180.421/0001-68  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
H. S. VEICULOS LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1057 322987 23.479.225/0001-78  R$       463,92   R$         212,63   ------ 
HAITO UTIDA & FILHO LTDA - EPP AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 397 30609 79.051.645/0001-03  R$       579,90   R$         231,96   ------ 
HANIKISON BRUNHARA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 443 33309 16.445.071/0001-38  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
HEDI SCHUCK RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 336 23114 12.886.939/0001-84  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
HEDULS - INCORPORADORA, ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA LTDA. - EPP RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 27 32937 11.878.000/0001-05  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
HEITOR CESAR MOREL RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 31977 615.620.259-53  R$       115,98   ------   ------ 
HELEIA CRISTIANE DE SOUZA - LANCHONETE - ME RODOVIA BR 163, N° S/N 23059 12.046.147/0001-00  R$    1.933,00   R$      1.608,26   ------ 
HELENA BACKES 88611310934 RUA RONDONIA, N° 715 323072 24.226.238/0001-06  R$         70,88   R$           38,66   ------ 
HELENA DE FATIMA CAPATTI - ME RUA DO PINTADO, N° 2 22711 07.696.916/0001-77  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
HELENA DOMICIANO FERNANDES AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1018 21748 03.303.126/0001-23  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
HELENA MARIA MARRA DOS SANTOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1201 322869 22.130.920/0001-67  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
HELENA MARIA RIBEIRO 55007252972 RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 199 322654 20.416.427/0001-82  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
HELGA PAINTNER VIEIRA RUA MAHATMA GANDHI, N° 229 33297 15.725.798/0001-06  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
HELIO ELY #N/D 22579 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
HELTON EDUARDO SILVA ROSA - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 1075 322881 22.469.988/0001-75  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
HERLEIA DA SILVA ZAMBON 87053489949 RUA MARCOS R DAGOSTINI, N° 33 23331 15.477.362/0001-45  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
HERNANDES FERREIRA DA SILVA FILHO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 127 32629 029.789.289-48  R$         77,32   ------   ------ 
HIASMYNI CAMPAGNOLO DE MORAES AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 318 32964 061.247.059-82  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
HORACIO BACHEGA RUA CHACARA AQUARIA, N° 0 22580 556.971.359-04  R$         77,32   ------   ------ 
HORST KLUGE RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 308 30932 444.478.259-53  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
HOTEL TAVARES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 367 32814 10.893.283/0001-00  R$       773,20   R$         510,31   ------ 
HOTEL TREVO LTDA - ME RUA DOIS, N° 68 322967 21.182.747/0001-88  R$       386,60   R$         318,95   ------ 
HUBNER E SANTOS COMERCIAL LTDA AVENIDA BRASIL, N° 450 23042 11.771.521/0001-69  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
HUMBERTO JUNIOR KENITI SHIBAYAMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 318 33148 017.100.809-06  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
I G F MARTINS - PUBLICIDADES ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 68 33248 15.318.166/0001-28  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
I. FATIMA WOICIECHOWSKI RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 190 22679 07.825.176/0001-21  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
I. RIEDI & CIA. LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 2650 21099 77.856.995/0010-02  R$    1.159,80   R$         425,26   ------ 
I.RIEDI & CIA LTDA RODOVIA BR 163, N° 0 21098 77.856.995/0011-93  R$    1.159,80   R$         425,26   ------ 
IDACIL SIQUIERI RUA PONTO DE TAXI N. 04, N° 0 33267 014.723.059-49  R$       115,98   ------   ------ 
IDACIRA APARECIDA DALLA VALLE DA SILVA RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 160 22702 08.843.962/0001-14  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IDEIA PUBLICIDADE E PROPAGANDA S/C LTDA RUA RUI BARBOSA, N° 880 32224 78.603.412/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IEDAMAR PERTILLE RUA ITALIA, N° 35 21955 313.020.171-87  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
IGREJA BATISTA PIONEIRA DE GUAÍRA RUA LUIZ HASPER, N° 291 21697 75.583.393/0001-02  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
IGREJA EVANGELICA BATISTA RENOVADA - MINISTÉRIO MISSÃO DA FÉ AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 333 22446 01.714.502/0001-47  R$         38,66   R$         212,63   ------ 
IGREJA EVANGÉLICA CONGREGACIONAL DE GUAIRA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1492 22643 76.475.748/0001-02  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
IGREJA EVANGELICA MISSOES DA VERDADE RUA 02, N° 514 22349 06.970.789/0001-90  R$         38,66   R$         425,26   ------ 
IGREJA EVANGELICA PENT O BRASIL PARA CRISTO DE GUAIRA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 814 23393 77.115.996/0001-05  R$         38,66   R$         193,30   ------ 
IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL JESUS E A PORTA AVENIDA PARANÁ, N° 0 21907 09.420.908/0001-29  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
IGREJA METODISTA WESLEYANA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1206 23396 34.353.920/0078-94  R$         38,66   R$         154,64   ------ 
IGREJA MUNDIAL DO PDER DE DEUS INDEPENDENTE RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1222 23058 11.989.773/0001-69  R$         38,66   R$         154,64   ------ 
IGREJA NAÇÃO DE DEUS AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 50 23371 07.901.304/0001-79  R$         38,66   R$           77,32   ------ 
IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 987 21932 43.208.040/0001-36  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 30 21778 29.744.778/2531-33  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ILDA DE OLIVEIRA OKADA 04019471908 RUA CARLOS GOMES, N° 140 323030 22.866.882/0001-05  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ILDA PAULIZE FELIPE 49282166953 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 134 322798 21.220.265/0001-75  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ILDAMARA ALEIXO AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 175 22690 332.948.019-04  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ILHA GRANDE DISTRIBUIDORA LTDA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 270 23332 17.673.262/0001-10  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
ILSON PEREIRA LIMA RUA SAO PAULO, N° 85 22567 052.806.698-65  R$       154,64   ------   ------ 
ILTON KLEIN RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 750 322566 19.871.259/0001-36  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ILTON LIBERATO DE ALCANTARA AVENIDA MARGINAL, N° 270 33083 13.727.419/0001-91  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IMOBILIARIA AVALIAR LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 948 322966 13.749.244/0002-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IMOBILIARIA DIBA LTDA. AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 299 32855 11.180.211/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IMOBILIARIA FUTURA DE GUAIRA LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 773 33064 13.646.264/0001-69  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO SANTA MARIA LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 22406 07.326.076/0001-50  R$       309,28   R$         100,52   ------ 
INACIO LUCAS DOS REIS PEREIRA 04893041177 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 234 322644 20.089.982/0001-47  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
INACIO OLIVEIRA & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 430 23268 15.815.297/0001-10  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
INAREJA & PASCUA LTDA ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 378 32799 10.783.862/0001-91  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO  S/A. RODOVIA BR 163, N° 0 21864 61.887.899/0002-81  R$       773,20   R$      1.356,97   ------ 
INDIANARA APARECIDA DUARTE BONO RUA OSVALDO CRUZ, N° 966 32757 10.534.872/0001-93  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 2005 32901 11.599.407/0001-01  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS TOCA DO PEIXE LTDA-ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 44 23213 14.564.047/0001-92  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS TOCA DO PEIXE LTDA-ME RUA FERRAZ, N° 247 23235 14.564.047/0002-73  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
INDUSTRIA E COMERCIO PARANA REBOQUES LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1945 33424 17.635.635/0001-68  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
INES ROCHA DE CASTRO RUA SANTOS DUMONT, N° 0 33496 18.317.758/0001-13  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
INES SPOSITO DA SILVA 93138385915 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 121 23379 18.233.249/0001-02  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
INFONET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1194 33023 13.110.511/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
INGO ALVIZE ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 142 30629 81.230.302/0001-58  R$       579,90   R$         231,96   ------ 
INIMIGOS MONTAGENS LTDA - ME RUA FERRAZ, N° 217 31675 03.421.615/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
INOVA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA RUA MONJOLI, N° 1055 32183 05.454.898/0001-91  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO RUA BANDEIRANTES, N° 1705 31456 76.726.884/0020-90  R$       386,60   R$         386,60   ------ 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLÓGICA LTDA RUA CASTRO ALVES, N° 455 32182 03.645.515/0009-94  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS AGUAS S/S LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2000 22727 06.913.205/0001-44  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ESTRADA P MARACAJU KM 02, N° 0 31367 00.993.264/0018-31  R$    1.933,00   R$      1.778,36   ------ 
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RODOVIA BR 163, N° 0 32029 00.993.264/0051-52  R$    1.933,00   R$      1.101,81   ------ 
INTER ATIVA MERCOSUL LTDA ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 49 23158 13.451.726/0001-92  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
INTERLAGOS VEICULOS LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 381 22111 76.090.315/0003-09  R$       773,20   R$         251,29   ------ 
INTERREDE COMUNICACAO LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 969 32893 02.967.312/0001-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IRACEMA ZEFERINO RODRIGUES RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 283 21456 01.860.607/0001-04  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
IRAILTON J. SILVA PECAS E ACESSORIOS RUA BANDEIRANTES, N° 956 22906 10.478.359/0001-22  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
IRAM MISAEL AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 437 33155 14.470.258/0001-66  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
IRANI ALVES DE ALBUQUERQUE RUA RONDONIA, N° 910 21750 783.894.709-00  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
IRENO COMUNELLO REPRESENTAÇOES RUA PONTA PORA, N° 13 22938 10.658.416/0001-55  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
IRINEA GOVEIA DA SILVA 05028323984 RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 184 323017 23.436.103/0001-02  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
IRMIVAL DIMAS FILHO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1210 22215 307.256.826-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ISABEL APARECIDA BELA VIEGAS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 758 31355 85.063.816/0001-17  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ISABEL CRISTINA DA SILVA - GUAIRA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1416 23288 16.837.136/0001-90  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ISABEL CRISTINA DE LIMA PEREIRA FARIAS AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 220 32487 08.277.482/0001-33  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME RUA VALMIR PADILHA TOSTI, N° 84 322812 21.819.377/0001-47  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
ISIGAKI & ISIGAKI LTDA-ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1330 31954 05.010.884/0001-89  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ISLA MIYUKI JIMBO RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 60 33564 19.035.359/0001-22  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ISRAEL BATISTA SEBRENSKI RUA BANDEIRANTES, N° 1756 32931 11.941.023/0001-17  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ITAGIBE FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 0 31386 014.693.809-78  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
ITAMAR APARECIDO GOMES 06275841958 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1549 322849 21.820.920/0001-26  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
ITSUKO MASUZAKI #N/D 22618 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
IVAN GOMES DE SOUZA 07233928975 AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 81 322896 22.144.010/0001-33  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
IVANETE GUEDES MARTINS 03959340958 RUA MONTEIRO LOBATO, N° 1168 323053 24.115.789/0001-94  R$         70,88   R$           38,66   ------ 
IVANI MARIA PRIOR DA SILVA RODOVIA BR 163, N° 0 32506 056.690.319-97  R$       115,98   R$         193,30   ------ 
IVANILDO FERNANDES DA SILVA - GUAIRA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 406 23254 15.340.810/0001-64  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
IVANIR GOMES FARIA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 91 32815 040.514.099-10  R$         77,32   R$           38,66   R$     456,66 
IVANY ASTORAL 58730877920 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 189 33308 15.791.574/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
IVO CORREA GODOY AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 715 322623 20.102.225/0001-66  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
IVONE APARECIDA PARREIRA RUA LUIZ HASPER, N° 946 23153 13.298.803/0001-16  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
IVONE CARMELITA BARANOSKI AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 62 32849 11.130.935/0001-09  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
IVONE DE ARAUJO RUA SANTOS DUMONT, N° 1202 33561 19.044.699/0001-10  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
IVONE DE OLIVEIRA RUA LOUIS FRANCESCON, N° 374 33511 18.451.553/0001-26  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
IVONE KRENZ BRUNIG AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 790 23183 13.137.340/0001-00  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
IVONEI PIAZZA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 185 30316 371.274.469-20  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
IVONI ROCHA VANDERLEI 02131809956 RUA PROJETADA A, N° 41 322802 21.668.606/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
IZABEL DIA VAZZOLER RODOVIA BR 163, N° 0 22619 008.130.359-96  R$         77,32   ------   ------ 
IZABEL VIEIRA NOGUEIRA 04788050986 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1144 322613 20.180.930/0001-81  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
IZOLINA MAIA SANTANA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 394 32957 12.265.669/0001-94  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
J A BUENO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 995 20210 81.068.462/0001-42  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
J C GAMBIM - TRANSPORTES ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 189 33205 15.002.329/0001-69  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
J C RIBEIRO DOS SANTOS - SERVIÇOS - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 199 33031 12.978.068/0001-29  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
J C SVERDOVSKI & CIA. LTDA - ME RODOVIA BR 163, N° S/N 323022 23.338.022/0001-61  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
J E GOTZ - SERVIÇOS AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 51 32998 12.655.108/0001-00  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
J F BRITO INFORMATICA ME RUA LUIZ RODRIGUES DA SILVA, N° 474 33588 18.821.824/0001-98  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
J F ROCHA - GUAIRA ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 795 322561 15.403.400/0001-15  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
J J CALÇADOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 614 23200 11.224.918/0001-30  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
J P CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 156 31201 84.785.237/0001-15  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
J P DE FREITAS - ME RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 618 322755 21.160.805/0001-72  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
J. B. MARAVIESKI & CIA. LTDA. RUA LUIZ HASPER, N° 702 32446 08.043.767/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
J. C. DA SILVA & CIA LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 1082 22957 10.896.430/0001-97  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
J. C. GOMES - ME RODOVIA BR 272, N° 0 32561 03.642.301/0001-07  R$       773,20   R$         579,90   ------ 
J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 934 22703 08.347.543/0001-91  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
J. H. ASTORAL - PEIXARIA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 256 22253 05.923.383/0001-93  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
J. MAGNANI & CIA LTDA - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 876-A 322633 12.091.241/0001-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
J. R. DA SILVA & CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1043 20415 78.571.866/0001-40  R$       773,20   R$         328,61   ------ 
J. SUMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1572 31710 03.598.592/0001-83  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
J.B SKOLMOVSKI & CIA LTDA -ME RUA ALVORADA, N° 111 20376 75.081.000/0001-62  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
J.C. AFONSO ESTRADA VELHA P/ GUAIRA, N° 0 23101 11.599.387/0001-60  R$       579,90   R$         347,94   ------ 
J.HERBERTS E CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1017 31640 03.043.499/0001-02  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
J.P DA SILVA & CIA. LTDA RUA GUANABARA, N° 250 32617 09.138.554/0001-24  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
J.P. COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. - ME RODOVIA BR 163, N° KM 278 322710 20.780.668/0001-06  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
J.R. BITTENCOURT - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 547 21339 81.068.983/0001-08  R$       579,90   R$         231,96   ------ 
J.V. GAMA & CIA RUA ALVORADA, N° 281 31923 04.849.834/0001-27  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JACIRA FERNANDO DA SILVA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1320 33247 15.259.715/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JACO RODRIGUES RUA GENEROSO BRITEZ, N° 640 33428 15.213.005/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JAIME LUIZ GAZOLLA RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, N° 568 32558 08.938.860/0001-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 2555 31378 78.352.374/0001-63  R$       579,90   R$           77,32   ------ 
JAMAR-MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME AVENIDA FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA, N° 0 32602 09.131.903/0001-86  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
JANAINA ROQUE DOS SANTOS - ME RUA CARLOS GOMES, N° 660 33005 12.715.250/0001-97  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
JANDIR ANTÔNIO GROFF RUA TRES, N° 0 22151 05.536.035/0001-63  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
JANDIRA CANDIDA LUCAS PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 30083 829.593.829-00  R$       115,98   ------   ------ 
JANETE PATENE ALVES AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 487 22670 02.809.210/0002-31  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JANISLEI HAFEMANN ZOZ RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 737 23107 12.622.944/0001-80  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JANUARIO MARTINS DE MEL 33316473904 RUA GIACOMO LOVERA, N° 345 23299 17.019.030/0001-42  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JAQUELINE ALVES DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 170 23205 14.019.073/0001-30  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JAQUELINE MEZZOMO DA SILVA 05986207963 RUA JOSE DE ANDRADE, N° 193 322923 23.001.745/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JEAN CHARLES DUTRA 06423125910 RUA 14 DE NOVEMBRO, N° 533 322680 20.612.095/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JEFERSON LISBOA ANJO RUA TAUBATE, N° 8 23105 12.499.268/0001-07  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
JENIFER FAUTINELLI MONSTER 10251625958 RUA RONDONIA, N° 895 323000 23.193.952/0001-74  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JENIFFER FERNANDES CLOTH 08972530948 RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 294 323001 23.772.921/0001-78  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
JEREMIAS GOMES VIEIRA GUAIRA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 755 22107 05.334.049/0001-02  R$    1.546,61   R$      1.356,97   ------ 
JESSICA CAMILA FURRIER DE ALMEIDA 08798824929 RUA SANTOS DUMONT, N° 741 33391 17.013.017/0001-86  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JESSICA DAIANA RODRIGUES 08982884955 RUA SAO JOAO DEL REI, N° 0 33491 18.172.084/0001-06  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JESSICA EDIANE FRANCISCO SCHWINGEL - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 23275 16.572.456/0001-66  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JESSICA KARINE DE OLIVEIRA RUA MATO GROSSO, N° 502 23202 14.184.847/0001-88  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JESSICA LUANA DE SOUZA 06443825977 RUA AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 460 322999 23.514.996/0001-59  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JLM MODA SOCIAL LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 614 32592 09.025.368/0001-89  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JM MARMORARIA LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 362 322638 20.278.192/0001-00  R$       773,20   R$           38,66   ------ 
JM TELECOMUNICACOES LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 256 322817 21.267.605/0001-13  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOABE DE OLIVEIRA RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 31551 083.996.389-00  R$       115,98   ------   ------ 
JOÃO ALBERTO TWARDOWSKI RUA BANDEIRANTES, N° 1792 30291 027.673.259-68  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
JOAO ALVES DA SILVA - CONFECÇOES - ME RUA LUIZ HASPER, N° 308 33320 15.531.925/0001-36  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JOAO ALVES DE SA 03154648950 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 415 33055 13.400.948/0001-86  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOAO BATISTA DA SILVA-ANIMAÇÃO DE FESTA RUA SANTO ANTONIO, N° 108 32840 11.117.499/0001-38  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOÃO CARLOS CATTO RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1570 30409 524.482.159-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOÃO DE MELLO RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 30127 282.673.039-87  R$       115,98   ------   ------ 
JOAO DEUCLIDES DA SILVEIRA 25078666915 RUA SANTOS DUMONT, N° 959 322880 22.419.664/0001-22  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOAO DONIZETE ADRIANO E CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 703 31422 01.400.590/0001-02  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
JOAO EMILIO NOGUEIRA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 1460 30392 79.135.018/0001-50  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JOÃO FERNANDES DA SILVA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 22028 153.269.269-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOAO FRANCISCO DOS SANTOS MERCEARIA AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 381 21954 76.334.531/0001-82  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JOAO JOELCI BATISTA 71824529953 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1017 323013 24.005.383/0001-59  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOAO JUSTUS DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 30155 116.758.539-91  R$       115,98   ------   ------ 
JOAO LUIZ DOS SANTOS 92445187168 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 859 322929 22.328.205/0001-33  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOAO M. PENNA NETO & CIA LTDA RUA BANDEIRANTES, N° 1712 33051 13.473.933/0001-48  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
JOAO PADILHA TOSTI RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1676 322554 19.440.102/0001-56  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JOÃO RAFAEL DE MELLO RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 118 33008 034.578.019-16  R$       115,98   ------   ------ 
JOAO SANTOS DE OLIVEIRA RUA OSVALDO CRUZ, N° 2135 33071 13.527.950/0001-10  R$       773,20   R$         478,42   ------ 
JOAO SANTOS DE OLIVEIRA - ME RODOVIA BR 272, N° 0 33439 13.527.950/0002-00  R$       579,90   R$         502,58   ------ 
JOAQUIM MATEUS MELO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 111 322550 19.425.886/0001-43  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOCIANE P. DOS S. BALDUINO - ME RUA LUCIANO SUAREZ, N° 270 33215 15.124.116/0001-00  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JOCIMAR FERREIRA RUA RIACHUELO, N° 1320 33548 18.831.184/0001-05  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOEL FREIRE DOS SANTOS RUA CAETANO CAVALIERI, N° 600 33168 14.340.781/0001-78  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOEL MARTINS DE OLIVEIRA RUA LUIZ GRASSMANN, N° 401 33589 19.367.611/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOER SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° BOX 22 32028 04.614.019/0001-89  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JOHN EDER WALDOW 04448274985 RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 348 33479 17.176.644/0001-38  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
JOHNY WESLLEY FERNANDES MEIRA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1120 322728 21.011.202/0001-09  R$       579,90   R$         603,10   ------ 
JONAS HENRIQUE DUARTE - ME RUA LUIZ GRASSMANN, N° 0 31434 01.558.607/0001-54  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JONATAN ADONIS CAMARGO 07532322947 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 740B 323041 24.045.001/0001-10  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JONATAN ROGER IBARRA FRANCISCO SCHWINGEL AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 922 23377 18.344.956/0001-76  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
JONATAN SOARES DIAS RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 867 33132 14.198.331/0001-92  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
JONE BARBOSA GUIMARÃES -ME RUA CAETANO CAVALIERI, N° 22 33581 19.141.413/0001-14  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JONNY C. T. DA SILVA & CIA LTDA. - EPP AVENIDA MARIA JOSÉ VIANA, N° 250 23292 16.928.412/0001-26  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
JORGE DA SILVA DUTRA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 156 33219 15.079.330/0001-91  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
JORGE HORI RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 287 322624 20.212.613/0001-08  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JORGE LINO MESSIAS ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 495 23315 11.821.243/0001-07  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JORGE NISHITANI RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 30361 169.638.149-53  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
JORGE ROSINO DE MORAES AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 283 32141 06.054.408/0001-22  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JORGE SAKAGUTI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 948 32185 084.148.829-00  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
JORNAL ILHA GRANDE LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 416 20894 79.200.267/0001-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSAFA OZARIAS MOREIRA 57261334987 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 58 322942 18.940.785/0001-48  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JOSE A. F. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME RUA ZENAIDE MORTARI, N° 80 22291 06.142.964/0001-50  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
JOSE ALVES DE MIRANDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 422 30999 86.724.945/0001-71  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE ALVES MONTES 82949174949 AVENIDA MARGINAL, N° 280 33238 15.310.793/0001-12  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
JOSE ALVES PEREIRA NETO 78397600906 RUA ALTEMAR DUTRA, N° 180 23309 15.209.952/0001-97  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
JOSE AMELIO PEREIRA RUA CARLOS GOMES, N° 960 33204 14.404.963/0001-65  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE APARECIDO BITENCOURT RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 260 23151 13.231.619/0001-59  R$         77,32   R$           38,66   ------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 21 de abril de 2016 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ

JOSE APARECIDO LEAO BITENCOURT - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 376 20922 85.040.418/0001-85  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
JOSE APARECIDO LOPES RUA PEDRO LOPES, N° 80 23139 11.936.865/0001-80  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE BATISTA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 0 22621 391.381.199-00  R$       154,64   ------   ------ 
JOSE BENTO DE SOUZA RUA JABOATAO, N° 175 22838 475.278.899-34  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE CALIXTO FERNANDES - ME RUA OSWALD CRUZ, N° 2727 31676 04.696.519/0001-07  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
JOSE CARLOS BENFICA RUA RONDONIA, N° 672 23071 12.146.381/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE CARLOS BOSSO RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 30156 004.297.089-04  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
JOSE CARLOS CORREA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 200 33416 17.522.463/0001-16  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JOSE CARLOS DA SILVA RUA ESPERANCA, N° 31 23203 14.224.054/0001-45  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JOSE CARLOS DIAS & CIA LTDA - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 969 32941 12.076.957/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE CARLOS IGNATZ 02146056983 RUA CURITIBANOS, N° 77 323009 23.760.688/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE CARLOS PEREIRA NUNES RUA RIACHUELO, N° 1349 33226 15.153.039/0001-16  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE CARLOS SFALCINI - ME RUA 02, N° 245 322576 05.840.485/0001-45  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JOSE CARLOS VERONA & CIA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 806 30088 81.717.027/0001-00  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JOSE DA SILVA BRAGA - MERCADINHO RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1606 22932 10.685.215/0001-47  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JOSE DE LIMA AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 0 31689 916.790.878-00  R$       115,98   ------   ------ 
JOSE DE OLIVEIRA 66178630972 RUA GUAPORÉ, N° 379 322565 19.608.848/0001-26  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE DOMINGOS DOS SANTOS RUA OSVALDO CRUZ, N° 1562 31130 968.156.989-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS - ME AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 333 23022 97.339.600/0001-10  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE EDUARDO MARTINS JACINTO RUA 3, N° 0 33425 17.637.553/0001-52  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR RUA PONTO DE TAXI N  05, N° 0 33268 066.133.419-83  R$       115,98   ------   ------ 
JOSE FLAVIO ALVES DE AZEVEDO 333077333915 AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 76 23330 17.661.883/0001-83  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE FRANCISCO DE ABREU RUA CARLOS GOMES, N° 192 33004 12.670.941/0001-11  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE GONÇALVES - ELETRICA E HIDRAULICA RUA RIACHUELO, N° 1391 32861 11.337.744/0001-12  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE HONORIO COELHO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2001 22191 431.774.509-78  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE JUSTUS DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 31405 811.128.909-04  R$       115,98   ------   ------ 
JOSE LEONIDAS RAMALHO - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 372 322758 21.074.619/0001-10  R$       154,64   R$         154,64   ------ 
JOSE LOPES FERREIRA RUA RIACHUELO, N° 1320 22846 580.744.909-63  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSÉ LUIZ LICZBINSKI RUA MONJOLI, N° 770 33556 024.264.489-97  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
JOSE LUIZ LIMA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1819 31960 05.803.817/0001-11  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
JOSE LUIZ SIMÃO RUA PONTO DE TAXI N  02, N°  322926 587.239.279-68  R$       115,98   ------   ------ 
JOSE MARCIANO DE SOUZA ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 230 32017 05.420.184/0001-62  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JOSE MARIA DE MERELES 28939770900 RUA BELA VISTA, N° 388 33500 18.290.620/0001-78  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE MESSIAS DE ALBUQUERQUE RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 90 31682 03.438.984/0001-85  R$       386,60   R$         231,96   ------ 
JOSE MOREIRA DOS SANTOS RUA BELA VISTA, N° 588 322625 20.260.403/0001-87  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE NONATO PESSOA 57729611953 RUA ALTEMAR DUTRA, N° 102 33531 18.890.999/0001-57  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE PASCOAL LIOTI RUA SARGENTO EDSON TELLES, N° 208 22663 188.139.689-49  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 05007681962 AVENIDA PARANÁ, N° 425 322762 14.064.686/0001-99  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JOSE PEREIRA DE SALES - EPP RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 47 22919 10.537.168/0001-94  R$       154,64   R$         100,52   ------ 
JOSE RAMOS DUARTE RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 241 22742 662.638.249-72  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE ROBERTO BROMBILLA RUA IBIRAMA, N° 7 23027 720.623.800-97  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JOSE ROBERTO CARVALHO RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 660 32655 703.745.389-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JOSE SANCHES BOTELHO - GUAIRA RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 516 23191 14.193.484/0001-47  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
JOSÉ SHIGUEO NAKATA #N/D 22582 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
JOSE VIANA - GUAIRA RUA TRES DE MAIO, N° 174 21817 03.833.136/0001-70  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSE YOSHIO HAYASHI - ME AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 531 322800 20.424.668/0001-73  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
JOSEFA FELIPE CORREIA SCHMITT AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 630 23415 17.879.012/0001-30  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
JOSEMAR AZEVEDO 00444857788 RUA 7 DE SETEMBRO, N° 689 33235 13.563.864/0001-63  R$       115,98   R$         154,64   ------ 
JOSIANE ESTELA PALUDO SOUZA -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 318 23356 18.875.014/0001-14  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JOSIANE GRACIANO RIBEIRO RUA 3, N° 0 33339 15.866.082/0001-29  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
JOSIAS DE OLIVEIRA SILVA RUA ACÁCIO NUNES, N° 1013 30918 81.731.952/0001-87  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JOSIAS RAYMUNDO RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 877 23276 15.750.143/0001-98  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOSIEL D. MOLLER - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1855 322626 19.588.251/0001-67  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
JOSINEI FERREIRA - ME AVENIDA BRASIL, N° 193 23256 15.619.392/0001-49  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
JOVENY DOS SANTOS SILVA 88611647904 RUA ALFREDO BULKARD, N° 17 33368 15.351.074/0001-40  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JOZEANIA CABRIANA FAJARDO JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 217 33532 524.485.509-30  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
JUAREZ NEVES BARBOSA 66228379968 RUA AQUIDAUANA, N° 9 33417 17.558.918/0001-53  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JUCEMAR DA SILVA KORILO RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 411 33333 16.687.609/0001-10  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JUCINEIA DOS REIS - ME RUA LOUIS FRANCESCON, N° 245 23126 12.955.375/0001-94  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JUDITH F.S. GIORDANI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 740 21933 04.500.825/0001-26  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
JUDITHE MARTINS DE PAULA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1026 23424 18.928.015/0001-80  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JULIANA FERREIRA - LANCHONETE AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 565 22950 10.716.995/0001-45  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
JULIANA RAQUEL DE ANDRADE 07090603946 RUA MONJOLI, N° 525 33541 18.924.023/0001-58  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JULIANA VALENTIM RIBEIRO - ME RUA JOSE DE ANDRADE, N° 10 22682 08.892.688/0001-73  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JULIANE BUCOSKI DE SA 00774854910 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1205 33195 14.949.808/0001-24  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
JULIANE JOICE BERNARDES RUA FERRAZ, N° 49 22944 076.187.849-14  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JULIANO CESAR LIMA RUA ACÁCIO NUNES, N° 629 33017 12.954.144/0001-66  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JULIANO DA SILVA GONÇALVES RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 444 33275 15.640.449/0001-91  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JULIANO NOGUEIRA RUA LUIZ HASPER, N° 205 32305 07.268.898/0001-22  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
JULIANO SCHALME RUA SANTOS DUMONT, N° 490 33318 16.568.823/0001-58  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JULIO C. DA SILVA - CELULARES ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 773 33269 15.592.302/0001-73  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
JULIO CESAR LEITE RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 376 31285 513.068.409-53  R$       193,30   R$         255,16   R$     888,20 
JULIO CESAR LEITE ODONTOLOGIA LTDA - ME RUA CAPITAO HEITOR GONCALVES, N° 376 322883 22.615.607/0001-19  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
JULIO CESAR SALES DOS SANTOS & CIA.LTDA-ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1416 23221 14.693.419/0001-80  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
JURACI FERREIRA DE SOUZA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1432 23083 12.067.726/0001-20  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
JURANDY HONORIO COELHO 33297118920 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2169 322670 20.432.723/0001-77  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
JUSCELINO JOSE DA SILVA SANTOS 03817169450 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1080 322645 20.355.388/0001-50  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
JUSCIANE DE OLIVEIRA SILVA 01478100192 RUA SÃO JOSÉ, N° 72 322867 21.719.635/0001-13  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
JUSSARA NEVES ROMANI - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 419 22134 05.488.121/0001-48  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
JUSTINIANO GOMES OSORIO RUA BELA VISTA, N° 67 33164 14.534.695/0001-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
K S AUTO ELETRICA LTDA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 477 32244 07.045.697/0001-66  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
KATIUCE DA SILVA OLIVEIRA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 259 22719 09.010.404/0001-30  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
KAZUO SAKAGUTI 01469061953 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 140 323068 24.307.009/0001-08  R$       161,08   R$           64,43   ------ 
KEILA PATRICIA DA SILVA 02095384903 RUA MARCELINO GARICOIX, N° 52 322841 22.199.703/0001-23  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
KELLI ANNE PRADO RUA CASTRO ALVES, N° 255 32171 977.730.501-04  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
KELLY CRISTINA SILVA ROCHINSK 44492843809 AVENIDA BRASIL, N° 175 323010 22.744.308/0001-84  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
KICALCADOS LTDA. AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 540 21767 03.470.917/0001-48  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
KLEITON MARCHI PRUDENTE DE SOUZA & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 32847 11.135.223/0001-82  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
KM SCHMIDT - COMERCIO ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, N° 95 23259 15.697.137/0001-14  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
KOSTZYCKI & KOSTZYCKI LTDA -ME RODOVIA BR 163, N° 0 23372 18.282.357/0001-75  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
KUBO & FURUYA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1155 31904 04.750.866/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
KUHN & ANDREOLLA LTDA. - ME RUA 14 DE NOVEMBRO, N° 403 32688 09.523.196/0001-73  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
L C BETAZZA - SERVIÇOS - ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 486 32825 11.043.374/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
L C FAJARDO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 724 322934 23.177.575/0001-80  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
L E OLIVEIRA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 156 21964 86.868.445/0001-03  R$       773,20   R$         703,61   ------ 
L E SEIFERT - PURIFICADORES - ME RUA BERLIN, N° 64 322585 19.013.476/0001-95  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
L K VIDROS E DECORAÇÕES LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, N° 1715 33399 17.450.659/0001-42  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
L MARTINS DA CRUZ & CIA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 2210 23327 17.507.862/0001-08  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
L N ALVES - COMERCIO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1030 322578 19.272.256/0001-86  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
L. BALDUINO RUA LUCIANO SUAREZ, N° 270 32453 07.951.291/0001-42  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
L. F. DE OLIVEIRA PAZ BEBIDAS - EPP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 141 23374 18.355.571/0001-04  R$       193,30   R$         552,84   ------ 
L. G. PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 494 31700 03.569.477/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
L. N. DA ROCHA - ORTODONTIA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 785 33197 14.774.578/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
L. VALIATI & CIA LTDA - ME AVENIDA PARANÁ, N° 62 322620 80.538.622/0001-07  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
L. VOGEL - BEBIDAS - EPP RUA CARLOS GOMES, N° 200 23401 19.128.538/0001-04  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
L.A.SORVETES LTDA. - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 274 322635 19.973.046/0001-15  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
LA. MENDES SOUZA -ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 1177 23392 19.098.619/0001-09  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
LABOR CONTABILIDADE & SERVIÇOS LTDA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 671 31323 73.877.300/0001-27  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FATIMA DE GUAÍRA - EIRELI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 931 33504 18.231.122/0001-54  R$       193,30   R$         255,16   ------ 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 177 32736 09.676.633/0001-99  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
LABORATORIO FOTOGRAFICO OLIVEIRA & ALBUQUERQUE LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 826 32717 10.277.347/0001-30  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
LAERCIO ANDRE BECKER RUA MONTEIRO LOBATO, N° 979 32585 07.765.346/0001-20  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LAR  SAO JOSE DE GUAIRA RUA DA FLORESTA, N° 82 22077 77.807.584/0001-36  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
LATICÍNIOS GUAIRA LTDA RODOVIA BR 163, N° 0 22029 04.781.257/0001-89  R$    1.159,80   R$      1.933,00   ------ 
LAUDELINO WEBER RUA DOS LIRIOS, N° 46 322546 19.484.938/0001-52  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
LAUDENI DA SILVA ALVARENGA - AGROPECURIA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1298 22512 00.693.296/0001-73  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LAURA L. C. T. SCARPA ODONTOLOGIA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 96 322801 15.628.017/0001-65  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
LAURA TREVISOLI TURATI RUA MANOEL ANTONIO VAZ, N° 1480 22569 044.819.389-27  R$         77,32   ------   ------ 
LEANDRA FELIX RUA CAETANO CAVALIERI, N° 113 33604 17.596.335/0001-17  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
LEANDRO ALVES DE ANDRADE SORVETERIA RUA ACÁCIO NUNES, N° 905 23016 11.493.952/0001-00  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LEANDRO BORBA 04304353985 RUA OLAVO BILAC, N° 239 323038 24.137.586/0001-07  R$       177,19   R$           38,66   ------ 
LEANDRO DA SILVA FRANCO 07322788990 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 765 23350 17.992.994/0001-72  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LEANDRO DE LIMA DANELON RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 573 22765 02.059.312/0001-04  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LEANDRO LUIS CRISTALDO RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 196 33596 19.483.020/0001-99  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
LEANDRO M. P. DE LIMA FERREIRA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 640 33151 14.377.443/0001-00  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
LEIDIANE RODRIGUES PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 274 23048 043.065.309-30  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LEMES & HAROLDO LTDA - ME RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 72 31585 02.449.475/0001-95  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
LENICE PEREIRA BALBOREMA 00997965975 RUA CAETANO CAVALIERI, N° 532 33487 18.213.250/0001-75  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
LENICE PRYGODA 05373362905 RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 131 33438 17.728.853/0001-47  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
LENIR DA ROSA RUA CLAIR OLIVEIRA LOUPATIUK, N° 122 33122 14.106.127/0001-02  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
LENIR RODRIGUES RUA LUIZ GRASSMANN, N° 401 33590 19.367.541/0001-80  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LEOCIDE ALVES GOMES 21614165882 RUA RIACHUELO, N° 914 322702 20.769.482/0001-56  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LEOMAR BOCALON 81771070200 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 2167 322860 21.863.992/0001-50  R$       193,30   R$         328,61   ------ 
LEONARDO BAHR ROSA 04199039929 RUA ALVORADA, N° 110 322797 21.127.450/0001-10  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LEONARDO PEREIRA 10242020976 AVENIDA BRASIL, N° 157 322657 20.118.316/0001-90  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
LEONICE DE SOUSA OLIVEIRA RUA CAETANO CAVALIERI, N° 545 23210 14.346.467/0001-00  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO FILHO 30079683991 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 847 322980 23.790.550/0001-57  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LEONIDES DALLANORA - ME RUA SAO BERNARDO, N° 13 32588 09.000.321/0001-60  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
LEOPOLDINA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 362 322600 19.694.469/0001-04  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LIA MARI DE FAVERI-ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 307 21304 00.848.115/0001-30  R$       193,30   R$         386,60   ------ 
LIANI TEIXEIRA 08004210945 RUA ALBERTO WALDOW, N° 605 322989 23.621.221/0001-82  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
LIDVINA FINCKLER RUA KM 06  - CXA POSTAL 75, N° 0 22554 969.058.249-68  R$         77,32   ------   ------ 
LIGA GUAIRENSE DE TEXAS HOLDEN RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 2600 33550 19.085.504/0001-80  R$       154,64   R$         193,30   ------ 
LIGIA DAIANE BARRETO DO NASCIMENTO RUA PROFESSORA MARIA BOLWERK, N° 38 23398 18.403.607/0001-88  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1200 23115 12.842.980/0001-59  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
LILIAN A. SILMANN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 604 322846 22.082.626/0001-27  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
LILIAN QUELI A. SOARES & CIA. LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2200 22322 03.679.146/0001-01  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LILIANE TRINDADE DENUNCIO RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 287 23251 15.461.167/0001-27  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LIMA & FIOROTTI LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1225 32119 04.082.036/0001-12  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
LINDOLFO HELMANN RUA MARCELINO GARICOIX, N° 595 33222 15.152.954/0001-97  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LINDOMAR SIMAO DA ROCHA - ME RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, N° 436 33601 19.437.290/0001-63  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LINO JOSE PEZ AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 415 31424 704.015.869-87  R$       193,30   R$           38,66   R$     456,66 
LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 749 23212 07.707.686/0001-02  R$       193,30   R$         402,06   ------ 
LO & ROCHA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 840 23284 16.742.032/0001-00  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LODI CORRETORA DE SEGUROS LTDA RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1000 31786 03.645.724/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS RUA 7 DE SETEMBRO, N° 809 32179 89.848.543/0329-66  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
LOJAS DE TECIDOS BANDEIRANTES LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 376 20050 77.852.366/0001-13  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
LOLITA BARBOSA JANDREI AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 922 22328 06.774.564/0001-68  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LORENA MOTA RUA ULISSES TOLDO, N° 94 33467 17.653.140/0001-61  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
LORI FINCKLER 01919406905 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1150 322949 23.382.185/0001-41  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LORISVAL ARGOZO MAGALHÃES AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 0 30753 513.072.949-87  R$       193,30   ------   ------ 
LOTERICA GRANDE LAGO LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 806 32001 05.327.331/0001-54  R$       463,92   R$           77,32   ------ 
LOTERICA PALUDO LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 25 33030 13.255.568/0001-03  R$       463,92   R$           38,66   ------ 
LOURDES FERNANDES BIANCHINI RUA SITIO SAO JOSE, N° 0 22548 016.211.669-10  R$         77,32   ------   ------ 
LOURISVALDO PEREIRA DUTRA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 31197 025.748.619-49  R$       115,98   ------   ------ 
LOURIVAL JARDIM AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1226 23074 12.259.795/0001-36  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 195 23264 15.676.683/0001-79  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
LUANA BEATRIZ DAS MERCES MARANGONI RUA LUIZ GONZAGA, N° 215 23348 17.794.480/0001-02  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LUANA CAROLINE FRIEDRICH DE CARVALHO 06610124922 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 42 323005 20.796.794/0001-59  R$       386,60   R$         154,64   ------ 
LUANA GABRIELI KLEEMANN 08338023990 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 98 322691 20.697.705/0001-17  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LUANA LEME DE SOUZA LOPES AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 950 322700 057.424.039-09  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
LUANA SCZEPANIK - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 364 322580 19.523.655/0001-72  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LUCARMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 525 21126 86.798.139/0001-48  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
LUCELIA DE SOUZA LIMA MARIANO AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 257 32679 042.406.169-48  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
LUCHTEMBERG & DA SILVA - TRANSPORTES LTDA - ME RUA BAHIA, N° 88 33272 15.584.514/0001-09  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LUCI NEIDE DE MELO 04442807906 RUA OSASCO, N° 98 33566 19.009.813/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUCIA FIRMINO BRUN RUA ALBERTO WALDOW, N° 179 21489 029.239.879-42  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
LUCIA FONSECA CARNEIRO SCHUINDT 05489819901 RUA BALDUINO POTT, N° 305 322763 21.308.240/0001-28  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
LUCIA GUILHERME DE CAMPOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 739 20258 82.503.871/0001-92  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
LUCIA MARÇAL DE AGUIAR RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 340 32995 12.524.384/0001-20  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LUCIANE RANGEL DE LIMA RUA CRUZEIRINHO, N° 0 22283 022.256.229-30  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
LUCIANO EVANGELISTA DE OLIVEIRA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 603 32150 06.084.457/0001-08  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
LUCIDIO PAULO SCHIMANOSKI - ME RUA BANDEIRANTES, N° 127 32051 05.572.633/0001-98  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUCIENE SOUZA COSTA DE ALMEIDA 07975681741 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 66 322687 20.417.292/0001-70  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
LUCIMARA GERMANO PIRES 07724036942 AVENIDA THOMAS LUIZ  ZABALLOS, N° 1860 322974 23.668.110/0001-21  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUCINEIA ALVES DOS REIS 07154217944 RUA TIRADENTES, N° 675 322708 20.662.164/0001-91  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUCINÉIA DA SILVA FONSECA ESTRADA DA FAIXINHA, N°  323063 067.232.789-92  R$         38,66   ------   ------ 
LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 03130566929 RUA DEVAIR SERAFIM, N° 574 322962 23.722.793/0001-58  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUCIUS MENDES COLTRI 07633276975 RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1418 33463 17.870.774/0001-76  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
LUDUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 900 33073 13.689.943/0001-15  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
LUIS CARLOS BAIER FERREIRA - ME RODOVIA BR 163, N° 45 322938 23.338.099/0001-31  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
LUIS GASTÃO JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 217 31286 333.125.409-68  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
LUIS RICARDO EBUCHI RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 1097 32996 12.701.030/0001-04  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
LUISIANA RAMIREZ DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1030 33123 14.159.161/0001-37  R$       115,98   R$         231,96   ------ 
LUIZ A. DE ANDRADE - SORVETERIA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1091 23222 07.694.983/0001-52  R$       193,30   R$         502,58   ------ 
LUIZ AUGUSTO GALISA JUNIOR 03064533550 RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1459 33512 18.448.129/0001-22  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LUIZ BARBOSA DOS SANTOS RUA LOUIS FRANCESCON, N° 745 22975 306.695.109-04  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LUIZ CARLOS DIAS - PRODUCOES & EVENTOS. RUA ACÁCIO NUNES, N° 780 322574 19.955.691/0001-05  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
LUIZ CARLOS DUARTE 84635061191 RUA BERLIN, N° 108 322943 22.961.204/0001-21  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUIZ CARLOS HENRIQUES AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 78 33449 107.565.669-91  R$       193,30   R$           38,66   R$     456,66 
LUIZ CARLOS SOSCIARELLI RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 226 21564 02.378.387/0001-40  R$       309,28   R$         154,64   ------ 
LUIZ FERNANDES ALVES - SERVICOS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 33510 18.346.161/0001-05  R$       270,62   R$         201,03   ------ 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA 05202569998 RUA MINAS GERAIS, N° 71 322667 20.235.104/0001-92  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
LUIZ LONGO MADEIRAS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1643-B 21266 00.533.472/0001-00  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
LUIZ LOPES DANIEL AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 850 33605 19.248.751/0001-50  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
LUIZ MITSUO SHIOMI RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 987 31742 299.695.499-87  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
LUIZ SÉRGIO RUANIS - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1213 21759 03.413.159/0001-26  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
LUIZ TACH & CIA LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 1350 30338 79.353.215/0001-46  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
LUIZA ALVES MARTINS 72420863968 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 759 33259 14.891.730/0001-34  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUNARDON & FILHOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 59 322775 21.360.770/0001-15  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
LUNELLI TRANSPORTES LTDA RUA OSWALD CRUZ, N° 2555 22490 07.847.133/0001-47  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
LUPERCIO ANTUNES RIBEIRO - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 185 32631 09.286.815/0001-53  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LURDES APARECIDA DE QUEIROZ 96835010959 RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 133 323069 24.285.932/0001-96  R$         96,65   R$           64,43   ------ 
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 171 32520 09.499.292/0001-23  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
LUSIA BASTOS GIMENES 90346963915 RUA DOIS, N° 36 322718 19.428.024/0001-74  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
LUZIA MARIA DA SILVA 04670788906 RUA PROJETADA - VILA MARGARIDA, N° 71 322630 20.102.329/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
LUZIA MELLERO RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 604 23187 14.041.460/0001-72  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
M & M MEDICAMENTOS LTDA RUA RUI BARBOSA, N° 1361 22934 10.655.361/0001-20  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
M A TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 474 33363 16.586.009/0001-66  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
M DA PAIXÃO LOPES EQUIPAMENTOS RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 190 33033 13.123.643/0001-74  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
M G DA SILVA DISTRIBUIDORA ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, N° 95 23311 15.558.416/0001-05  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
M Q DA SILVA - AUTO CENNTER - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 191 33286 15.717.061/0001-41  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
M. A . LIZOT-MOVEIS - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 244 22877 10.199.130/0001-59  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
M. A. DE MATOS - SOM - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 32894 11.664.198/0001-24  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
M. A. F. KUBA & CIA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1189 32812 10.899.895/0001-00  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
M. A. MANTOVANELLI - ME - ME PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 414 33478 18.174.437/0001-07  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
M. ALVES ANDREATTA RUA VALE DAS FLORES, N° 2 21309 00.873.782/0001-73  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
M. C. HELFENSTELLER RODOVIA BR 272, N° 0 23077 08.533.458/0001-18  R$       773,20   R$         954,90   ------ 
M. C. M. MINUEZA - TRANSPORTES - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 2265 33158 14.556.353/0001-87  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
M. C. MORITZ & CIA. LTDA-ME AVENIDA PARANÁ, N° 247 23190 13.243.832/0001-80  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
M. D. TRANSPORTE FLUVIARIO LTDA - ME RUA DOURADOS, N° 24 33522 18.480.887/0001-28  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
M. G. VENDRUSCOLO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 635 31807 75.068.304/0001-90  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
M. J. DOS SANTOS - PALETERIA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 416 23411 19.394.698/0001-03  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
M. L. NANDI - ME RUA MONJOLI, N° 770 23062 11.878.011/0001-95  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
M. LIMA LEMES & CIA. LTDA - ME RUA MONJOLI, N° 580 30990 82.380.114/0001-79  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
M. M. ROCHA & PIRES LTDA - EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 1300 21919 04.469.758/0001-24  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
M.A. SERAPHIM FRANCISCO RUA ALVORADA, N° 156 32977 11.502.886/0001-98  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
M.C. TERRON & CIA LTDA RUA PARAGUAI, N° 1205 31673 03.424.013/0001-86  R$    1.623,72   R$      1.662,38   ------ 
M.C.A SCHIMANOSKI -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 448 23419 19.445.435/0001-78  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
M.G. SAUCEDO AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 154 32600 09.112.063/0001-04  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
M.L. DOS SANTOS MORONI-ME RUA BALDUINO POTT, N° 158 32920 11.917.074/0001-03  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
M.M. ANDRADE COMERCIO RUA OSVALDO CRUZ, N° 793 22834 09.438.282/0001-88  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
M.M. NEVES & LOPES LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 910 32564 08.945.058/0001-10  R$       773,20   R$         446,52   ------ 
M.P. EMPREENDIMENTOS LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1375 32839 11.127.182/0001-82  R$       579,90   R$         154,64   ------ 
M.S. SUZUKI E CIA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 727 22700 08.925.773/0001-90  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
MAC CELULARES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 410 322647 07.737.147/0001-08  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MACHIMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 30349 78.149.051/0001-77  R$       579,90   R$         680,42   ------ 
MACIEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 641 33012 08.729.503/0002-95  R$       463,92   R$         289,95   ------ 
MACIEL E VASCONCELLOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 764 33434 17.547.979/0001-15  R$       231,96   R$           77,32   ------ 
MAFALDA FORLIN RUA ANTONIO MINUEZA SANTE, N° 52 21918 389.984.759-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MAGALI APARECIDA DOS SANTOS 743201467191 RUA SANTOS DUMONT, N° 741 33390 17.374.275/0001-98  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MAGALY SANTOS DE ARAUJO RUA GERALDO DENCH, N° 115 23240 15.052.148/0001-47  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MAGAZINE LUIZA S/A AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 540 33144 47.960.950/0604-50  R$       386,60   R$         154,64   ------ 
MAGNA DE FATIMA BATISTA 03726809929 RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, N° 65 322855 22.419.526/0001-43  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MAIA & MAIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 629 322743 20.971.152/0001-49  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MAICON FERREIRA DOS ANJOS RUA BELA VISTA, N° 211 33092 13.880.171/0001-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MAIRA PRISCILA MOENSTER 06785444926 AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 265 322839 22.074.294/0001-39  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MALHARIA UNIAO DE GUAIRA LTDA - EPP RUA LUIZ HASPER, N° 899 21259 00.509.611/0001-60  R$       927,84   R$         367,27   ------ 
MALVINA DA SILVA BRAGA RUA FERRAZ, N° 49 22397 917.142.499-72  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MAPER CAR VEICULOS LTDA ME RUA RUI BARBOSA, N° 1426 32042 05.529.412/0001-37  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
MAQUINA DE BENEFICIAMENTO DE ARROZ GUAIRA AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 515 31972 05.110.610/0001-61  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
MARCELA ANGELA DE OLIVEIRA 06528336911 AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 558 33261 15.541.282/0001-01  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARCELO ANTONIO DA SILVA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 434 32521 08.599.949/0001-61  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
MARCELO AQUINO RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1477 32908 11.820.036/0001-38  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCELO ARISTIDES DE LIMA RUA MONJOLI, N° 760 33592 14.544.686/0001-96  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS DUTRA RUA MONTEIRO LOBATO, N° 1152 22789 09.389.640/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCELO DE QUEIROZ RUA LOUIS FRANCESCON, N° 479 33517 18.556.583/0001-05  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCELO HENRIQUE SOARES SHEREIBER - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 256 23358 17.946.986/0001-90  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCELO NOGUEIRA - ME RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, N° 12 23252 15.496.140/0001-70  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
MARCELO SOUZA DIAS RUA RUI BARBOSA, N° 1144 22845 09.588.619/0001-33  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCIA ANDREA DE ANDRADE AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 318 31612 875.881.539-20  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
MARCIA FERREIRA DE SOUZA 82960356934 RUA BANDEIRANTES, N° 1279 322773 19.712.820/0001-34  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARCIA FORTUNA DA SILVA - NAUTICA - ME RUA LUCIANO SUAREZ, N° 270 33404 17.492.928/0001-33  R$       463,92   R$         154,64   ------ 
MARCIA TAIS DE OLIVEIRA 08053783910 RUA GENEROSO BRITEZ, N° 40 322733 20.845.320/0001-50  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARCIANA BISCOLA MOREIRA 01199396907 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1433 322651 18.492.798/0001-00  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
MARCIANA DANTAS DE SOUZA DE CARVALHO 05712202905 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 277 322960 22.173.684/0001-66  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARCILENE FERREIRA DA SILVA RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1422 322627 19.695.579/0001-82  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARCIO ANDRE SANDRIN ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 343 23408 16.732.276/0001-02  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARCIO DALLA COSTA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 439 32896 11.577.162/0001-03  R$         77,32   R$           77,32   ------ 
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MARCIO GARCIA DO NASCIMENTO AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 0 23263 15.770.246/0001-10  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
MARCIO GOTTSELIG RUA TIRADENTES, N° 138 33474 18.024.744/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCIO MOENSTER 02999090935 RUA TRES DE MAIO, N° 109 322740 20.695.677/0001-07  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCIO ROBERTO LEONARDO RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1382 32924 051.332.539-58  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
MARCIO YUKIO NAKAYAMA - ME RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 544 32869 11.320.194/0001-29  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MARCO ANTONIO FONSECA EVENTOS RUA PARAGUAI, N° 709 32748 10.408.296/0001-38  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
MARCO ANTONIO SOUZA MONTEIRO 07581522997 RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 199 33381 17.309.004/0001-59  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCO AURELIO MORETTI BEDIN 04784861971 RUA BOA ESPERANÇA, N° 385 323045 24.007.939/0001-46  R$       177,19   R$           38,66   ------ 
MARCOS ALDIR BOHS 78375339920 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 441 322806 21.705.849/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS ANTONIO BINDER - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 504 32329 07.385.678/0001-89  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCOS ANTONIO DA SILVA 40373819153 RUA SANTOS DUMONT, N° 867 322748 21.126.788/0001-57  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCOS ANTONIO SELA 03048938974 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 321 322875 15.834.672/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCOS AUGUSTO ACACIO 7843881093 RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 702 322874 22.574.778/0001-47  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCOS AURELIO BIFFI 02178329977 RUA MONJOLI, N° 655 33440 17.565.181/0001-04  R$       154,64   R$         154,64   ------ 
MARCOS CAMPELO TWARDOWSKI 02424634955 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 144 322774 19.378.662/0001-28  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS DE MORAES MINUEZA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 288 32967 12.324.550/0001-45  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
MARCOS IVAN BRAGA DOS SANTOS 04573396918 RUA ANGELO HERMOSILLA, N° 4 322925 20.007.899/0001-81  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS JHACKSON DA SILVA - GUAIRA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 625 33081 13.692.962/0001-09  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS MATTER 03245700903 RUA FABIO RAMIREZ, N° 195 322865 22.503.242/0001-30  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARCOS PAULO DE SOUZA DA LUZ 02426885947 RUA ANDORINHAS, N° 368 322787 19.874.259/0001-90  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS PERON BUOSI RUA ALVORADA, N° 278 322643 060.447.959-00  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
MARCOS TIAGO DA COSTA RUA ANA MARIA ROGGIA, N° 230 322604 20.056.334/0001-94  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARCOS VINICIUS AMARAL DA SILVA 05162798908 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 761 322784 21.128.124/0001-27  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
MARECO & MARECO LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1221 32410 07.843.529/0001-16  R$       463,92   R$         251,29   ------ 
MARGARETE ANA ROMANOWSKI CEOLATO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1105 22239 05.886.912/0001-26  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
MARGARETE ANGELI AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 385 23267 15.637.378/0001-78  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARGARETE GARCIA ARANTES 00751140970 RUA MATO GROSSO, N° 111 322975 21.025.998/0001-59  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA ALICE BEZERRA DE SOUZA 07542766945 RUA PROGRESSO, N° S/N 323077 24.239.874/0001-64  R$         70,88   R$           38,66   ------ 
MARIA ALVINA ALVES DE AZEVEDO 03495675906 RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 601 322845 22.041.780/0001-50  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA ANGELICA STRAPAZON - ME RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 92 23224 14.595.981/0001-71  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
MARIA ANGELICA ZANCAN TOMADON 54633192949 RUA BANDEIRANTES, N° 1990 23404 18.405.461/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA APARECIDA DA SILVA RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 59 22375 332.999.359-68  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
MARIA APARECIDA DA SILVA FOGACE 82960372972 RUA RUA VICENTE FIDÉLIS DE SOUZA, N° 95 33453 17.836.105/0001-88  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA APARECIDA TORRES DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 31659 557.331.749-00  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
MARIA CANDIDA ANDRADE 39134091904 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 448 323035 23.327.806/0001-94  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 171 22505 07.732.083/0001-52  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARIA CLECI KRAUSE RUA TIRADENTES, N° 556 22685 369.422.430-00  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIA CLOTILDES RIBEIRO RUA BOA ESPERANÇA, N° 41 21786 431.777.609-00  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIA CRISTINA MALIUK RUA LUCIANO SUAREZ, N° 326 33401 17.245.148/0001-99  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARIA DA SILVA BORGES ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 637 21510 02.065.728/0001-27  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MARIA DE FATIMA ALVES PEREIRA 04811395913 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1141 33490 18.201.433/0001-70  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARIA DE FATIMA AQUINO RUA OSVALDO CRUZ, N° 891 33060 13.368.874/0001-48  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARIA DE FATIMA GONÇALVES GERALDO AVENIDA EDSON LUIS DA ROSA, N° 148 22282 028.500.319-41  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIA DE JESUS RODRIGUES RUA 7 DE SETEMBRO, N° 520 33254 15.429.361/0001-25  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MARIA DE LOURDES FERREIRA BESERRA 02981099990 RUA BALDUINO POTT, N° 354 B 322876 22.346.004/0001-69  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
MARIA DE LURDES VIERO 55855806120 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 368 322661 20.392.396/0001-77  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARIA DIVA R SILVA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1141 21403 01.617.061/0001-65  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
MARIA DOLORES DE ANDRADE 82949948987 RUA PARAGUAI, N° 1660 323014 23.725.312/0001-68  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA ELIANE MARQUES DA SILVA 72401346953 RUA RUI BARBOSA, N° 828 323020 23.309.080/0001-67  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA ELIETE MENDES LOVERA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 747 32058 367.017.429-04  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
MARIA ERNILDA DE SOUZA 01225063914 RUA ANTONIO ARGOZO MAGALHÃES, N° 863 322668 20.444.953/0001-56  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIA HELENA LIMA #N/D 22570 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
MARIA INES DE SIQUEIRA - ME RUA BANDEIRANTES, N° 1175 21429 01.694.985/0001-65  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MARIA INES DOS SANTOS 78389577968 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1240 322911 22.879.949/0001-46  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
MARIA IZABEL ROMAO DA SILVA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 645 23011 11.681.021/0001-36  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA JOSE ALVES #N/D 22543 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
MARIA LENE GROFF AVENIDA AVENIDA A, N° 1 22556 783.982.239-87  R$         38,66   ------   ------ 
MARIA LUCIA DA CRUZ MORITZ RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1450 23124 12.977.756/0001-74  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRADE 05870641969 RUA SANTOS DUMONT, N° 741 33389 17.012.746/0001-18  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA - MONTAGENS RUA RONDONIA, N° 944 32782 10.623.323/0001-95  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARIA MARTINS VIEIRA BRANDORFF 02235321933 RUA AV MATE LARANJEIRA, N° 1221 322996 23.961.024/0001-02  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MARIA NAILCE DE LIMA LANCHONETE ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 699 23282 16.716.202/0001-74  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MARIA OLINDA RIBEIRO DE OLIVEIRA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 0 31496 739.903.709-44  R$       115,98   ------   ------ 
MARIA S M FAGUNDES - ME RUA DOURADOS, N° 23 322603 19.858.435/0001-08  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARIA TEODORO DA CRUZ #N/D 22571 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
MARIA VILMA DA SILVA-COMERCIO ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 96 22888 09.526.456/0001-64  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
MARIA ZIZA DA SILVA OLIVEIRA #N/D 22545 #N/D  R$         38,66   ------   ------ 
MARIANA BEFFA BUENO RUA LUIZ HASPER, N° 512 33579 19.234.693/0001-05  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARIANA MATHEUS DE ANDRADE RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 102 32965 053.810.679-41  R$       193,30   R$         154,64   R$     888,20 
MARIANA SATO SANTOS COSTA 03950116125 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 434 322679 20.362.676/0001-32  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARILEIA BARTOFOSQUI RUA MONTEIRO LOBATO, N° 487 33137 14.178.923/0001-42  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARILENE DOS SANTOS QUEIROZ 61703869249 RUA OSVALDO CRUZ, N° 796 23109 12.741.367/0001-45  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARILENE KRUG DIAS 43176992904 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 330 322851 22.217.317/0001-17  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
MARINA FILADELFO BARBOSA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 774 31314 042.669.038-98  R$       115,98   R$         154,64   R$     456,66 
MARINALVA CARDOSO & CIA LTDA ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 411 21834 03.934.027/0001-40  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
MARIO LUIZ GARCIA BOLIM RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 702 23142 13.201.284/0001-26  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA. LTDA. RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 139 30683 79.763.058/0001-47  R$       579,90   R$         251,29   ------ 
MARIO TIMM DA COSTA RUA 7 DE SETEMBRO, N° 758 33239 15.100.974/0001-14  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MARISA SOARES DO NASCIMENTO 03463356988 RUA VALTER MERCURIO, N° 257 33212 14.930.885/0001-32  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARISTELA AQUINO BARRETO - ME RUA MONJOLI, N° 888 33432 17.683.007/0001-58  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
MARISTELA BRIDI GUAZZELLI RUA COELHO JUNIOR, N° 237 32535 615.473.289-91  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
MARISTELA FIEKER DOS SANTOS RUA DO PINTADO, N° 6 23073 12.253.770/0001-25  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARIULZA DE SOUZA RUA VIELA CAMPO GRANDE, N° 1 23298 16.737.440/0001-66  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MARLEI KOAKOSKI RUA CARLOS GOMES, N° 494 23175 13.823.098/0001-29  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MARLENE APARECIDA PEZ ALVES 615462839000 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 710 23381 18.313.236/0001-43  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MARLENE DA SILVA RUA PARAGUAI, N° 1282 33245 15.132.116/0001-51  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARLENE DA SILVA - GUAÍRA - ME RUA SÃO GERÔNIMO, N° 280 22437 07.516.868/0001-98  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
MARLENE DE SOUZA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 56 21313 00.443.011/0001-46  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
MARLENE GONÇALVES AVENIDA JOSE BOARO, N° 15 23039 11.815.432/0001-77  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MARLENE NATALINA LOPES DA SILVA AVENIDA BENEDITA RODRIGUES CAMARINI, N° 57 22572 005.593.799-35  R$       154,64   ------   ------ 
MARLETE SCHMITT AVENIDA PARANÁ, N° 197 21275 00.622.119/0001-04  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
MARLETE WUTKE 02606503902 AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 273 322832 21.677.894/0001-29  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MARLI MODESTO DE SOUZA 02222807190 RUA MAHATMA GANDHI, N° 160 322770 19.997.383/0001-42  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MARTA DE SOUZA JARDIM MENDES E CIA LTDA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 338 22823 09.470.597/0001-02  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
MARTINS RODRIGUES DE SOUZA RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 431 33319 16.580.162/0001-86  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MASTER - MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA. - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 398 32319 07.359.551/0001-95  R$       231,96   R$         154,64   ------ 
MATER & MATER LTDA. PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 100 32054 05.579.295/0001-16  R$       115,98   R$         115,98   ------ 
MATSUMOTO, LOPES & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 397 31679 75.019.752/0001-01  R$       231,96   R$         193,30   ------ 
MAURA MARIA LEMOS FRANCO 82940290920 RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 225 322945 23.377.895/0001-83  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MAURICIO C. Z. BONETTI - ME RUA MARCELINO GARICOIX, N° 135 322695 20.638.750/0001-09  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
MAURICIO DE SOUZA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 532 22689 07.496.071/0001-76  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MAURO ESPOSITO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 0 22546 268.335.798-22  R$       154,64   ------   ------ 
MAURO MONSTER & CIA LTDA ME RUA RONDONIA, N° 895 23269 16.385.035/0001-26  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
MAXIMIANO JOSE VANTELINO FILHO 55007430900 RUA SANTA BARBARA, N° 436 33580 19.326.788/0001-59  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E MECANICA DE VEICULOS LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 431 30223 75.936.732/0001-97  R$       309,28   R$           38,66   ------ 
MECATRON DIESEL LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 199 322567 03.625.271/0001-20  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
MELLO, LAGO & SILVA LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, N° 1226 32200 06.290.476/0001-90  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
MELQUISEDEK DE MOURA RUA DEVAIR SERAFIM, N° 106 33080 13.716.046/0001-53  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MERCADO CATARATAS LTDA - ME RUA 7 QUEDAS, N° 9 23305 17.042.712/0001-76  R$       193,30   R$         552,84   ------ 
MERCADO IRMAOS COSTA LTDA. AVENIDA PRINCIPAL, N° 434 22088 05.166.136/0001-90  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
MERCADO JL GUAÍRA LTDA - ME RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 903 20793 81.723.348/0001-09  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
MERCADO PARIGOT LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 92 23162 13.589.062/0001-22  R$       463,92   R$         502,58   ------ 
MERCEDES NOIVA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 403 31962 05.037.308/0001-25  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MERCOSUL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA RODOVIA BR 163, N° S/N 32900 11.740.344/0001-53  R$       773,20   R$         405,93   ------ 
METAL FORTE DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 457 322785 21.313.646/0001-07  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 09602312939 AVENIDA PARANÁ, N° 415 322935 22.057.790/0001-84  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MICHELE DAIANA SACHETI SEZIRINO AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 268 23255 15.603.530/0001-00  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MIEKO UENO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 40 22573 886.122.369-91  R$       154,64   ------   ------ 
MIGUEL DE JESUS AVENIDA BRASIL, N° 1 21501 467.110.409-10  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
MIKAEL DANTAS DE SOUSA 08758033939 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 48 322862 22.308.606/0001-21  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MILENI EMANUELA NUNES -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 774 23364 17.947.010/0001-31  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MILIONARIOS FUTEBOL CLUBE RUA CARLOS GOMES, N° 784 21231 00.323.320/0001-82  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
MILLEO & CAZULA LTDA - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 911 32015 05.081.228/0001-77  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MILTON FERNANDES RAMOS RUA DAS PALMEIRAS, N° 605 322617 20.200.493/0001-10  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MILTON LAZARO ANZOATEQUI RUA PONTO DE TAXI N  01, N° 0 32541 763.740.689-04  R$       115,98   ------   ------ 
MILTON MARIANO DA COSTA ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 38 32589 09.025.587/0001-68  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MIMO BABY E BOLSAS LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 206 23261 15.694.044/0001-36  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
MINERAÇÃO D’AGOSTINI LTDA RUA BEIRA RIO LESTE, N° 277 21833 03.939.967/0001-21  R$       773,20   R$         386,60   ------ 
MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAIRA LTDA RUA ALVORADA, N° 401 31085 77.106.383/0001-01  R$    3.866,00   R$         193,30   ------ 
MINERAÇÃO MORUMBI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RUA ALVORADA, N° 401 20797 26.862.045/0001-69  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
MINERADORA CAVALLIERE & CIA LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 199 21712 02.974.933/0001-05  R$       773,20   R$         193,30   ------ 
MIRIAN B. ESPÓSITO -ME RUA JOAO XXIII, N° 168 23270 16.479.678/0001-39  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MIRIAN CRISTIANE DA SILVA - MARMORARIA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 373 32989 12.315.304/0001-27  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
MIRNA M. ALMIRON ALMIRON - ME RUA CASTRO ALVES, N° 115 322901 22.602.584/0001-08  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
MIRTES WISSMANN - ME RUA ACACIO NUMES, N° 690 322914 22.381.573/0001-45  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
MISAEL FERREIRA GERONIMO - ME RUA GUAPORÉ, N° 330 322922 13.627.648/0001-34  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MISIAK E MISIAK LTDA - ME AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 276 22827 09.495.828/0001-32  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MISTER PET LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 950 322595 19.736.968/0001-09  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
MITRA DIOCESANA DE TOLEDO RUA JOAO XXIII, N° 0 23085 81.588.873/0020-21  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
MOACIL APARECIDO CARDOSO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2215 22017 389.713.992-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MOACIR BALBINO - ME RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 345 21904 04.354.888/0001-11  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
MOACIR LEMES 70401780953 RUA OSVALDO CRUZ, N° 17 33277 15.650.198/0001-26  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
MOIA & SILVA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-EPP - EPP RUA OSVALDO CRUZ, N° 1957 22524 08.080.430/0001-72  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
MOISES DOS SANTOS RUA BOA VISTA, N° 321 33307 14.691.128/0001-53  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
MOISES RONCHI MENDES RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 300 33476 18.037.857/0001-41  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
MONICA LINGNAU & CIA. LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 116 21730 03.113.638/0001-27  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
MONICA MOREIRA GODOY AVENIDA PARANÁ, N° 825 23207 14.221.571/0001-60  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
MONICA WEIRICH GOMES DOS SANTOS ESTRADA GUARANI - SITIO SAO SEBAST, N° 0 32786 02.643.548/0001-85  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MONIQUI APARECIDA PEREIRA 06565100993 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, N° 26 322986 23.442.303/0001-60  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MOTO SILVA LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 67 31706 03.597.421/0001-30  R$       115,98   R$         115,98   ------ 
MOURO & MARIN LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 811 21348 01.086.713/0001-82  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
MOVEIS ROMERA LTDA RUA CASTRO ALVES, N° 150 323080 75.587.915/0299-83  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
MÓVEIS ROMERA LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 546 33528 75.587.915/0262-91  R$       579,90   R$         251,29   ------ 
MOVELEIRA NORTE SUL LTDA RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 101 31337 00.780.075/0001-32  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
MP SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA. - ME RUA CASTRO ALVES, N° 433 32810 10.893.266/0001-64  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
MRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° S/N 322706 09.201.411/0001-10  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
MS. DA MOTA MACIEL -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1221 33520 15.660.485/0001-17  R$       463,92   R$         231,96   ------ 
MULTINDOOR LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 685 33089 13.806.223/0001-92  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
MV. SANTOS CIA LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 400 21372 85.065.886/0001-04  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
N CABRAL - COMERCIO RUA BANDEIRANTES, N° 906 23324 04.252.346/0001-38  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
N D DOS SANTOS - COMERCIO ME AVENIDA PARANÁ, N° 198 23320 17.443.364/0001-49  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
N JAMBERSI REPRESENTACOES COMERCIAIS - EIRELI - ME RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 334 33462 17.508.760/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
N. C. BERNARDES KRZIZANOWSKI - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 197 323037 23.749.936/0001-15  R$       850,52   R$         347,94   ------ 
N. I. LIMA OLIVEIRA E CIA. LTDA. AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1010 21869 04.209.721/0001-67  R$       193,30   R$         402,06   ------ 
NADIA CRISTINE SCHNEIDER JAMBERSI RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 1073 23369 12.383.874/0001-54  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
NAIR ALVES COMIN AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 412 23054 11.990.078/0001-17  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NAIR MORI AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 267 22338 06.947.163/0001-62  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NALDO COMERCIAL LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2240 322736 21.089.895/0001-52  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
NAMAGRIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1540 32025 05.474.058/0001-90  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
NATAL ALVES AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 418 322553 19.813.759/0001-11  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
NATALIA ANITA PATEK 53144520900 RUA ACÁCIO NUNES, N° 905 23349 16.908.292/0001-03  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
NATALINO TEMISTOCLE AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 313 31617 829.403.399-53  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NATANAEL STAUT RODRIGUES 35265248153 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 350 33465 16.775.099/0001-33  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NATIVA CONSTRUTORA LTDA - ME RUA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 219 322778 21.474.353/0001-01  R$       579,90   R$         115,98   ------ 
NATIVA ENGENHARIA LTDA - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 219 322777 21.483.059/0001-58  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
NATIVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 160 32096 00.316.648/0001-71  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NAVEGAÇÃO SAO MARTINHO LTDA EPP RUA LARGO DO RIO PARANÁ, N° 0 33313 06.098.002/0002-22  R$       773,20   R$         115,98   ------ 
NAYARA CRISTINA BARBOSA BUCH 08284376962 RUA JOAO NEOTI, N° 85 323002 22.079.618/0001-21  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
NAYARA RAMOS AVENIDA PARANÁ, N° 0 33110 14.050.933/0001-06  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
NAZARIO TRANSPORTES LTDA - ME RUA SÃO GERÔNIMO, N° 280 33568 18.997.100/0001-08  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
NEDIO FRARE & CIA LTDA - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 300 22819 09.492.743/0001-09  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
NEIDE FARIA DE AZEVEDO 70374880972 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1950 23295 16.955.752/0001-46  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
NEIDIANE B. GOES & CIA LTDA  - ME AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, N° 279 322877 22.459.328/0001-03  R$         77,32   R$         115,98   ------ 
NEILA GRACIELE CABRAL BENITES DO AMARAL 04587268933 RUA LOUIS FRANCESCON, N° 216 322714 20.836.115/0001-28  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
NELBIO ALVES KLER 07473933973 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 350 323052 24.235.325/0001-11  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
NELI S. C. FREZ - ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 277 33028 13.141.546/0001-04  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
NELIO NIVALDO GUAZZELLI RUA ALVORADA, N° 379 33552 474.316.369-20  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
NELMA DE OLIVEIRA MOTA RUA ESTACAO RODOVIARIA, N° 0 33303 886.113.459-91  R$       115,98   ------   ------ 
NELSO BEZERRA DE SOUZA & CIA LTDA - ME AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 260 22211 05.788.632/0001-85  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
NELSON AUGUSTO MARTINS RUA PROJETADA B QUADRA 02 LOTE, N° 0 22629 431.789.959-00  R$         77,32   ------   ------ 
NELSON DE MATOS  - MALHARIA RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 693 32021 76.194.166/0001-58  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
NELSON MINORU ISIGAKI AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1192 33255 15.369.393/0001-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NELSON NEVES DO NASCIMENTO 703800023920 RUA MONTEIRO LOBATO, N° 892 33442 17.750.060/0001-24  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 39 22102 05.288.665/0001-66  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
NELSON SHIGUERU JIMBO RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 795 322598 19.621.882/0001-30  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
NERIVALDO MATTER RUA CONGONHAS, N° 13 33325 16.652.459/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NEUSA APARECIDA GONÇALVES COLODINO 03020370981 RUA CARUARU, N° 10 323008 23.875.394/0001-27  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NEUSA MARIA GAZOLA 50261100963 RUA ALBERTO WALDOW, N° 563 33454 17.780.382/0001-16  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NEUZA FERREIRA SANTANA 60539194972 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 608 322605 20.060.452/0001-76  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NEUZA MARIA COSTITE GOMES RUA GRAVATA, N° 6 23339 17.754.878/0001-15  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NILCEIA ALEXANDRINA SILMANN - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 708 22000 04.856.763/0001-90  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
NILDA CANDIDO SALINO 90346360978 RUA DA FLORESTA, N° 162 33386 16.948.148/0001-92  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
NILSE MARIA MORESCHI RUA BANDEIRANTES, N° 121 30130 476.328.959-49  R$       115,98   R$           77,32   R$     456,66 
NILTON SANTOS CARMINATI 75204134972 AVENIDA PARANÁ, N° 825 322634 20.188.713/0001-38  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NILVA ELAINE DOS REIS ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1138 33234 15.064.856/0001-06  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
NILVA NORATO DE LIMA 04670789988 RUA OSASCO, N° 98 322769 21.094.425/0001-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NISHIYAMA & STEIN LTDA ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 273 30774 80.253.743/0001-02  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
NIVALDO DE OLIVEIRA FERREIRA 02186308916 RUA RIACHUELO, N° 950 322794 21.542.518/0001-27  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
NIVEA MITSUKO WAGATSUMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 765 322614 19.904.918/0001-93  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
NIVIA ADRIANE FULBER RUA VITORIA, N° 275 23184 13.963.241/0001-88  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
NORBAL JAMBERSI RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 334 22247 05.939.242/0001-69  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
NORIE KUMAGAI YOSHIMURA ESTRADA RAMAL SETE QUEDAS, N°  22547 967.449.109-06  R$         38,66   ------   ------ 
NORMA DE ALMEIDA 93137508991 RUA ANDORINHAS, N° 134 322641 20.343.948/0001-57  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
NRP DE SOUZA SERVICOS RUA CARLOS GOMES, N° 434 32610 09.153.796/0001-97  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
NUBIA LAFFAETH CAMARGO MATSUBARA & CIA LTDA AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 200 21968 04.685.883/0001-71  R$       463,92   R$         270,62   ------ 
O C DA SILVA - COMERCIO - ME RUA ELIAS MONTOREANO, N° 1322 322814 21.771.243/0001-01  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
O. S. M. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 434 31891 04.614.318/0001-13  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
ODAIR FLORENTINO SOUZA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1950 33220 15.054.005/0001-74  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ODAIR RODRIGUES DA SILVA RODOVIA BR 163, N° S/N 23420 18.820.032/0001-07  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ODASSI GOBETTI-ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 135 20008 79.720.033/0001-66  R$       579,90   R$         603,10   ------ 
ODETE APARECIDA DE PAULA 43757260163 RUA CAETANO CAVALIERI, N° 689 322686 20.683.440/0001-06  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
ODETE BIONDO PALUDO RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 30 32045 04.744.156/0001-38  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ODETE KIMICO NAKAYAMA DE ANDRADE 01169088902 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 605 33191 14.918.580/0001-05  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ODILON ANDRADE AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 699 22235 390.082.581-53  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ODONTOLOGIA MOSCONI LTDA. ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 550 33236 14.508.877/0001-00  R$       193,30   R$         340,21   ------ 
OI MÓVEL S/A RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 343 32239 05.423.963/0008-98  R$       541,24   R$           38,66   ------ 
OI S.A. RUA JOÃO MARCATO, N° 0 20374 76.535.764/0321-85  R$       541,24   R$         115,98   ------ 
OLGA DE OLIVEIRA RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 86 33140 14.333.589/0001-54  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
OLIMED MEDICAMENTOS LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1260 22933 10.655.417/0001-46  R$       193,30   R$         309,28   ------ 
OLINDA TAKAKO KAGEYAMA ESTRADA PARA CRUZEIRINHO, N° 0 22617 028.001.999-89  R$         38,66   ------   ------ 
OMEGA ART’S LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1040 32691 09.592.336/0001-65  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ONGDIP - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE GARANTIA AO DIREITO DE PROPRIEDADE RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 866 23345 17.803.612/0001-15  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
ONIVALDO PEZ 78388635972 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 190 322792 21.573.914/0001-11  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
ORGANIZACAO CONTABIL GUAIRA S/C RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 964 30140 77.107.928/0001-02  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ORLANDO JOÃO WACZUK JUNIOR 05853741985 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 652 23405 19.272.557/0001-00  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
OSAMU EBUCHI RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 1097 31169 236.178.109-34  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
OSEIAS PEREIRA DA SILVA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1240 23043 11.610.517/0001-19  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
OSMAR DE SOUZA - COMERCIO - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 246 33455 17.757.413/0001-18  R$       193,30   R$         502,58   ------ 
OSVALDO DIAS 15197069953 RUA VALMIR PADILHA TOSTI, N° 84 322589 19.386.042/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
OSVALDO GONÇALVES DA ROCHA 33200157968 RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 405 323043 24.185.673/0001-21  R$       177,19   R$           38,66   ------ 
OSWALDO DE OLIVEIRA ROCHA RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 0 31039 139.186.132-91  R$       115,98   ------   ------ 
OSWALDO FRANCISCO JUNIOR-GUAIRA-ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1270 33001 12.765.903/0001-42  R$       773,20   R$         212,63   ------ 
OTAVIO FELIX JUNIOR - TRANSPORTADORA - ME RUA LUIZ HASPER, N° 542 22896 10.363.701/0001-49  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
OTICA OCCHI LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 703 32897 08.965.065/0002-64  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
OTILIO FERNANDES DA SILVA RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 0 33586 146.260.639-34  R$       115,98   ------   ------ 
P & S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 96 33244 11.183.735/0002-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
P L DANELON & CIA LTDA RUA PIAUI, N° 110 32763 10.593.233/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PABILA DOS SANTOS COSTA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 586 33529 18.895.889/0001-88  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
PABLO ESTEVES GOMES RUA VIELA SANTO ANDRE, N° 11 322592 19.702.970/0001-67  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PALMIRA MARIA GOMES EIRELI - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 2625 322827 21.535.741/0001-47  R$       773,20   R$         446,52   ------ 
PANELLI MADEIRAS LTDA - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 338 22736 04.900.430/0001-10  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
PANTANAL GAS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1301 22946 10.574.206/0001-89  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
PAPA AUTO PECAS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1134 31664 02.517.174/0001-51  R$       579,90   R$         212,63   ------ 
PARAÍSO DE COMPRAS LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1017 322751 20.780.622/0001-97  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PARANA  SOLUÇÕES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA-EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1113 33492 18.249.210/0001-83  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
PARANA RADIO-DIAGNOSTICO LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 130 32966 01.993.266/0001-45  R$       193,30   R$         425,26   ------ 
PARANASOM COMERCIAL DE MOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1115 22520 04.559.970/0001-82  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
PARANAZÃO MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA RUA BEIRA RIO OESTE, N° 180 22681 08.586.474/0001-79  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
PASCUA & SANTOS LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 378 31792 00.208.093/0001-44  R$       193,30   R$         212,63   ------ 
PATRICIA ANTONIA RIOS ORTEGA DA CONCEICAO 02800237902 RUA GUANABARA, N° 286 322765 20.397.284/0001-09  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PATRICIA DA SILVA ROSA RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 325 323057 010.237.119-90  R$         64,43   ------   ------ 
PATRICIA DIAS DE CARVALHO 01012839974 RUA JACY DE SOUZA DIAS, N° 50 23300 17.016.715/0001-35  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PATRICIA MARIANO 05426224919 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 77 23376 14.680.877/0001-85  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
PATRICIA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 623 322671 005.932.319-10  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
PATRICIA NASCIMENTO FERNANDES RUA DEVAIR SERAFIM, N° 1772 33202 15.006.632/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
PATRICIA QUELI VICENTINI - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1359 32921 11.637.126/0001-98  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PAULA PAMELLA ORNELLAS 08183545939 RUA JACI DE SOUZA  DIAS, N° 40 322738 20.586.691/0001-64  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PAULA PIANA - ME RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 206 22061 05.057.714/0001-50  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
PAULINA FERREIRA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 416 21414 615.601.209-59  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
PAULINO JOSE KAIBER AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 419 21725 78.160.470/0001-00  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
PAULO ALBERTO MARQUES DA SILVA 50118307134 RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 535 33558 19.149.051/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS RUA TUFI YARED, N° 23 322579 19.459.188/0001-69  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PAULO CESAR TORRES DE MIRANDA RUA BANDEIRANTES, N° 471 32121 900.847.567-72  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
PAULO CEZAR CHAVES S/C LTDA RUA MONJOLI, N° 187 31356 00.923.475/0001-50  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PAULO DE LIMA TRANSPORTES - ME RUA LUIZ HASPER, N° 1051 33161 14.594.458/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PAULO DE MELO AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 426 31555 02.444.688/0001-24  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PAULO DO CARMO SANTANA RUA PONTO DE TAXI N  02, N° 0 33276 332.908.499-53  R$       115,98   ------   ------ 
PAULO GUILHERME DIAS NEGRI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 318 323085 084.154.959-19  R$       177,19   R$           77,96   R$     814,18 
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PAULO HENRIQUE MENEGAS - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 112 322972 20.971.104/0001-50  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
PAULO MAZINI 33116296987 RUA RUI BARBOSA, N° 1935 33376 16.975.940/0001-36  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PAULO RICARDO FRANCISCO RUA ALVORADA, N° 156 31302 00.495.787/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PAULO SERGIO DOMINGUES RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 401 22708 020.208.089-78  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
PAULO SERGIO ROA 04712600969 RUA JACY DE SOUZA DIAS, N° 453 322709 20.892.612/0001-43  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
PAULO SERGIO RODRIGUES AVENIDA EDSON LUIS DA ROSA, N° 0 33451 17.272.776/0001-63  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PAULO VITOR NONATO DA SILVA 06785180929 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 140 322990 23.903.608/0001-21  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
PAZ & PAZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 810 32556 08.870.481/0001-06  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
PEDRO DOS PASSOS MOREIRA 11651470953 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 260 23287 16.827.003/0001-33  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
PEDRO FERNANDES JUNIOR RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1882 33346 16.466.416/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PEDRO JANGARELLI RUA LUIZ HASPER, N° 1243 33514 18.487.295/0001-38  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
PEDRO JOSE FONSECA RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, N° 671 22786 524.441.399-68  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
PEDRO KRAUS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1950 33175 14.671.169/0001-88  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
PEDRO LINO DA SILVA - GUAIRA RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 450 21920 04.945.767/0001-44  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
PEDRO MIGUEL OVIEDO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1261 32963 12.310.580/0001-00  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
PEDRO SILVESTRE NETO RUA OSWALD CRUZ, N° 1241 22996 453.094.349-68  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
PEDROSO & CANAS LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 75 22977 11.246.440/0001-40  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
PELISSARO & GAZOLLA LTDA - ME RUA MATO GROSSO, N° 30 23303 17.032.833/0001-37  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PEPITA LOTEADORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 435 32846 11.025.645/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PERCIO ALEANDRO GALLI AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 1455 23146 13.301.777/0001-38  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA -ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 26 32865 11.272.813/0001-57  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
PIANA & PIANA LTDA - EPP AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1001 22329 78.136.025/0001-04  R$       773,20   R$         270,62   ------ 
PIANA & RIBEIRO LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1001 31867 04.555.167/0001-70  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PIFFER CHAVES & PIFFER CHAVES LTDA - ME RUA MONJOLI, N° 187 322939 22.633.122/0001-58  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
PILAO TRANSPORTES LTDA - EPP RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 470 33280 15.619.292/0001-12  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PITY FESTAS & DECORACOES LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 845 32306 07.266.803/0001-31  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
PLANTA PLANEJAMENTO TECNICO AGRO-PECUARIO LTDA RUA BANDEIRANTES, N° 107 30642 75.426.916/0001-07  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
POLACO TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA. - ME RUA ALVORADA, N° 388 33481 18.124.287/0001-27  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
PORTAL GUAIRA DE NOTICIAS LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, N° 17 33513 18.522.064/0001-18  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
POSTO DE MOLAS E MECANICA PACHECO LTDA EPP RODOVIA BR 272, N° S/N 32241 07.036.250/0001-20  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
PRADO ADVOGADOS ASSOCIADOS RUA RUI BARBOSA, N° 1623 322887 22.426.124/0001-76  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PRATA & D’AGOSTINI TRANSPORTADORA E MINERADORA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1800 33336 03.616.734/0001-98  R$       773,20   R$         212,63   ------ 
PREMIUM SABORES DO BRASIL LTDA - ME RUA CAETANO CAVALHIERI, N° 380 322894 19.620.470/0001-86  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA. - ME AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 200 32755 10.541.366/0001-21  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PRETTO & PIRAN LTDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 68 322905 22.551.906/0001-37  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE GUAÍRA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1093 20006 75.427.500/0001-03  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
PRIMMAZ DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS LTDA - ME RUA ALVORADA, N° 60 322721 09.064.391/0003-44  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
PRISCILA TALITA PAGANELLI 06938948909 AVENIDA JOANA ALDANA ZEBALLOS, N° 150 33351 16.863.764/0001-40  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PROFESIONAL RODEO COMPLETO CORPORACION LTDA. RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 969 33048 13.431.557/0001-29  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
PROFISSIONAL RODEIO COMPLETO ASSOCIADOS RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 969 23383 17.900.825/0001-65  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
PROJETO RESTAURANDO A ESPERANCA DE UMA VIDA DIGNA RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 1172 23389 18.792.588/0001-29  R$         38,66   R$         154,64   ------ 
PROVOPAR ACAO SOCIAL DE GUAIRA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 210 22423 04.958.657/0001-17  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
PRUDENCIANO & MORENO LTDA RUA BANDEIRANTES, N° 1652 33312 12.050.354/0002-00  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
PYBR - MADEIRAS LTDA. - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, N° 95 22822 09.492.461/0001-01  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
QUEILA DE OLIVEIRA RODRIGUES 06580026944 RUA LUIZ HASPER, N° 651 33483 18.190.465/0001-18  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
QUEILA FERNANDA DA SILVA LIMA 07511600913 RUA ANDORINHAS, N° 620 33477 18.007.035/0001-18  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, N° 339 33595 19.548.465/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
R C DA SILVA - AUTO CENTER RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 681 32986 12.538.656/0001-41  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA EIRELI - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 200 322863 22.494.049/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
R L DOS SANTOS SERVIÇOS - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, N° 95 322937 23.338.511/0001-13  R$       579,90   R$           77,32   ------ 
R RICALDO - COMERCIO AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 250 322660 19.477.206/0001-35  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
R. E. SOUZA ABREU & CIA. LTDA. - ME RUA SÃO GERÔNIMO, N° 50 32876 11.397.800/0001-04  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
R. MOUSQUER GARCIA OTICA - ME RUA ALVORADA, N° 303 323088 23.347.526/0001-48  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
R. PIFFER MARTINS REPRESENTAÇOES RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 920 32871 11.475.840/0001-27  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
R.C. RODRIGUES PET SHOP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 191 23112 12.772.339/0001-95  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
RADIO GUAIRA DE GUAIRA LTDA - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 1065 20187 76.478.940/0001-52  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
RADIODIFUSORA SIRIEMA LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 49 20083 75.767.566/0001-42  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
RAFAEL BOHRINGER 06794721937 RUA RUI BARBOSA, N° 1831 322971 23.433.208/0001-08  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RAFAEL COLONTONIO TRICHES - ME RUA CORIPHEU DE AZEVEDO MARQUES, N° 434 323046 24.146.405/0001-09  R$       177,19   R$           77,96   ------ 
RAFAEL OLIVEIRA PINTO DE SOUZA RUA CARLOS GOMES, N° 434 33574 063.326.709-08  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
RAFAEL RENAN TURCATTO - ME RUA JANDIRA MOUZA, N° 244 33152 14.516.527/0001-88  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
RAFAEL SATO 00263070140 AVENIDA CORONEL OTAVIO TOSTA, N° 78 323027 23.722.454/0001-71  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RAFAELA VENTLAND KNIELING 08870043932 RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 586 322953 20.125.056/0001-80  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA. RODOVIA BR 163, N° 0 30866 81.406.878/0001-23  R$       193,30   R$         521,91   ------ 
RAMACRIS CLAUDINO DA SILVA - GUAIRA RUA OSVALDO CRUZ, N° 881 32991 12.613.735/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RANNO & RANNO LTDA RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 137 31741 03.812.903/0001-65  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
RAQUEL HELEN STREY FISCHER RUA OLAVO BILAC, N° 170 33480 18.103.013/0001-51  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA RUA ALVORADA, N° 380 23368 13.550.166/0001-23  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
REALTECH SPEAKERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME RUA ALBERTO WALDOW, N° 5 323029 23.765.362/0001-79  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
RECCA EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 480 21361 01.162.625/0001-12  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
REGIANE VIEIRA BALDUINO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 547 22836 09.502.522/0001-66  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
REGINA C.F. HARTEKOFF RANNO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 550 20927 84.993.948/0001-85  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
REGINA HITOMI OKADA RUA DR. FERNANDO LOPES QUINTAS, N° 344 23116 12.905.161/0001-03  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
REGINA MARIA GRIGORIO MARTINS AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1144 21599 02.527.723/0001-79  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
REGINALDO APARECIDO TONELLI DA SILVA 03268990908 RUA BELA VISTA, N° 578 322602 20.059.981/0001-50  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934 RUA CARLOS ANTONIO DALLA VECCHIA, N° 310 33521 18.639.049/0001-54  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
REGINALDO GHISI PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 256 32860 031.748.479-66  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
REJANE PATRICIA ZIMMER LORENZON RUA BANDEIRANTES, N° 944 33088 062.848.459-36  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
REMPEL & PILATTI LTDA - EPP RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 22735 05.830.606/0001-78  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
RENAN HUDSON DA SILVA - CONFECCOES - ME RUA LUIZ GONZAGA, N° 180 33324 15.538.232/0001-75  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RENATE MARIA WIECZOREK RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 628 33246 401.663.849-68  R$       193,30   R$           77,32   R$     888,20 
RENATO AUGUSTO MACIEL 74848615100 RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 746 322735 20.886.724/0001-91  R$    1.237,12   R$      1.155,93   ------ 
RENATO DUTRA LEAO 04835511980 RUA PEDRO LOPES, N° 170 322848 22.211.397/0001-01  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
RENATO FERNANDES DA SILVA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 0 32802 036.771.649-66  R$         77,32   ------   ------ 
RENATO FERNANDES DA SILVA 03677164966 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1034 23097 12.503.673/0001-43  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
RENATO FISCHER ME RUA SANTOS DUMONT, N° 1060 32569 08.984.967/0001-67  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
RENATO HERNANDES INACIO RUA LUIZ HASPER, N° 937 32906 11.679.244/0001-69  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
RENATO STAPAIT 78373727949 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 445 322931 23.186.446/0001-58  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
RENILCE PEREIRA BARROS BARRETO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 741 22705 08.649.021/0001-44  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
REONILDO DE ALMEIDA CASTANHA RUA JABOATAO, N° 6 22587 008.090.119-05  R$         38,66   ------   ------ 
RESTAURANTE DO MOACIR LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 291 21890 77.291.920/0001-30  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
RESTAURANTE O CHOPAO LTDA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 427 21970 04.683.992/0001-50  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
RETIFICADORA PRIMOR LTDA RODOVIA BR 163, N° 0 30107 75.937.912/0001-93  R$       193,30   R$         637,89   ------ 
REYNALDO DE MENEZES 52445038987 RUA ACHILES VENDRUSCOLO, N° 86 33497 18.327.112/0001-17  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RIAD SALEH BAHMAD - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 119 322676 20.528.710/0001-04  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RICARDO CAETANO DE ARAUJO RUA ITALIA, N° 35 32084 783.903.979-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RICARDO CORREIA DE MELLO JUNIOR RUA ANDORINHAS, N° 254 33082 13.672.450/0001-72  R$       386,60   R$           38,66   ------ 
RICARDO JOSÉ VAIN - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 470 322948 23.496.851/0001-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RICARDO P. DE AGUIAR - PINTURA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 466 33108 13.816.602/0001-63  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RICARDO TEOTÔNIO DA SILVA GAS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 807 21828 03.875.391/0001-86  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RICHARD DA SILVA ALVES - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 415 23426 19.523.715/0001-57  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
RIGOLETO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - EPP RUA MONJOLI, N° 620 322954 23.479.424/0001-86  R$       193,30   R$         170,10   ------ 
RINALDO RICIERE ANTUNES FIGUEIRA 09322556986 RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 430 322932 22.601.930/0001-33  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
RINEDO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1814 31820 04.316.663/0001-70  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
RIPI & RIPI LTDA  ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1520 31646 03.231.235/0001-82  R$       773,20   R$         309,28   ------ 
RITA DE CASSIA JOLY AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 292 23233 15.060.605/0001-45  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
RITA DOS SANTOS 78390001934 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 230 33385 16.947.068/0001-12  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
ROBERTO BESPALEZ FILHO RUA ALVORADA, N° 320 30375 254.813.719-87  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
ROBERTO PEZ AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 220 33193 14.876.279/0001-86  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROBERTO RATEIRO 04798285803 RUA OSNI CELLA, N° 865 33348 16.852.556/0001-46  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROBINSON S. B. DE LIMA LANCHONETE -ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 919 23380 18.355.194/0001-03  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
RODOINTER TRANP. INTERN. DE CARGAS LTDA RUA SANTOS DUMONT, N° 1140 21793 03.637.763/0001-36  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
RODRIGO BACKES RESENDE 07542767917 RUA BOA ESPERANÇA, N° 205 322684 20.645.344/0001-65  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RODRIGO DE OLIVEIRA 06740637911 RUA GUAPORÉ, N° 379 322790 19.608.707/0001-03  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RODRIGO DOS SANTOS 00934812179 RUA TIRADENTES, N° 787 23384 18.441.077/0001-62  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
RODRIGO FERNANDES FEDRIGO AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 129 32398 034.962.159-41  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
RODRIGO HIDEKI NAKATA - ME RUA RUI BARBOSA, N° 1625 23131 12.968.026/0001-07  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
RODRIGO JORGE EVARISTO - ME RUA LUIZ JUVENCIO DE SOUZA, N° 95 33258 15.480.479/0001-88  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA 02794593943 RUA BOA ESPERANÇA, N° 325 322920 22.275.645/0001-70  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROGERIO CARVALHO DA SILVA RODOVIA GUAIRA A CRUZEIRINHO, N° 305 21709 05.539.404/0001-71  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ROGERIO GIMENES DUTRA RUA GRECIA, N° 218 23244 15.236.814/0001-05  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ROGERIO LEAL DE OLIVEIRA RUA SARGENTO EDSON TELLES, N° 230 22425 025.713.919-25  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ROGERIO LUCAS DIAS RUA DAS PALMEIRAS, N° 19 32496 051.788.969-20  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
ROGERIO MANUEL GONÇALVES LOURENCO RUA SARGENTO EDSON TELLES, N° 1634 30757 84.829.589/0001-25  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROGERIO MARCEL SCHAEFFER RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 950 23106 11.149.194/0001-08  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ROKOTTER-TERRAPLANAGENS LTDA RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 770 31309 00.566.899/0001-04  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROMILDA DE ANDRADE DA SILVA RUA OSWALD CRUZ, N° 1915 21893 04.304.409/0001-52  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
ROMILDO DOS SANTOS MOURA RUA SAO GONÇALO, N° 89 23280 16.678.714/0001-93  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
RONALDO BAUER APARECIDO - NAUTICA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1117 33000 12.546.936/0001-00  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
RONALDO DOS SANTOS COSTA 51722232587 RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 273 322825 21.883.933/0001-44  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RONALDO GONCALVES GARCIA - ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 414 322764 21.249.476/0001-30  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
RONALDO LIPPI SA - ME RUA QUATRO MARTIRES, N° 45 322872 20.385.582/0001-89  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
RONALDO NASCIMENTO VIEIRA 06156795952 RUA TIRADENTES, N° 13 33354 16.785.280/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROQUE DOMINGOS MORRA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, N° 406 20707 80.546.658/0001-32  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ROSA & FRASSON LTDA RODOVIA BR 163, N° S/N 322836 22.003.409/0001-02  R$       773,20   R$         954,90   ------ 
ROSA MARIA SEMINI AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1127 33109 14.026.257/0001-27  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
ROSA, ABDALLAH & CIA LTDA RODOVIA BR 163, N° KM 345 31010 82.462.227/0001-13  R$       773,20   R$         753,87   ------ 
ROSANE DE ARAUJO DA SILVA 00946769923 RUA ITA, N° 178 322884 21.803.865/0001-66  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROSANE DE SOUZA ROMAO AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1860 33068 13.538.561/0001-90  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
ROSANGELA APARECIDA BORGES RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 1553 322597 19.650.475/0001-51  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 05143581907 RUA 2 (VILA GIANETE), N° 15 323079 24.350.628/0001-85  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
ROSANGELA DE LOURDES CAETANO AVENIDA BRASIL, N° 175 33332 16.693.740/0001-90  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ROSANGELA DOS SANTOS MOVEIS - EPP RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 234 21376 01.284.262/0001-98  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI 82941785949 RUA CARLOS GOMES, N° 561 322803 21.664.590/0001-27  R$       193,30   R$         328,61   ------ 
ROSANGELA MARIA ROSOLEM PAGANINI 64463931991 RUA CAPITÃO HEITOR MENDES GONÇALVES, N° 325 322859 22.466.069/0001-48  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSANGELA RIBEIRO MENEZES 806399542034 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 23344 17.832.547/0001-56  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ROSANI RODRIGUES DOS SANTOS 08611150902 RUA PIRAPORA, N° 412 322646 20.284.418/0001-85  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSELEI WINCK MOVEIS - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1100 323116 23.988.711/0001-11  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
ROSELEY THEREZINHA RENNER MARSCHNER - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 57 22470 07.433.948/0001-80  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ROSELI DO NASCIMENTO VIANA & CIA LTDA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 278 33355 08.945.221/0002-25  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
ROSELI DO NASCIMENTO VIANA CIA LTDA - ME RUA ARMINDO SILVIO FRITZ, N° 241 32565 08.945.221/0001-44  R$       463,92   R$         251,29   ------ 
ROSEMARI JANKE ROMODA 70402760972 RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 54 33460 17.890.129/0001-15  R$       154,64   R$           38,66   ------ 
ROSEMARY DE OLIVEIRA GONZALES RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 104 33184 14.717.170/0001-04  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 54 32118 05.821.086/0001-37  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSEMEIRE BONINI 06795254917 RUA ANDORINHAS, N° 630 322893 19.615.559/0001-54  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSEMEIRE ROLIM AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1365 23036 015.657.569-83  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
ROSENILDA MENDES DA SILVA PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 30 23246 15.216.199/0001-67  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSILENE DE ALMEIDA RUA PARAGUAI, N° 1006 22585 023.063.789-24  R$         38,66   ------   ------ 
ROSIMEYRE MOIA MARTINEZ & CIA. LTDA. - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1397 31910 04.738.956/0001-46  R$       193,30   R$         231,96   ------ 
ROSINEI LOPES PEREIRA 96816104900 RUA UNIAO, N° 70 323036 24.039.047/0001-27  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSINEIA ARAUJO 05564595980 AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 120 322843 21.947.259/0001-14  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ROSINEIA MARIA BEZERRA RUA DEVAIR SERAFIM, N° 83 322612 20.130.690/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ROSINEIDE TERESA RODRIGUES RUA JACY DE SOUZA DIAS, N° 512 22589 041.989.109-95  R$         38,66   ------   ------ 
ROTARY CLUB DE GUAIRA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 36 22392 00.807.825/0001-12  R$         38,66   R$         212,63   ------ 
ROUKAYA MELHEM 70441797113 RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 867 323032 23.989.050/0001-49  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
RS CAMPOS & CIA LTDA RUA MONJOLI, N° 685 23119 12.226.103/0001-53  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
S P SANTOS - COMERCIAL ME AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 1523 23248 15.279.931/0001-48  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
S. J. CARVALHO RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 861 32275 07.189.860/0001-64  R$       270,62   R$         154,64   ------ 
S. P. DIAS DA ROCHA - LOCACOES - ME RUA CAETANO CAVALIERI, N° 326 33159 14.588.377/0001-18  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
S.O.S REPARO E MANUTENCAO LTDA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 935 33250 15.372.079/0001-59  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
S.W NALEVAIKO BOARO - TRANSPORTES - ME RUA PROGRESSO, N° 99 32918 11.610.658/0001-31  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SABRINA BAUER APARECIDO AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 851 22891 10.255.809/0001-18  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SAMANTA EVELIN PARRA DE SOUZA CAVALCANTE -ME RUA MONJOLI, N° 610 33540 18.665.267/0001-63  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SANDRA DA SILVA SEGOVIA RUA LUIZ GONZAGA, N° 548 23308 16.911.659/0001-30  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SANDRA LUIZA FREY DOS SANTOS 03401166921 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1212 322969 23.265.271/0001-74  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SANDRA MARGARETH MAZINI RUA RUI BARBOSA, N° 1935 33377 16.975.274/0001-36  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SANDRA MARIA COELHO 06151343948 RUA RODOVIA BR 163, N° S/N 322555 19.680.012/0001-32  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SANDRA ROCHA PATRICIO 05324611930 RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 226 33545 18.978.606/0001-61  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SANDRA SANCHES GUEDES BIFI 03046462964 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 111 322786 20.063.130/0001-80  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SANDRIN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1545 21992 04.780.443/0001-01  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SANDRO GONCALVES 55025129168 RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 712 322664 11.796.939/0001-20  R$       231,96   R$           38,66   ------ 
SANMAR MONTAGENS LTDA ME RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 535 31752 03.951.102/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SANTANA TUR TRANSPORTES LTDA - ME RUA GENEROSO BRITEZ, N° 283 322779 21.416.199/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SANTOS & CELINI LTDA RUA DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA, N° 725 32775 10.604.771/0001-41  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
SANTOS & SCHMIDT LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 757 23313 14.520.714/0006-40  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SARA DE FATIMA VAROLO DOS SANTOS & CIA. LTDA RUA PARIGOT DE SOUZA, N° 400 21811 03.764.652/0001-90  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
SATIE TANIGUCHI AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 714 30182 77.858.777/0001-16  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SCATOLIN & BONIFACIO LTDA - ME RUA LOTE RURAL, N° S/N 22884 10.301.110/0001-47  R$       309,28   R$         402,06   ------ 
SCATOLIN & SCATOLIN LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1050 20090 77.851.640/0001-30  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
SCHEFFERMAQ-COM. DE MAQUINAS GUAIRA LTDA AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N° 250 30109 76.475.649/0001-20  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SCHLLEMER & CIA LTDA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 309 32158 06.065.324/0001-94  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
SCHLLEMER SEGURANCA LTDA - ME RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 309 31966 04.013.487/0001-06  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
SCHOCK SERVICOS DE FUNILARIA E PINTURA LTDA - ME AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 483 32031 05.490.393/0001-82  R$       193,30   R$         251,29   ------ 
SCHWINGEL & FRANCISCO LTDA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 942 23197 14.207.329/0001-32  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
SDT TRANSPORTES LTDA - ME RUA DOS BANDEIRANTES, N° 0 33395 17.398.205/0001-70  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SEBASTIANA RODRIGUES BARRETO 55013082900 RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 209 23362 18.166.378/0001-25  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SEBASTIAO GARCIA DA CUNHA 08435569942 AVENIDA BRASIL, N° 383 322910 22.452.636/0001-07  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SEBASTIAO JORGE - ME RUA ACÁCIO NUNES, N° 707 20281 77.861.383/0001-17  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SEBASTIAO LEAL RUA TENENTE ROQUE VALENÇA, N° 0 33027 13.170.813/0001-71  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SEBASTIAO MIRANDA 24994936153 RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1397 322871 22.544.262/0001-50  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SEBASTIAO PINHEIRO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 275 33183 14.846.033/0001-61  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SELMA DIAS BARBOSA RUA JACY DE SOUZA DIAS, N° 80 23272 16.596.415/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SELMA MARIA CAETANO DO CARMO RUA VILA CRUZEIRINHO, N° 0 22586 018.504.759-97  R$         38,66   ------   ------ 
SELMA MARTA DE FARIAS RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 747 22937 10.664.339/0001-46  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SEMIC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 320 22717 08.603.472/0001-40  R$       193,30   R$         270,62   ------ 
SENILDA DA CRUZ 00623283956 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1950 33509 18.065.083/0001-62  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SERGIO ALEXANDRE DA SILVA RUA OSVALDO CRUZ, N° 823 33163 14.595.467/0001-36  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SERGIO ANGELO TARGA - ME RUA RIACHUELO, N° 1506 23422 19.394.389/0001-25  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SERGIO DOS SANTOS RUA SANTA RITA DE CASSIA, N° 27 23418 19.440.557/0001-71  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SERGIO LOPES DA SILVA RUA PERMINIO CANDIDO SALINO, N° 0 33570 19.030.101/0001-33  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
SERGIO LUIS CESCO - ME RUA MONTEIRO LOBATO, N° 464 323075 23.455.582/0001-04  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
SERGIO YUKIHIRO TANIGUCHI - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLO, N° 1298 322666 19.490.795/0001-91  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SERRA CONFECÇOES LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 861 322572 11.068.033/0003-51  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE GUAIRA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1188 32780 77.850.261/0001-25  R$       386,60   R$         115,98   ------ 
SHEILA G. CIOLA LANCHES RUA BANDEIRANTES, N° 175 23017 11.183.200/0001-43  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SHIOMI & SHIOMI LTDA - ME RUA RUI BARBOSA, N° 1190 31298 00.457.221/0001-93  R$       773,20   R$         446,52   ------ 
SIDINEIA SALANDIM RUA OSASCO, N° 82 33414 17.505.177/0001-42  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SIDNEI DE OLIVEIRA MARTINS - ME RUA MONTEIRO LOBATO, N° 1168 322713 09.272.481/0001-69  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SIDNEI SEHN 52448827915 RUA OSWALD CRUZ, N° 701 322619 20.192.598/0001-75  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
SIDNEIA RAIMUNDA DE SOUZA GUAIRA - ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 44 32033 05.500.701/0001-03  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
SIDNEY PEREIRA COELHO RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 286 23219 14.559.582/0001-55  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SIDNEY RIBAS BUFARA RUA BANDEIRANTES, N° 1820 33022 13.043.544/0001-82  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
SIDVAN APARECIDO VIEIRA 01713772906 RUA DR ROGÉRIO LUZ, N° 212 33415 17.474.184/0001-24  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SILAS JOAQUIM DA ROSA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 202 322577 18.842.736/0001-72  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
SILMARA APARECIDA FOGACA 06521262947 RUA BANDEIRANTES, N° 710 33300 15.736.896/0001-49  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SILMARA MOREIRA DOS SANTOS RUA JOSE VENANCIO DA SILVA, N° 155 33406 17.003.936/0001-79  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SILVA & BRITO LTDA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 573 322665 20.101.924/0001-91  R$       309,28   R$         100,52   ------ 
SILVANA ALVES RUA GENEROSO BRITEZ, N° 264 33273 15.552.574/0001-40  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SILVANA ARAUJO AMARAL 69915067968 AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 290 322683 15.268.448/0001-68  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SILVANA CAFA JANGARELLI 78397014934 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1100 323039 23.999.556/0001-39  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SILVANEI DA SILVA RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, N° 1695 22986 041.486.809-96  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SILVERIO & C.H.T.SILVERIO LTDA. RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 2917 31888 04.650.709/0001-93  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SILVESTRE RICARDO & CIA LTDA AVENIDA PRES. GETULIO VARGAS, N° 326 23092 12.487.637/0001-33  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SILVIA HELENA RIBEIRO AVENIDA BRASIL, N° 201 23117 12.923.746/0001-56  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SILVIA LOPUCH AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1030 31624 959.139.719-49  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
SILVIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA DE MIRANDA AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 235 23229 13.541.377/0001-08  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SILVINO BRUNIG 43101089972 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 349 322916 22.457.316/0001-40  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
SILVIO FERNANDES RUA MARIA JOSE VIANA, N° 458 322997 23.486.411/0001-34  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
SIMONE CAPATTI AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, N° 2731 23157 13.393.674/0001-45  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SIMONE CASTAGNA ANGELIM COSTA ME RUA ALVORADA, N° 471 33115 13.995.424/0001-85  R$       270,62   R$           77,32   ------ 
SIMONE MORAES COSTA RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 144 322596 19.814.164/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SIMONE NETHER & CIA LTDA - ME RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 531 322824 21.571.414/0001-40  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
SIMONE NETHER -ME RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 79 33156 14.476.695/0001-97  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
SIMONE PALUDO PASSOS ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1560 32940 11.717.631/0001-42  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
SINAI - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME RUA SHIRO TAKASHIMA, N° 70 22898 10.332.390/0001-50  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE  GUAÍRA RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 730 22115 77.807.097/0001-73  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAIRA RUA MONJOLI, N° 186 21993 77.864.494/0001-87  R$         38,66   R$           77,32   ------ 
SINDICATO RURAL DE GUAÍRA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 150 21538 78.120.284/0001-47  R$         38,66   R$           38,66   ------ 
SIRLEI APARECIDA DA LUZ DE LIMA AVENIDA BRASIL, N° 189 23179 14.015.426/0001-23  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
SIRLEI DE LIMA DOS SANTOS - ME PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 366 23206 14.254.495/0001-90  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SIRLEI MAFFEI PETRY 02047196906 RUA ZONIR LUIZ DE FAVERI, N° 117 322970 23.186.826/0001-92  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SIRLENE APARECIDA RAMOS TREVISAN DA CRUZ 03328274960 RUA BOA ESPERANÇA, N° 195 322917 22.283.876/0001-25  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA RUA ALVORADA, N° 278 32331 04.846.647/0002-70  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 51 33384 17.231.174/0001-68  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SOARES & CARDOSO LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 77 23041 11.657.157/0001-00  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO DE ASSIS ZONA NORTE RUA JOAO XXIII, N° 168 20990 95.606.380/0014-33  R$       966,50   R$         521,91   ------ 
SOELI EGEWARTH 04126445927 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2200 323044 23.960.535/0001-00  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SOLANGE DOS SANTOS LOPES 03698200961 RUA BANDEIRANTES, N° 856 322913 23.001.856/0001-87  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
SOLANGE PARAGUASSU MENDANHA 33313350968 AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 432 23361 17.576.418/0001-44  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SOLANGE RIBEIRO PENÃ AVENIDA MARGINAL, N° 108 23136 13.095.744/0001-89  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SOLANGE T.S.S. LOPES & CIA. LTDA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 419 21238 00.429.964/0001-50  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SOLANGE TOMADON GARCIA RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 414 22432 07.500.582/0001-14  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
SONHO MAGICO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA RUA ALBERTO WALDOM, N° 434 33270 01.795.751/0004-57  R$       386,60   R$         231,96   ------ 
SONHO MAGICO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA AVENIDA BRASIL, N° 305 33271 01.795.751/0005-38  R$       347,94   R$         193,30   ------ 
SONI ANTONIO DE MARCHI RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 419 32756 10.565.848/0001-11  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
SONIA ALVES PEREIRA 06120212973 RUA ELIAS MUNTOREANU, N° 1338 322756 21.148.205/0001-99  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SONIA ANTONIA LAUREANO & CIA LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 940 21373 01.298.000/0001-82  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SONIA CRISTINA DA SILVA 82940541949 RUA PROFESSOR MIGUEL CAMARGO, N° 213 322543 19.431.464/0001-80  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SONIA M. S. SILAMNN RUA ALVORADA, N° 430 21859 04.151.560/0001-06  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME AVENIDA MARGINAL, N° 435 33138 14.342.931/0001-82  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
SORVETES MASTERBOM LTDA. RUA CARLOS GOMES, N° 543 21724 77.419.091/0001-29  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1527 31165 67.156.943/0002-60  R$       773,20   R$         115,98   ------ 
SOTRAM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 51 33382 17.339.313/0001-71  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
SOUZA & NAITO LTDA RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N° 259 32260 07.169.836/0001-63  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
SOUZA & SILVA TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 457 33450 17.644.900/0001-74  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
SOUZA & TARIFA LTDA AVENIDA PARANÁ, N° 245 22706 07.743.991/0001-41  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SPORT NUTRI LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 703 B 322707 20.763.283/0001-30  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
STENZEL & SANTOS LTDA RUA GRECIA, N° 220 32389 07.739.086/0001-18  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
STEPHANIE MOREIRA ORTEGA - ME RUA ALVORADA, N° 658 33192 14.621.614/0001-03  R$       773,20   R$         154,64   ------ 
STOP CAR AUTO CENTER LTDA ME - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 457 32872 11.312.928/0001-28  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
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STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO RUA OSVALDO CRUZ, N° 2096 33018 09.160.226/0038-16  R$       773,20   R$         231,96   ------ 
SUELI DA SILVA LOPES AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 342 22173 032.704.739-90  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
SUELI G. GUIMARAES SANTOS RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, N° 1 23037 11.796.168/0001-71  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
SUELI GIMENEZ 02197687905 RUA BOA ESPERANÇA, N° 310 322826 21.685.438/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SUELI NEVES KLEIN RUA MARCELINO GARICOIX, N° 41 32680 783.989.679-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
SUELI WASOVICZ DE AMORIM 05724181916 RUA DOS BANDEIRANTES, N° 316 323076 24.289.758/0001-50  R$         64,43   R$           38,66   ------ 
SUPERMERCADO TRENTO LTDA RUA MONJOLI, N° 759 20365 76.254.465/0001-30  R$    2.088,31   R$      1.708,77   ------ 
T HUBNER - COMERCIO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 615 322587 19.949.557/0001-00  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
T HUBNER - COMÉRCIO - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 757 322955 19.949.557/0002-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
T TSUGUIO TSUNETO - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 91 32758 10.563.288/0001-66  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
T. L. SOM LTDA RUA ALVORADA, N° 158 32773 10.412.816/0001-86  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
T. M. MONTEIRO & CIA LTDA RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 352 22039 04.924.794/0001-30  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TACH & ANTONIALLI LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1350 23165 13.677.050/0001-50  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
TACIANE NEVES 07524964927 RUA LUAN CARLOS DOS SANTOS, N° 60 322734 21.060.941/0001-90  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
TALITA GALVAN FERNANDEZ 06653334988 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1365 322568 19.407.489/0001-49  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
TANIA LOPES - GUAIRA - ME RUA FRANCISCO MURTINHO, N° 1397 322907 22.602.440/0001-51  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TANIA LOPES & CIA. LTDA - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 290 31649 03.279.846/0001-09  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TAPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EPP RUA SANTOS DUMONT, N° 1413 31935 04.939.622/0001-30  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
TATIANE CRISTINA MORITZ DE MELO RUA MAHATMA GANDHI, N° 320 23149 13.161.490/0001-50  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
TATIANE INACIO DE OLIVEIRA 01082375918 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1431 33350 16.898.940/0001-80  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TELEFONICA BRASIL S.A. RUA SANTOS DUMONT, N° 1222 32863 02.558.157/0518-24  R$       541,24   R$           38,66   ------ 
TEN CATEN & OKADA LTDA AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 893 22715 08.978.914/0001-33  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TEODORO CASTILHO RUA SAO BERNARDO, N° 74 32584 876.386.222-00  R$         77,32   R$           38,66   R$     207,23 
TERESA DE JESUS DE MORAES MINUEZA AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 2210 33322 15.669.826/0001-15  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TERESINHA APARECIDA VIERO 54342600153 AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 699 23346 17.666.336/0001-90  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
TEREZA ALVES DANIEL RUA ALAGOAS, N° 401 22201 019.528.019-90  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
TEREZA DUARTE DA SILVA IRMÃO AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1027 32205 662.255.239-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
TEREZA SIPP 05527515960 RUA ESPERANCA, N° 51 322951 23.263.450/0001-72  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
TEREZINHA ALVES JOÃO RUA ALTEMAR DUTRA, N° 123 22559 519.301.611-15  R$         77,32   ------   ------ 
TEREZINHA ARDIGO LIBANEO 00798259906 RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 874 33263 15.405.542/0001-11  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
TEREZINHA FLORENTINA BERLANDA #N/D 21610 #N/D  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
THAIS ALBUQUERQUE RUA CASTRO ALVES, N° 290 22999 11.460.313/0001-49  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
THAIS CAMILA ORLANDINI 08146842976 RUA RUI BARBOSA, N° 1401 33403 15.222.660/0001-94  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
THATIANE SATO SANTOS COSTA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1091 322761 21.293.623/0001-70  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
THERMOCENTER-PECAS E SERV DE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, N° 300 31343 00.813.778/0001-10  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
THIAGO FERNANDO MENIN RUA MONJOLI, N° 620 33598 049.532.349-79  R$       193,30   R$         170,10   R$     888,20 
THIAGO LEMES DEZSI RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, N° 65 32968 12.305.106/0001-82  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
THIAGO LOPES ELIAS DOS SANTOS 47366920819 RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 418 323074 24.253.748/0001-64  R$         70,88   R$           38,66   ------ 
TIAGO MAIA 06193313990 AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1650 322968 23.527.117/0001-23  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
TIAGO OLIVEIRA ROCHA 04950570960 RUA MUNTOREANU (JD ZEBALLOS), N° 273 322655 20.300.592/0001-74  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
TIAGO POLI DE SOUZA ME RUA MAHATMA GANDHI, N° 160 33411 17.136.100/0001-42  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TIAGO RAMOS DINIZ 02147051101 RUA JOAO PESSOA, N° 125 322895 21.771.452/0001-47  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
TIEPPO & ESPINDULA LTDA - ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1413 322924 21.889.103/0001-24  R$       773,20   R$         193,30   ------ 
TIM CELULAR S.A. RUA MONTEIRO LOBATO, N° 0 23122 04.206.050/0128-63  R$    1.082,48   R$           77,32   ------ 
TOMAS CARLOS WALDOW -ME RUA AMAZONAS, N° 141 33575 19.187.801/0001-36  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TONN &  FERNANDES LTDA. RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 481 31454 07.029.836/0001-68  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TORETTI & JIANELO LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 318 23121 12.850.479/0001-34  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
TORREFAÇÃO E MOAGEM AMADEU LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1017 22848 09.502.118/0001-92  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
TOTTENE & CAMARGO LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, N° 415 23070 12.073.793/0001-58  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
TRANSLI - TRANSP. LIBERDADE LTDA. EPP RUA OSWALD CRUZ, N° 2735 22101 01.650.438/0002-69  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TRANSPIRON - TRANSPORTE RODOVIARIO PIRON LTDA - EPP AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 956 31002 82.410.663/0001-49  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
TRANSPORTADORA AMIZADE LTDA’ RUA SAIDA PARA MARACAJU DOS GAUCHOS, N° 2255 21871 02.335.956/0003-31  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TRANSPORTADORA BINACIONAL LTDA RUA OSWALD CRUZ, N° 2025 22135 77.945.368/0002-38  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
TRANSPORTADORA ESPLENDOR LTDA - ME RUA OSWALD CRUZ, N° 1945 22357 05.952.629/0002-36  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
TRAVESSU’S CONFECÇÕES LTDA RUA RUI BARBOSA, N° 1438 22491 07.688.199/0001-31  R$       386,60   R$         212,63   ------ 
TRICHES & COLONTONIO LTDA - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 643 21439 01.617.370/0001-35  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
TRIPLETS CACAU LTDA. - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 801 322947 22.864.914/0001-33  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
TRIPLICE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME RODOVIA BR 163, N° 0 33179 14.422.441/0002-77  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TRUCK CAR SEGUROS LTDA - ME RUA OSVALDO CRUZ, N° 1851 33445 17.798.863/0001-59  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
TSUKAMOTO & HALUMI LTDA-ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 864 20728 81.662.082/0001-31  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
ULCIMAR DE OLIVEIRA MACHADO AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 980 23021 11.681.107/0001-69  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO RUA ALVORADA, N° 303 322575 78.931.391/0004-06  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
UTIDA TRUCK CENTER LTDA - ME RODOVIA BR 272, N° 0 32962 11.956.164/0001-03  R$       193,30   R$         328,61   ------ 
V A DE PAULO PAPELARIA - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 460 322712 20.748.322/0001-20  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
V A PIAIA & CIA LTDA -ME RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 1171 32430 07.951.131/0001-01  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
V G DA SILVA - COMERCIO ME RUA MONTEIRO LOBATO, N° 464 23237 15.091.353/0001-11  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. RUA OSVALDO CRUZ, N° 1562 21885 81.127.144/0008-81  R$       193,30   R$         193,30   ------ 
V T SCHMITZ COMERCIO DE MADEIRAS - ME RUA SÃO GERÔNIMO, N° 0 23180 14.002.682/0001-86  R$       773,20   R$         289,95   ------ 
V. L. RANNO - ME RUA ALVORADA, N° 253 22384 07.228.363/0001-28  R$       193,30   R$         115,98   ------ 
V. MORRA & CIA LTDA RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 22 31968 73.376.592/0001-14  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VADSON - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 80 31769 81.113.854/0001-86  R$       386,60   R$         231,96   ------ 
VADSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1051 22422 81.113.854/0002-67  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
VAGNER LIMA 93096968934 RUA JOSE DAMAS DE OLIVEIRA, N° 183 322701 19.697.244/0001-01  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
VALBERTO PAIXÃO DA SILVA ESTRADA P/ SALAMANCA, N° 0 21950 017.419.019-01  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
VALDELICE ANDRADE REIS - ME #N/D 21421 #N/D  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VALDEMAR ALVES RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 347 21672 297.642.629-53  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
VALDEMAR CELESTINO RUA ADENITO JOSE DOS SANTOS, N° 39 22578 332.985.219-49  R$         77,32   ------   ------ 
VALDEMAR PAPKE RUA MARACAJU DOS GAUCHOS -, N° 0 22576 931.371.509-06  R$       154,64   ------   ------ 
VALDEMILSON JOCK - COMERCIO - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1429 322571 19.931.212/0001-10  R$       309,28   R$         502,58   ------ 
VALDEMIR DA SILVA REPRESENTACOES RUA MAHATMA GANDHI, N° 565 32725 10.336.216/0001-86  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VALDEMIR FERREIRA DOS ANJOS RUA BELA VISTA, N° 211 32902 11.709.427/0001-80  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VALDENIR DE GODOY RUA DR. MIANI, N° 123 31623 531.621.379-34  R$       193,30   R$         340,21   R$     888,20 
VALDENIR MARIA DOS SANTOS 03705464906 RUA MARANHAO, N° 63 33409 17.503.719/0001-48  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VALDEVIR PASTRO 28266064920 RUA BANDEIRANTES, N° 1987 322906 22.413.753/0001-61  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VALDICEIA VIEIRA GARCIA DA SILVA 04007071950 AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1418 33583 18.929.777/0001-09  R$       154,64   R$         201,03   ------ 
VALDINEI ALVES DA SILVA RODOVIA BR 163, N° 0 33209 15.015.006/0001-00  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VALDIR CINTRA ME RUA IPE AMARELO, N° 110 32298 00.079.422/0001-02  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VALDIRENE PEREIRA LIMA 55854907100 RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 963 322601 19.498.991/0001-02  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1095 21873 85.030.880/0001-00  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
VALMIQUE CARDOSO AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 189 23208 14.356.641/0001-98  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
VALMIR BONIOLO-GUAIRA - ME RUA PROFESSOR GALVOSO, N° 965 22536 08.098.231/0001-91  R$       386,60   R$           77,32   ------ 
VALMIR KUSTER & CIA TRANSPORTES LTDA ME RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, N° 55 33196 14.863.134/0001-40  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
VALMIR MENDES DOS SANTOS 02623394989 RUA DEVAIR SERAFIM, N° 602 322891 21.909.449/0001-47  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VALMOR CASTAGNA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 769 23265 14.920.001/0001-69  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
VALTER DE ALMEIDA - CHAPEAÇAO RUA PIAUI, N° 371 32822 10.990.807/0001-72  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
VANDA DA SILVA LANCHONETE - ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 1221 322816 00.070.273/0001-02  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
VANDA DOS SANTOS MACHADO AVENIDA DOS PIONEIROS, N° 0 22958 10.613.136/0001-20  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VANDER VALERIO DOS SANTOS - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 195 32774 10.544.940/0001-03  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VANDERLEA MARTINS DE JESUS 98480847972 AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 765 23406 19.310.502/0001-47  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
VANDERLEI BREGALDA RUA BANDEIRANTES, N° 1475 31561 727.864.009-10  R$       193,30   R$           85,05   R$     888,20 
VANDERLEI F. DOS REIS - ME AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2220 322918 22.692.468/0001-27  R$       386,60   R$         193,30   ------ 
VANDERLEI KUSTER - TRANSPORTES - ME RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N° 1301 33289 15.091.306/0001-78  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VANDERLEI PEREIRA SALVATERRA RUA GUAPORÉ, N° 440 33471 18.067.376/0001-89  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VANDERLEI WEBER AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 1024 23035 11.822.572/0001-72  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
VANDERLEIA GONÇALVES JANKE 03776644990 AVENIDA PRINCIPAL, N° 0 23360 18.089.180/0001-95  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
VANDERVAL JANGARELI DE OLIVEIRA 05620922936 RUA AGUA DO BANANAL, N° S/N 322793 21.332.444/0001-02  R$       193,30   R$         301,55   ------ 
VANESSA BARBOSA STENZEL NEVES 05868498909 PRAÇA CASTELO BRANCO, N° 272 33602 19.546.234/0001-67  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VANESSA DOS SANTOS IABLANSKI RUA MAHATMA GANDHI, N° 146 33009 12.770.064/0001-50  R$         77,32   R$         193,30   ------ 
VANESSA GUILHERME DA SILVA 07768652932 RUA AMAZONAS, N° 263 322815 20.542.032/0001-26  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VANESSA OLIVEIRA ANDRE ME RUA MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES, N° 177 32517 08.586.370/0001-64  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VANILA NAVES DOS SANTOS ALMEIDA - ME RUA COMANDANTE MORAES REGO, N° 103 322831 21.997.918/0001-27  R$       193,30   R$         201,03   ------ 
VELUCI MODAS LTDA-ME RUA DR. OLIVEIRA CASTRO, N° 759 22984 11.333.954/0001-32  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
VERA & GONZALEZ LTDA RUA GABRIEL FIALHO GURGEL, N° 875 33373 17.151.773/0001-71  R$       193,30   R$           85,05   ------ 
VERA CHICALLE DOS SANTOS RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS, N° 115 23223 14.784.385/0001-30  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VERA LUCIA MARCUSSO BOTELHO 03796297986 RUA ALAGOAS, N° 509 322768 21.290.872/0001-01  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VERA LUCIA NEGRAO 02676210947 RUA MONJOLI, N° 889 322694 20.666.664/0001-00  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
VERA LUCIA WILLRICH DOS REIS RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 1048 33153 14.529.786/0001-43  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VERDES MARES TRANSPORTE LTDA EPP RODOVIA BR 163, N° 0 33225 06.087.593/0002-32  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VERONICA DE SOUZA AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 679 23188 14.140.477/0001-87  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VERONICA JULIAO DOS SANTOS - ME RUA ALAGOAS, N° 323 33527 18.554.280/0001-45  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VIA SUL ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR  LTDA AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 78 32206 06.272.365/0001-51  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VIACAO GARCIA LTDA AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 75 20111 78.586.674/0001-07  R$       309,28   R$           77,32   ------ 
VIACAO UMUARAMA LTDA RUA ESTACAO RODOVIARIA, N° 0 20027 76.354.281/0014-67  R$       309,28   R$           77,32   ------ 
VIACAO UMUARAMA LTDA RUA PARAGUAI, N° 1156 20028 76.354.281/0004-95  R$       463,92   R$         193,30   ------ 
VIANET INFORMATICA LTDA RUA BELA VISTA, N° 170 32537 08.798.109/0001-28  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VICTOR RAMON DO PRADO CRIVOI AVENIDA FERDINANDO ANDRE MORRA, N° 180 23230 15.002.312/0001-01  R$       309,28   R$         193,30   ------ 
VIDRACARIA SENA DE GUAIRA LTDA - ME AVENIDA MARCELINO ROLON, N° 497 322724 11.730.093/0001-26  R$       154,64   R$           77,32   ------ 
VIEIRA & ZANCAN LTDA - ME RUA CASTRO ALVES, N° 433 322722 20.321.633/0001-09  R$       193,30   R$         255,16   ------ 
VILMA VIEIRA LIMA AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 801 33508 18.082.711/0001-18  R$       193,30   R$         154,64   ------ 
VILMAR CORDEIRO 01325501999 RUA VITORIA, N° S/N 323051 23.764.739/0001-75  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 460 32321 07.282.470/0001-34  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VILMAR KUSTER & CIA LTDA - ME RUA AMILCAR DE SOUZA, N° 247 22276 06.159.483/0001-58  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VILMAR SOARES DE CASTRO RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N° 88 33486 16.763.614/0001-65  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VILSON CHILANTE - ME RUA PRESIDENTE KENNEDY, N° 360 32334 07.425.965/0001-75  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
VILSON MORSCH AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, N° 2145 33594 19.431.100/0001-09  R$       115,98   R$           77,32   ------ 
VINICIUS ROCHA DA SILVA 01309926905 RODOVIA BR 163, N° S/N 323028 23.681.537/0001-60  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
VIOLETA PARAGUASSU MENDANHA ALVES RUA ANDORINHAS, N° 276 23060 12.083.282/0001-17  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
VIVIANE MARTINS SALVADOR 35720089802 RUA BOA ESPERANÇA, N° 265 322919 22.514.449/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
VLADIA NEVES KLEIN RUA CARLOS GOMES, N° 0 32943 12.113.979/0001-93  R$       270,62   R$           38,66   ------ 
VOLPATTO & LOPES LTDA RUA ALVORADA, N° 274 32568 06.235.793/0001-04  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
WABA - TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME RUA FERRAZ, N° 367 33591 04.604.071/0001-54  R$       579,90   R$           38,66   ------ 
WALDEMAR GROMANN AVENIDA MARTIN LUTHER KING, N° 704 23297 16.801.727/0001-08  R$       115,98   R$         100,52   ------ 
WALDIR RIBEIRO BARBOSA 43172830934 AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 257 323033 23.651.207/0001-21  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
WALMOR DE LIMA RANGEL RUA IRMA DULCE, N° 36 32135 269.402.726-15  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
WALTER DIOGO JUNIOR RUA MATO GROSSO, N° 301 32804 10.783.762/0001-65  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
WALTER FABIANO DOS SANTOS 00617772932 RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, N° 479 322715 20.861.864/0001-05  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
WALTER PAULINO LOPES RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 44 22182 015.440.639-20  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
WALTER RICARDO DA CUNHA FANELLI 00914101935 RUA BELA VISTA, N° 277 322998 23.092.081/0001-00  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
WERNER WALDOW ME AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 445 31814 04.290.264/0001-88  R$       115,98   R$           38,66   ------ 
WESLEY DA SILVA LAUBACK  GOULART TAKASHIMA -ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 1188 23375 18.253.579/0001-60  R$       270,62   R$         402,06   ------ 
WESLLEY GABRIEL MARIM 02110690941 RUA RUI BARBOSA, N° 1501 322693 20.644.772/0001-73  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
WILLIAM ALBERTO BATISTA & CIA LTDA RUA PASTOR JOAO SOREN, N° 167 23056 12.062.541/0001-23  R$       154,64   R$         115,98   ------ 
WILLIAM ALBERTO BATISTA DAGOSTINI RUA JOAO GUIMARAES ROSA, N° 44 323096 17.988.511/0001-66  R$       193,30   R$           77,32   ------ 
WILLIAM FERREIRA DIAS AVENIDA JOAQUIM DORNELLES VARGAS, N° 558 33547 18.799.512/0001-25  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
WILLIAM PATRICK DO NASCIMENTO ALMEIDA RUA DEVAIR SERAFIM, N° 73 322582 19.595.597/0001-92  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
WILSON APARECIDO CONCEIÇAO RUA SHINGIRO MATSUYAMA, N° 220 23154 13.416.411/0001-04  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
WILSON DA COSTA LOPES RUA CASTRO ALVES, N° 255 30769 280.518.749-00  R$       193,30   R$           38,66   R$     888,20 
WILSON LOPES - GUAIRA - ME RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, N° 270 22094 05.234.669/0001-61  R$       386,60   R$         502,58   ------ 
ZEBALLOS & ALDANA LTDA - ME RUA 7 DE SETEMBRO, N° 779 31915 04.535.037/0001-75  R$       193,30   R$           38,66   ------ 
ZELIA MENDES DA SILVA RUA VICTÓRIA BITTENCOURT GOMES, N° 1065 23159 13.311.313/0001-02  R$         77,32   R$         100,52   ------ 
ZENITA MARIA JOENCK VALLE AVENIDA MATE LARANJEIRA, N° 609 33241 15.333.329/0001-41  R$         77,32   R$           38,66   ------ 
ZIG MUNDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA RUA OSVALDO CRUZ, N° 641 33553 11.180.332/0004-64  R$       463,92   R$         251,29   ------ 
ZILDA APARECIDA MORTARI FERNANDES - ME AVENIDA CEL OTAVIO TOSTA, N° 61 32844 11.003.044/0001-91  R$       193,30   R$         603,10   ------ 
ZILDA DO AMPARO ILHEUS 78388791915 RUA ITA, N° 1 323026 24.118.470/0001-12  R$       106,32   R$           92,14   ------ 
ZST TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE, N° 409 33167 14.665.249/0001-20  R$       193,30   R$         100,52   ------ 
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP RUA MAJOR RAUL SALLES DE MATTOS, N° 258 33437 03.864.086/0002-70  R$       193,30   R$         425,26   ------ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015 - K 
                                   DE 19 DE ABRIL DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                              
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2015. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 

144933 RALNY EDUARDO 1ª CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

145566 LUCIANO MACHADO DA SILVA 2ª CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

145513 JURANDIR CORDEIRO 3ª CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
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Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 
Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 19 de Abril de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 19 DE ABRIL DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                          
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
96342 LUCIANO FÁBIO SITTA 1º COLETOR DE LIXO 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 19 de Abril de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENcIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016 
OBJETO: celebração de ata de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para manutenção e 
instalação de equipamentos de ar condicionado de acordo com termo de referencia anexo I do Edital, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

 
Item 

 
Qtde 

 
Unid 

 
Discriminação dos Serviços 

Preço 
Registrado 

 
Valor Total 

Validade do Registro  
N° Pregão 

 
Empresa 

 
1 

 
250 

 
 
 

Hora 

Contratação de empresa para 
manutenção como: serviços de 
limpeza, higienização sem retirada de 
aparelho de ar condicionado e 
instalação de equipamentos de ar 
condicionado 

 
R$ 130,00 

 
 
 

R$ 32.500,00 

 
 
 

12 MESES 
 
 

 
 
 

011/2016 

 
 

V.V.D. MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - ME 

 
 
cONDIÇÕES:  
 

1.  A prestação do serviço será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
serviços imediatamente após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
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 4. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 029/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 11de maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos destinados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social ministrar cursos através do CRAS e   lençóis, toalhas travesseiros 
etc., destinados à Secretaria de Saúde do Município, ambos conforme especificações 
descritas no edital.
PREÇO MÁXIMO LOTE I: R$ 60.818,65 (sessenta mil oitocentos e dezoito reais e 
sessenta e cinco centavos.)
PREÇO MÁXIMO LOTE II: R$ 17.430,00 (dezessete mil quatrocentos e trinta reais).
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$78.158,65 (dezessete mil quinhentos e vinte e três reais 
e cinquenta centavos).  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias,  após emissão da nota fiscal.
RECURSOS CRAS/ SECRETARIA DE SAÚDE.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TOMADA DE PREÇOS 001/2016
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão de licitação no uso de suas atribuições, notifica as empresas 
C.R. MARTINEZ & CIA LTDA. e MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA. 
que, esgotado o prazo para a apresentação dos memoriais das razões de recurso de 
impugnação propostos pelas empresas, por ocasião da abertura da sessão,  somente 
a   empresa C.R. MARTINEZ & CIA LTDA apresentou as razões em memoriais, 
relativos à  impugnação da empresa MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES 
LTDA. desta forma fica  a empresa MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES 
LTDA. notificada para no prazo de  cinco dias úteis, contados da publicação no órgão 
oficial do Município, querendo, contrarrazoar as razões apresentadas. 
Mariluz, 20 de abril de 2016.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 051, DE 20 DE ABRIL DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora Andrea Aparecida 
Brilhante de Oliveira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 391/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira, 
matrícula nº 2.168, ocupante do cargo efetivo de Professor, nível B-4, 
Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao qüinqüênio 2008-
2013 sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 25 de Abril de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora Rosangela Aparecida Queiroz.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 392/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Rosangela Aparecida Queiroz, matrícula nº 1.452, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora, nível 06, Licença Especial de 90 (noventa) 
dias, referente ao qüinqüênio 1998-2003 sem prejuízo de sua remuneração, a partir 
de 25 de Abril de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de Abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 087/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ANTONIA SOLANGE DA SILVA, RG: 4.291.179-8 SSP/PR e CPF 
734.976.659-91, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório 
na respectiva função a partir de 19 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº089/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora MARIA ERIDAN TORRES 
SANTANA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA ERIDAN TORRES SANTANA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 6.656.207-7/PR, e do CPF 022.011.209-60, ocupante do cargo 
de Professora, com data de admissão de 01/02/2006 a contar da data de 01 de abril de 2016, 
de Acordo com o Estatuto do Magistério do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/04/2016, 
convalidando o ato com a publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de abril do ano 
de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA, 
para responder pelo Programa Rede Mãe Paranaense, concede gratificação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 05 de abril de 2016, a servidora FERNANDA LUCIA DE 
OLIVEIRA, portadora do RG: 8.514.738-2 SSP/PR e CPF 044.437.089-79, ocupante do cargo 
de Enfermeiro,  do Quadro Efetivo de funcionários deste Município, para simultaneamente às 
atividades correspondentes ao seu cargo, responder pelo Programa Rede Mãe Paranaense, 
concedendo-lhe Gratificação no percentual de 60%(Sessenta por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/04/2016, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de abril do ano 
de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO Nº 002/2016
DATA: 20/04/2016
SÚMULA: Aprova o Regimento da 2ª Conferência Municipal das Cidades.
O CONSELHO MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO DE ICARAÍMA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas pelos Decretos nº 3.518/2016 e nº 3.594/2016, resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regimento da 2ª Conferência Municipal das Cidades, nos termos 
dos Anexos a esta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Icaraíma, 20 de Abril de 2016.
Tania Roberta Santos
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal
Presidente da Comissão Preparatória Municipal 

ANEXO I
REGIMENTO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art 1º. São objetivos da 2ª Conferência Municipal das Cidades: 
I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os diversos 
segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados ao Desenvolvimento e à 
Política Urbana; 
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e 
planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade; 
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, 
considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia, para a formulação de 
proposições e realização de avaliações sobre a função social da cidade e da 
propriedade, e sobre as formas de execução da Política Nacional, Estadual e 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e suas áreas estratégicas;
IV - propiciar e estimular a organização da conferência como instrumento para garantia 
da gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano no município. 
Art 2º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades, convocada e coordenada pelo 
Conselho Municipalde Desenvolvimento de Icaraíma, será realizada na data de 20 
de maio de 2016, das 08:00hs às 17:00hs, no salão da Paróquia Nossa Senhora 
Aparecida, Praça da Bíblia, Icaraíma-PR, sob a coordenação da Sr. Tania Roberta 
Santos – Presidente do CDM, em comum acordo com a Comissão Preparatória, e 
terá as seguintes finalidades: 
I - avançar na construção da Política Nacional, Estadual e Municipal do 
Desenvolvimento Urbano; 
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes 
do Estado e do Município, ligados ao desenvolvimento regional, urbano e rural; 
III - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª Conferência Municipal e da 
atuação do Conselho de Desenvolvimento de Icaraíma e dos avanços, dificuldades e 
desafios na implementação da Política de Desenvolvimento Urbano; 
IV - eleger os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art 3º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades terá como temática: “A Função Social 
da Cidade e da Propriedade”, e, como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e 
Socialmente Justas”. 
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO
Art 4º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades tem abrangência municipal e suas 
análises, formulações e proposições devem tratar das Políticas Nacional, Estadual e 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e sua implementação no Município.
Art 5º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades será composta de palestrante, grupos 
de discussão, plenária final. 
Art 6º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades produzirá um relatório final, a ser 
encaminhado ao Conselho Estadual das Cidades CONCIDADES-PR, etambém 
promoverá sua publicação e divulgação a toda sociedade do Município de 
Icaraíma,bem como aos seus Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e à 6ª 
Conferência Estadual das Cidades. 
Art 7º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades tratará de temas de âmbito municipal, 
considerando os avanços, as dificuldades, os desafios e as propostas consolidadas 
nas pré-conferências; 
§ 1º - Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da 3ª Conferência 
Municipal das Cidades devem se relacionar diretamente com o temário, objetivos e 
lema definidos por este Regimento. 
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I
Art. 8º. A 2ª Conferência Municipal das Cidades, será presidida pelo PrefeitoMunicipal 
ou vice-prefeito epelo Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento - 
CMD e, na sua ausência ou impedimento eventual, por um membro da Comissão 
Preparatória. 
Art. 9º. A organização e realização da 2ª Conferência Municipal das Cidades será 
coordenada pela Comissão Preparatória, com apoio da Secretaria Municipal de 
Planejamento.
Art. 10. Compete a Comissão Preparatória: 
I - coordenar, supervisionar, e promover a realização da 2ª Conferência Municipal das 
Cidades, atendendo os aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II - formular, discutir e propor as iniciativas referentes à organização da 2ª Conferência 
Municipal das Cidades; 
III - mobilizar toda sociedade para participarem da2ª Conferência Municipal das 
Cidades;
IV - acompanhar e deliberar sobre as atividades referente à2ª Conferência Municipal 
das Cidades; 
V - a Comissão Preparatória Municipal deverá enviar o Regimento Municipal contendo 
critérios de participação à Comissão Preparatória Estadual e Comissão Executiva 
Nacional no máximo, até 10 dias após a convocação da referida Conferência, a fim 
de validá-la;
VI - elaborar a proposta de programação 2ª Conferência Municipal das Cidades;
VII – apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do temário da 2ª 
Conferência Municipal das Cidades;
VIII - consolidar as propostas e moções resultantes da 2ª Conferência Municipal das 
Cidades que forem recebidas; 
IX - designar facilitadores e relatores; 
X - a Comissão Preparatória Municipal deverá produzir um relatório final a ser 
encaminhado ao Governo Municipal, que promoverá sua publicação e divulgação; 
XI - remeter as propostas resultantes da 2ª Conferência Municipal das Cidades e 
a relação de delegados (as) à Coordenação Executiva Estadual da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, até 15 dias após a sua realização, em formulário próprio a ser 
distribuído pelo Ministério das Cidades. 
Art. 11. Os participantes da 2ª Conferência Municipal das Cidades serão distribuirão 
em 4 categorias: 
I - delegados; 
II - observadores; 
III –convidados, e; 
IV –expositores e palestrantes. 

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 12. As despesas com a organização da 2ª Conferência Municipal das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de 
Administração.
CAPÍTULO VI
DAS DELEGADAS E DOS DELEGADOS
Art. 13. Os participantes da 2º Conferência Municipal das Cidades elegerão os 
delegados municipais para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, conforme Anexo 
IV do Regimento Estadual. 
§ 1º - O Município terá direito a 05(cinco) delegados para a Etapa Estadual, de acordo 
com a população estimada pelo IBGE para o ano de 2015, constante nos Anexo IV e 
Anexo V do Regimento Estadual;
§ 2° - Os eleitos na Conferência Municipal deverão representar, através de entidade 
e instituições com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano, os diversos 
segmentos citados de acordo com a composição citada no Art 33 do Regimento 
Estadual.
§ 3º - A composição deverá ser de 2/5 para o Poder Público Municipal, sendo 1 (uma) 
vaga para o Executivo e 1 (uma) para o Legislativo e os 3/5 restantes destinados 
para as entidades representativas da sociedade, destas cabendo 1 (uma) vaga para 
os movimentos populares e as 2 (duas) outras aos demais segmentos da sociedade, 
sendo que no caso do não preenchimento de vaga por um segmento específico, a 
mesma será destinada ao segmento da sociedade com maior representação presente 
na conferência. 
§ 4º Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação fim na área de 
desenvolvimento urbano conforme segue: 
a) Poder Público Municipal - gestores, administradores, servidores, funcionários 
públicos municipais - são os representantes de órgãos da administração pública 
direta e indireta, representantes das entidades municipalistas de caráter nacional e 
membros do Legislativo: vereadoras e vereadores; 
b) Movimentos Populares – são as associações comunitárias ou de moradores, 
movimentos por moradia e demais organizações populares voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano; 
c) Trabalhadores – representantes de suas entidades sindicais (sindicatos, 
federações, confederações e centrais sindicais de trabalhadores e trabalhadoras 
urbanos e rurais); 
d) Empresários – empresas vinculadas às entidades de caráter municipal 
representativas do empresariado, inclusive cooperativas, voltadas à produção e ao 
financiamento do desenvolvimento urbano; 
e) Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa – entidades de âmbito municipal 
representativas de associações de profissionais autônomos ou de empresas, assim 
como associações de ensino e pesquisa. Enquadra-se também neste segmento os 
conselhos profissionais (regionais ou federais). Em todos os casos a representação 
do segmento deve estar vinculada a questão do desenvolvimento urbano, e; 
f) Organizações Não Governamentais - para fins do ciclo de conferências das cidades 
o segmento de Organizações Não Governamentais é formado por associações 
civis ou fundações (art. 44, I e III, do Código Civil 2002), para fins não econômicos, 
formalmente constituídas há no mínimo 2 anos, que têm por finalidade estatutária a 
atuação no campo do desenvolvimento urbano, comprovado mediante apresentação 
de estatuto no ato da inscrição para a conferência municipal. 
§ 5º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento 
Territorial, Gestão Urbana, Habitação, Regularização Fundiária, Saneamento 
Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade. 
§ 6º - Conselhos temáticos, municipais, estaduais e nacionais bem como Orçamentos 
Participativos não constituem segmentos, visto que são instâncias institucionais 
representativas de vários segmentos sociais; 
§ 7º - Não se enquadram nos segmentos acima descritos partidos políticos, igrejas e 
seus movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e 
recreativos, Lions, lojas maçônicas e Rotary, corpo discente de universidades, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias, 
segregadoras, xenófobas, entre outras; 
Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão 
Preparatória Municipal.
Icaraíma, 20 de Abril de 2016.
Tania Roberta Santos
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal
Presidente da Comissão Preparatória Municipal

ANEXO II
COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DE 
ICARAÍMA
 REPRESENTANTE SEGMENTO
1 Titular: Tania Roberta Santos Secretaria de Planejamento - 
Prefeitura Municipal
2 Suplente: Meire Lucia Bezerra  Secretaria de 
Planejamento - Prefeitura Municipal
3 Titular: Altair Gomes  Departamento de 
Engenharia - Prefeitura Municipal
4 Suplente: Gustavo Magrinelli Souza Durães  
Departamento de Engenharia - Prefeitura Municipal
5 Titular: Vera Lúcia de Araújo Maran Secretaria de 
Educação - Prefeitura Municipal
6 Suplente: Ivone Maria dos Santos Escola Municipal - 
Prefeitura Municipal
7 Titular: José Longuinho de Souza Poder Legislativo
8 Suplente: Gildázio Ferreira Sampaio Poder Legislativo
9 Titular: Luiz Braz Ganzarolli   
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
10 Suplente: Amilton Moacir Simi Sindicato dos Trabalhadores Rurais
11 Titular: Epitácio Fernandes Ribeiro Júnior Empresário
12 Suplente: Loanderson Cruz Faria  
Escritório de Contabilidade
13 Titular: Késsia Mirella de Oliveira Souza Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários - APMF
14 Suplente: Laercio Geraldo de Lima Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários - APMF
15 Titular: Dário Cezar Guerrer  Programa de Voluntariado Paranaense 
- PROVOPAR
16 Suplente: João Gilson Prado Programa de Voluntariado Paranaense 
- PROVOPAR
17 Titular: José Pedro da Silva  Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE
18 Suplente: Claudete Rodrigues Nunes Campos  
Programa de Voluntariado Paranaense - PROVOPAR
19 Titular: Ivete Farto Faria Pastoral da Criança
20 Suplente: Ivanete Gonçalves de Araújo Pastoral da Criança

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana 
PORTARIA Nº088/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora: MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, 
portadora do RG: 4.550.790-4 SSP/PR e CPF 906.226.349-68 sendo de 20(trinta) 
dias de descanso e 10(dez) dias de Abono Pecuniário, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/04/2016, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  19 dias do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 090/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora CAMILA GRIFFO, para responder 
pelo Programa SINAN-Setor de Epidemiologia, concede gratificação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 05 de abril de 2016, a servidora CAMILA GRIFFO, 
portadora do RG: 7.559.703-7 SSP/PR e CPF 039.276.049-50, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, do Quadro Efetivo de Servidores deste Município, para responder 
simultaneamente às atividades correspondentes ao seu cargo, pelo Sistema de 
Informações de Agravos de Notificação(SINAN), concedendo-lhe Gratificação no 
percentual de 60%(Sessenta por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/04/2016, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de abril 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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DEcRETO Nº 041/2016 DE 19/04/2016 
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 

                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 
  
                         Decreta: 
 
          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 99.903,64 (Noventa e nove mil novecentos 
e três reais e sessenta e quatro centavos), para a suplementação da(s) seguinte(s) 
dotação(ões), conforme segue: 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

09 
 
09.01 
123611300.2.006 
3.3.90.30.927 
3.3.90.39.978 
Fonte Recurso 
123611301.2.007 
 
3.3.90.30.1104 
3.3.90.39.1113 
Fonte Recurso 
123651301.2.019 
 
3.3.90.39.1256 
Fonte Recurso 
12 
12.01 
082441500.2.032 
 
3.3.90.30.1503 
Fonte Livres 
3.3.90.30.1514 
Fonte Recurso 
3.3.90.30.1532 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE EDUcAÇÃO, 
cULTURA E ESPORTES 
Divisão de Educação 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Material de Consumo 
Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 
107 – Salário Educação 
Manutenção Atividades Ensino 
Fundamental - FUNDEB 
Material de Consumo 
Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 
102 – Fundeb 40% 
Manutenção Pré Escolar Educação Infantil 
– FUNDEB  
Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica  
102 – Fundeb 40% 
DIVISÃO DE SERVIÇO SOcIAL 
Divisão de Serviço Social – FMAS 
Manutenção Atividades Assistência Social 
do FMAS 
Material de Consumo 
0 – Recursos Livres  
Material de Consumo 
838 – Programa metas bolsa família 
Material de Consumo 
935 – Bloco Financiamento Proteção Social 
Especial 

 
 
 
 
R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 
 
 
 
R$ 10.000,00 
R$ 20.000,00 
 
 
 
R$ 10.000,00 
 
 
 
 
 
R$ 15.000,00 
 
R$ 9.086,31 
 
R$ 5.817,33 

Total Suplementação..............................................................................R$ 99.903,64 
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          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será 
custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

09 
 
09.01 
123611300.2.006 
3.3.90.36.1631 
Fonte Recurso 
123611300.2.026 
 
3.3.90.32.1000 
Fonte Recurso 
123651301.2.019 
 
3.1.90.11.1231 
Fonte Recurso 
123611301.2.007 
 
3.1.90.16.1601 
Fonte Recurso 
12 
12.01 
082431501.2.036 
3.1.90.11.1418 
Fonte Recurso 
082431501.6.003 
 
3.1.90.11.1444 
Fonte Recurso 
082441500.2.032 
 
3.3.90.39.1568 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE EDUcAÇÃO, 
cULTURA E ESPORTES 
Divisão de Educação 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Outros Serviços Terceiros – P. Física 
107 – Salário Educação 
Manutenção Merenda Escolar Ensino 
Fundamental 
Material de Distribuição Gratuita 
107 – Salário Educação 
Manutenção Pré Escolar Educação Infantil 
– FUNDEB  
Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
102 – Fundeb 40% 
Manutenção Atividades Ensino 
Fundamental - FUNDEB 
Outras Despesas Variáveis – P. Civil 
102 – Fundeb 40% 
DIVISÃO DE SERVIÇO SOcIAL 
Divisão de Serviço Social – FMAS 
Apoio à criança e Adolescente 
Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
0 – Recursos Livres 
Programas Assistenciais de Apoio à 
criança e Adolescente 
Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
0 – Recursos Livres  
Manutenção Atividades Assistência Social 
do FMAS 
Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica  
935 – Bloco Financiamento Proteção Social 
Especial 

 
 
 
 
R$ 6.000,00 
 
 
 
R$ 24.000,00 
 
 
 
R$ 20.000,00 
 
 
 
R$ 20.000,00 
 
 
 
 
R$ 5.000,00 
 
 
 
R$ 10.000,00 
 
 
 
R$ 5.000,00 

Total Anulação ...........................................................................................R$ 90.000,00 
 
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os 
produtos do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior das fontes de recurso 
em questão, no valor de R$ 9.903,64 (nove mil novecentos e três reais e sessenta e 
quatro centavos). 
* Fontes: 0.1.838 – Programa Metas Bolsa Familia    R$ 9.086,31 
                0.1.935 – Bloco Financiamento Proteção Social Especial R$ 817,33 
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       Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 20 de abril de 
2016. 
 
 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
PREFEITO 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana 
DECRETO 042/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município no dia 22 (vinte e dois) de abril de 
2016 (sexta-feira),  devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura Municipal. 
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão 
manter atividades de plantão e socorro  médico  normal   de atendimento   a 
comunidade.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 (vinte ) dias do mês de 
abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE
Processo n.º 424
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), 
a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote 
conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 013/2016, 
objetivando a prestação de serviços mecânicos preventivo ou corretivo em todas 
maquinas e veículos da frota do Município de Nova Olímpia e de Instituições 
Conveniadas sem o fornecimento de peças, a ser executados no pátio da oficina da 
proponente vencedora, por um período de 12 (doze) meses. 
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 05 / 05 / 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 09 / 05 / 2016.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira em horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 20 de abril de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 027/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25,195% (vinte e cinco vírgula 
cento e noventa e cinco por cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 
027/2015 de 15/07/2015, no valor de R$. 10.819,28 (dez mil, oitocentos e dezenove 
reais e vinte e oito centavos).
Data da Assinatura: 20 de abril de 2015.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2015. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de abril 
de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº80/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DOMINGOS MORAES & MORAES CONSULTORIA EMPRESATIAL 
LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 07 de agosto de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual 
de 12,09% pelo índice do IGPM sobre o valor mensal a pagar, passando para 
R$3.532,40 (três mil quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), conforme 
determina o parágrafo primeiro da Clausula Quarta do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$21.194,40 (vinte e um mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos), 
ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula 
primeira do presente aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 05/02/2016.

CâMARA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2016.
Súmula: Suspende as atividades da Câmara Municipal de Perobal, no dia 22 de abril 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de Tiradentes no dia 21 de abril de 2015.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 22 de 
abril de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 19 de abril de 2016.
Wenderson Leite Barbosa 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
DECRETO Nº 019/2016
Declara Ponto Facultativo
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,em decorrência do Feriado Nacional de 21 de Abril, Tiradentes;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo, o dia 22 de Abril de 2016 (Sexta Feira), não 
havendo expediente de trabalho em todas as repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua 
natureza não permitam paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do 
mês de Abril  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 169/2016
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada a 
servidora MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 4.238.049-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Analista Contábil, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 172/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
HEVERTON GOULARTE ROCHA, portador da Cédula de Identidade Nº. 12.860.678-
5 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01.04.2016 a 15.04.2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 173/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei que instituiu o Fundo Municipal de Assistência 
Social,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentações bancarias do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Perobal:
JEFFERSON CASSIO PRADELLA – Prefeito Municipal.
RG. 5.392.418-2
CPF. 017.648.879-05
MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO – Secretária de Fazenda.
RG.4.238.049-0   
CPF.474.468.209-00 
MARIZE ROSICLEI COLOMBARI PRADELLA – Secretária de Assistência Social.
RG. 5.390.086-0
CPF. 025.744.829-21
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras, deverão ser assinadas 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados, que terão poderes 
autorizados como segue:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS 
FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de abril 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 174/2016
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal ROSENEIDE 
RODRIGUES PEREIRA JOBI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.655.728-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
15/04/2016 a 12/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 175/2016
Concede Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. CONCEDER 02 (dois) anos de licença para trato de interesse particular, a 
servidora MARIA IVONE DA MATA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 5.629.329-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem remuneração, no período 
de 20/04/2016 a 19/04/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 176/2016
Concede licença premio a LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio a LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 3.946.327-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 
19/04/2016 a 17/07/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
 Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 20 de ABRIL de 2016
LUIZ CARLOS DA SILVA 
RUA IPÊ, 216
INSC: 377860-0
PÉROLA-PR
APARECIDO MARTINS ROCHA 
RUA IPÊ, 230
INSC: 377855-0
PÉROLA-PR
MAYCON MALTA MORGADO 
RUA IPÊ, 236
INSC: 377850-0
PARQUE DO BOSQUE
PÉROLA-PR
MARIA LUZINETE DA SILVA
RUA DOS IPÊS, 243
INSC: 380300-0
PARQUE DO BOSQUE 
PÉROLA-PR
PULQUÉRIA VENTURA D
ESTRADA PERIMETRAL, 171
INSC: 375050-0
PARQUE DO BOSQUE 
PÉROLA-PR
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS 
RUA CEDRO, 450
INSC: 415950-0
PÉROLA-PR
NOEMIA COELHO DE OLIVEIRA
RUA JEQUITIBÁ, 59
INSC: 377900-0
PÉROLA-PR
ANDERSON RODRIGUES B 
RUA JEQUITIBÁ, 144
INSC: 375200-0
PÉROLA-PR
EDIR APARECIDO RIBEIRO
RUA GURUCAIA, 401
INSC: 374400-0
PÉROLA-PR
EDSON VIEIRA
RUA PEROBA, 157
INSC: 365900-0
PÉROLA-PR
FLORINDA MARQUES DE SOUZA 
RUA PEROBA, 170
INSC: 367500-0
PÉROLA-PR
JULIANA DOS SANTOS
RUA GURUCAIA, 218, 230
INSC: 270300-0
PÉROLA-PR
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
RUA OLAVO BILAC, 592
INSC: 157200-0
PÉROLA-PR
MAXIMIANO JOSÉ FERRO
RUA JEQUITIBÁ, 95
INSC: 377920-0
PÉROLA-PR
ALEX FERNANDES DE SOUZA
RUA JEQUITIBÁ, 107
INSC: 377850-0
PÉROLA-PR
ROSÂNGELA DE CASSIA
RUA JEQUITIBÁ, 156
INSC: 375100-0
PÉROLA-PR
ROSSIE RIBEIRO CARDOSO
RUA JEQUITIBÁ, 119, 125, 131
INSC: 377950-0
PÉROLA-PR
EDENILSON MARQUES COSTA
RUA JEQUITIBÁ, 143
INSC: 377970-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS RIBEIRO
RUA JEQUITIBÁ, 155
INSC: 377990-0
PÉROLA-PR
HENRIQUE WEGNER
RUA ESMERALDO MINAS, 81
INSC: 46800-0
PÉROLA-PR
MANOEL MOREIRA SILVA FILHO
RUA XV DE NOVEMBRO, 691
INSC: 16000-0
PÉROLA-PR
MANOEL ANJO DA PAZ
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 109
INSC: 31500-0
PÉROLA-PR
VANDERLEI DA SILVA CORNELHO
RUA BERNADINO DE CAMPOS, 1652
INSC: 134100-0
PÉROLA-PR
ERIKA DA SILVA VIEIRA
RUA ANTONIO PEREIRA, 46
INSC: 415300-0
JARDIM ESMERALDA
PÉROLA-PR
DAVID DE SOUZA CHAGAS/SIVALDO PEREIRA DA SILVA
RUA ANTONIO PEREIRA, 52
INSC: 415350-0
JARDIM ESMERALDA
PÉROLA-PR
ERIKA DA SILVA
RUA ANTONIO PEREIRA, 46
INSC: 415300-0
JARDIM ESMERALDA
PÉROLA-PR
GILSON FUENTES LOPES
RUA NILO PEÇANHA, 320, 330, 340
INSC: 15500-0/15550-0/15600-0
PÉROLA-PR
EDINAEL FERNANDES FILHO/DYONATHAN FERREIRA DA
RUA ANTONIO PEREIRA, 89
INSC: 414820-0
JARDIM ESMERALDA
PÉROLA-PR
WILSON RODRIGUES DE SA
RUA ANTONIO PEREIRA, 89
INSC: 414520-0
JARDIM ESMERALDA
PÉROLA-PR
JOSÉ RUBENS GALETI
AVENIDA COSTA E SILVA, 515/527
INSC: 402100-0/402200-0
JARDIM TROPICAL
PÉROLA-PR
MARLI PASSAGLIA BATISTA
AVENIDA COSTA E SILVA, 587
INSC: 401600-0
JARDIM TROPICAL
PÉROLA-PR
GILVAN MORAES DOS SANTOS
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1030
INSC: 316100-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS LINHARES
RUA ANTONIO PEREIRA, 38
INSC: 415250-0
PÉROLA-PR
PEDRO TORRECILHAS MARTINS
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1014 
INSC: 316000-0
PÉROLA-PR
MARIA LUIZA
RUA MARIA TRISSOLDI, 1223
INSC: 418400-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
CRISTINA MOREIRA CASTILHO
RUA ALBERTO PIPINO, 80
INSC: 414200-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
IDELMO FRANCISCO DA SILVA
RUA ANTONIO MENDES, 32 
INSC: 422900-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
MAURICIO LARENTES 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 541
INSC: 418750-0
JARDIM JULIA BORGES 
PÉROLA-PR
NILSON ANTONIO LARENTES
RUA JOSÉ STEL, 106
INSC: 420850-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
LEONIL BENEDITO DA SILVA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 309, 319
INSC: 422500-0/422450
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
KATIANE HELENA FONSECA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 289
INSC: 422600-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
ANESIO MILANI
RUA ALBERTO PIPINO, 100
INSC: 419300-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
NEIDE CARRARO BORGHI
RUA ALBERTO PIPINO, 90
INSC: 419250-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
MARCOS AGUERA LOPES
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173, 1177, 1183
INSC: 418600-418620-418650-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
MARIA EUNICE MENDES
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1243-1253-1257
INSC: 418230-418250-418300-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
JADEL FORMIGONE
RUA JOSÉ STEL, 37-47
INSC: 421300-0/421350-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
PAULO SERGIO RIBEIRO 
RUA ANTONIO MENDES, 223
INSC: 414200-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
PAULO ROGERIO CHIQUETI
RUA ANTONIO MENDES, 75
INSC: 423300-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
MARIA DE FATIMA NERI 
RUA JEQUITIBÁ, 71
INSC: 377910-0
PÉROLA-PR

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES E 
AMIgOS DO bAIRRO  SANTO  AgOSTINHO  EM SÃO 

JORgE  PATROCINIO-PARANÁ
CNPJ -  01.968.860/0001-86
Os senhores Jose Carlos da Silva portador da RG 13.099.931-0 e CPF 734.086.114-
91, residente na Rua Domingos Barbosa Soares 902; Edy Carlos Nunes de Souza 
portador da RG 10.304.452-9 e CPF 099.445.209-85, residente Guilherme Pagian 
s/n; Valdinei Severino da Silva portador da RG 35517482 e CPF 031.294.769-
03, residente da rua Guilherme Pagian 28; Erica de Oliveira, portadora da RG 
12.422.968-5 e CPF 080.624.759-21, residente na Rua Guilherme Pagian 13; 
Fernando da Silva portador da RG 10.726.100-1 e CPF 075.688.429-24, residente 
na rua SeraphimGabiati 606, todos na comunidade do Bairro Santo Agostinho no 
município de São Jorge do Patrocínio Estado do Paraná e considerando A VACÂNCIA 
DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL, da Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Santo Agostinho em São Jorge do Patrocínio - Paraná, 
desde o dia 08 de Março de 2016, e respaldados nas leis que regem as Associações 
sem fins lucrativos; DESIGNAM,o senhor  ALDO  PORFIRIO DA SILVA, portador do 
CPF n° 208.023;744-68, para presidir o Processo eleitoral, para eleição da próxima 
diretoria da referida associação, podendo o mesmo nomear seus auxiliares para o 
desempenho das funções pertinente ao pleito, até a conclusão do processo com  a 
Ata de Conclusiva.
São Jorge do Patrocínio,  20 de Abril de 2016
Jose Carlos da Silva 
Edy Carlos Nunes de Souza
Valdinei Severino da Silva
Erica de Oliveira
Fernando da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 030/2016, visando à aquisição de pães e bolos, com 
fornecimento parcelado, para entrega nos Departamentos da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de maio de 2016, às 09h00min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de 
abril de 2016.
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
LEI Nº 1.855, DE 15 DE ABRIL DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispões sobre revisão geral anual dos subsídios dos cargos de provimento em 
comissão do SAMAE.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Fica concedido aos agentes públicos autárquicos municipais do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara - SAMAE, Revisão Geral Anual 
de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento), sobre os subsídios constantes 
do anexo III, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013, que trata dos subsídios dos 
cargos de provimento em comissão, conforme o disposto no art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, com vigência e efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro 
de 2016. 
Art. 2o Fica o Diretor Executivo do SAMAE autorizado a abrir créditos suplementares 
para atender às despesas decorrentes desta Lei, que correrão a conta de dotações 
do Orçamento Geral do SAMAE.
Art. 3o O anexo que trata o art. 1o, é parte integrante desta Lei. 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 01 de fevereiro de 2016.
Tapejara, em 15 de abril de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

ANEXO III DA LEI Nº 1.655 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO REMUNERADOS POR 
SUBSÍDIOS
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS NÚMERO DE VAGAS 
SÍMBOLO SUBSÍDIOS
DIRETOR EXECUTIVO 1 CC1 R$ 6.022,74
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 2 CC2 R $ 
5.091,84
DIRETOR DE DIVISÃO 4 CC3 R$ 3.584,53
Tapejara, em 15 de abril de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2015, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/
PR E GENIVAL CARREIRO DE ALMEIDA E SUA ESPOSA LUCIENE FIGUEIREDO 
DE OLIVEIRA ALMEIDA, PROCESSO Nº 14/2015, DISPENSA Nº 06/2015.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 
400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, 
casado, agente político municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-
2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro o Sr. Genival Carreiro de Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.343.553-1 SSP/PR e do CPF/MF 517.687.989-15 e sua esposa 
a Sr. Luciene Figueiredo de Oliveira Almeida, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.912.397-5 e do CPF/MF nº 592.699.529-91, doravante denominados, 
simplesmente CONTRATADOS, tem justo e acordo o que adiante se segue.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o TERMO 
ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 012/2015, PROCESSO Nº 
14/2015, DISPENSA Nº 06/2015, tendo em vista o interesse do CONTRATANTE, com 
base nos artigos 55/58/61/62, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes 
cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA
Altera-se a cláusula terceira do contrato nº 12/2015, incluindo a possibilidade de 
prorrogação do mesmo, por interesse da Administração com a concordância dos 
Contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência do presente contrato, para mais 8 (oito) meses, a contar de 
01/05/2016 a 31/12/2016. Este Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01/05/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo correrá à conta dos créditos orçamentários 
de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de locação nº 12/2015, não 
alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 
de Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois 
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 
03 vias, de igual teor e valia na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 20 de abril de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Genival Carreiro de Almeida
Locador – Contratado
Luciene Figueiredo de Oliveira Almeida
Locador – Contratada.
TESTEMUNHAS:
RG Nº       
RG Nº    

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana     
LEI Nº. 669/2016
Dispõe sobre o pagamento de diferença de vencimento aos profissionais do 
magistério ocupantes dos cargos de Professor e Professor de Educação Infantil, com 
fundamento na Lei nº. 11.738/2008 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, DELFINO MARQUES DA SILVA sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de diferença de 
vencimento a partir de janeiro do corrente ano aos profissionais detentores dos cargos 
de Professor e Professor de Educação Infantil que recebem abaixo do piso salarial 
profissional Nacional do magistério fixado em R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos) para carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e proporcional para carga horária de 20 (vinte) horas semanais conforme 
determinado pela Lei Federal nº. 11.738/2008 e Portaria Interministerial do Ministério 
da Educação - MEC.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Abril do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
Lei nº. 670/2016
Ementa: Concede a recomposição salarial dos vencimentos dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de Abril de 2016, os 
vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Executivo, Servidores Públicos 
Estáveis, Concursados para Emprego Público, Servidores Nomeados em Cargos 
Comissionados, Inativos e Pensionistas, constante da folha de pagamento da 
Prefeitura Municipal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 11,36% (onze virgula trinta e seis por cento) 
relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
, acumulado no período compreendido entre outubro de 2014 a dezembro de 2015, 
de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentária, o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária para conceder a recomposição 
salarial.
Art. 4º. Fica estendido aos funcionários do Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e 
comissionados, os efeitos da presente recomposição.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de Abril de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Abril de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
Lei nº. 671/2016
Ementa: Dispõe sobre a fixação do salário mínimo municipal, estabelece o piso 
salarial dos servidores municipais e dá outras providências, alterando a Lei Municipal 
555/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. O salário mínimo pago aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos 
do Município de Tapira será de R$ 1.004,99 (Um mil e quatro reais e noventa e nove 
centavos).
I – o reajuste para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo municipal 
será de no mínimo a variação acumulada nos últimos doze meses do Índice Geral de 
Preços do Mercado (IGP-M) da Fundação Getulio Vargas;
II – a variação do IGP-M a que se refere o inciso anterior será o valor acumulado de 
12 meses até a data do próximo reajuste.
III – fica a critério do Poder Executivo Municipal conceder reajustes superiores ao 
descrito no inciso I, desde que haja disponibilidade orçamentária, índice favorável 
de gastos com pessoal e que sejam atendidos os preceitos estatuídos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Legislação Eleitoral;
Art. 2º. Os efeitos e consequências da presente lei se estendem tanto aos funcionários 
ativos como inativos, bem como a todos os aposentados e pensionista do Fundo de 
Previdência do Município de Tapira.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
Abril de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
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                                                        DECRETO Nº 025/2016 
 

Abre “Crédito Adicional Especial” no corrente Orçamento Geral 
do Município e dá outras providências. 

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.359 do dia 20 de 
abril de 2016. 

DECRETO 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias: 
 
 06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.070 – Aquisição de Equipamentos - Resolução 604/2015 
F-31328 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 115.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 115.000,00 
   
                                                         Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto serão 
utilizados, no termo do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 os recursos provenientes de 
provável excesso de arrecadações no exercício de 2016. 
 
 
17.00.00.00.00 – Transferências Correntes 
17.22.00.00.00 - Transferências Dos Estados 
17.22.33.00.00 – Transferências de Recursos de Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo 
17.22.33.01.00 – Programa Atenção Básica Primária 
F. – 31328.............................................................................................................................R$ 115.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 115.000,00     
 
                                                        Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril do ano de 2016. 

 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 

 

                                                           LEI Nº. 1.359, de 20 de abril de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial”. 
                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
     Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
 06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.070 – Aquisição de Equipamentos - Resolução 604/2015 
F-31328 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 115.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 115.000,00 
   
                                                         Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto serão 
utilizados, no termo do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 os recursos provenientes de 
provável excesso de arrecadações no exercício de 2016. 
 
17.00.00.00.00 – Transferências Correntes 
17.22.00.00.00 - Transferências Dos Estados 
17.22.33.00.00 – Transferências de Recursos de Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo 
17.22.33.01.00 – Programa Atenção Básica Primária 
F. – 31328.............................................................................................................................R$ 115.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 115.000,00     

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril do ano de 2016. 

 
 
 

            ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

                                                       
                                                            LEI Nº. 1.360, de 20 de abril de 2016. 
 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS-LDO, 1.246, de 15/06/2015 E PPA – 
955/2013, DE 10/12/2013.  

                                                         
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 
 

     Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no 
Anexo I integrante da Lei n 1.246, de 15/06/2015 e PPA – 955/2013 de 10/12/2013, para o exercício 
financeiro de 2.016 abaixo discriminados: 

 
 

I – Inclusão de um projeto: 
 

Aquisição de Equipamentos - Resolução 604/2015 115.000,00 

TOTAL 115.000,00 
                                       
 
                           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 
 

              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 38/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 01 de maio de 2016, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 31/03/2016

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2015, torna público:
Art. 1º - A Convocação dos candidatos aprovados em conformidade com o PSS – Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital n.º002/2015, como segue: 
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4 Roger Guilherme Barbosa da Silva 06/06/1992 86
CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
19 Dirce Lopes dos Santos 20/10/1965 86
20 Dirce Silva Minzon 01/03/1966 86
Pérola - Paraná, 20 de abril de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016
Processo: n.º 37/2016. Pregão Presencial nº 28/2016. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
de oxigênio medicinal para o Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 19/04/16. Vigência: 
31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: F D G OXIGENIO LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.943.915/0001-48, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 
nº 1915, centro, CEP 87.503-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 1 Oxigênio Medicinal 10 M³ Unid. 200 IBG Ind. Bras. de Gases Ltda. 130,00
1 2 Oxigênio Medicinal 7 M³ Unid. 50 IBG Ind. Bras. de Gases Ltda. 95,00
1 3 Oxigênio Medicinal 3m³ Unid. 50 IBG Ind. Bras. de Gases Ltda. 80,00
1 4 Oxigênio Medicinal 1 M³ Unid. 50 IBG Ind. Bras. de Gases Ltda. 65,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 1/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 1/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Recapeamento de ruas todas 
pertencentes ao Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Ministério das Cidades, 
contrato de repasse nº 804203/2014/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA, do Programa Planejamento Urbano, 
processo nº 1017134-89/2014, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 288.126,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 27/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Recapeamento de 
ruas todas pertencentes ao Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Ministério das 
Cidades, contrato de repasse nº 804203/2014/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA, do Programa Planejamento 
Urbano, processo nº 1017134-89/2014.
Valor Total: R$ 288.126,00 (duzentos e oitenta e oito mil cento e vinte e seis reais)
Vigência: 04/04/2016 a 04/10/2016.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 1/2016
Adjudicada e Homologada: 29/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial do Servidor AUGUSTO DADALTO MOURA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº2.008.466-8-SSP/MT e do CPF nº041.778.081-80, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, 
Faixa Salarial I para Faixa Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 20 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial do Servidor GILMAR PROENÇO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº3.878.906-6-SSP/PR e do CPF nº476.435.289-34, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, 
Faixa Salarial I para Faixa Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 20 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial do Servidor LEANDRO ODORIZZI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº7.716.286-0-SSP/PR e do CPF nº007.821.419-00, ocupante do cargo de Oficial de Administração, Faixa Salarial I 
para Faixa Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 20 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 204/2016
Concede Progressão Vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 34 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Vertical a Servidora SHEILA GARCIA GUEDES PEREIRA, matricula nº1955-0, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº4.243.024-2SSP/PR, CPF nº522.784.921-87, ocupando o cargo 
de Professora-I para Professora-II , a contar de 01 de abril de 2016.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 20 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 111/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quarta, 
com término previsto para 16 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR): Ao presente instrumento é atribuído o valor global de R$ 19.200,00 (Dezenove 
mil e duzentos reais) que serão pagas em 06 parcelas mensais de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/03/2016

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2235,  de 20 de abril de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
por Provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 821)                              R$  36.000,00
TOTAL                      R$  36.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
821 – Aquisição de veículo/PAIF/CRAS        R$ 36.000,00
TOTAL             R$ 36.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20  de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2236, de 20 de abril de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                R$  5.000,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.14.00.00.00   DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 000)                                                                    R$  3.000,00
TOTAL                               R$ 8.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.39.00.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                           R$  8.000,00
TOTAL                     R$      8.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20  de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2237,  de 20  de abril de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Provável Excesso de arrecadação  para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por 
Provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    Secretaria M. Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 820)                                                              R$ 100.000,00
TOTAL                      R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
820 – Trafegabilidade de Estradas Rurais – Óleo Diesel    R$ 100.000,00
TOTAL         R$ 100.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20  de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2238, de 20 de abril  de 2016.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO ORÇAMENTO PARA 2016, INCLUIR NOS ANEXOS DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO, NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016 E NO PLANO PLURIANUAL DE 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar por operação de crédito no valor de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
NATUREZA DA RECEITA NOMENCLATURA DA RECEITA FONTE DE RECURSO VALOR
2.1.1.4.99.01.00.00 Operação de crédito – pavimentação de vias urbanas 613 – Operação de 
crédito Pavimentação de vias urbanas R$1.200.000,00
DESPESA
Órgão...............:  06    Secretaria  Municipal  de Urbanismo,  Obras e Serviços  Públicos                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Departamento de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                      
154510006.3.161000 Operação de Crédito  - Pavimentação e galeria
4.4.90.51.00 Obras e instalações                                                                                             
Fonte de Recurso – 613 Operação de crédito - Pavimentação de vias urbanas. R$1.200.000,00
Art. 3º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizada a receita 
proveniente de operação de crédito. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20  de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Municípal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 070, DE 20 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza métodos de compensação de obrigações tributárias, a que se refere o art. n.º 171 do Código Tributário 
Nacional, e o art. n.º 334 da Lei Complementar Municipal n.º 33/2013, que atualiza o Código Tributário Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, no uso de minhas atribuições legais, 
sanciono a seguinte Lei complementar:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a compensação de obrigações tributárias, 
desde que inscritas na dívida ativa municipal, por meio de prestação de serviços que sejam do interesse público 
municipal.
Art. 2 º A autorização da compensação deverá ser deferida pelo Prefeito, devendo ser motivada, e levar em 
consideração:
I – a necessidade da prestação do serviço e/ou execução de obras;
II – a situação econômica do sujeito passivo;
III - a significativa importância do crédito tributário.
Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 037/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.989/2016, de 20 de abril de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (155) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 30.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.1.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio 
Ambiente
El. Despesa (522) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 92.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.500,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 126.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos), 
conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (99) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 52.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0014.1.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Bosque Municipal
El. Despesa (493) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00 
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (222) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 4.500,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 126.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 038/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.990/2016, de 20 de abril de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 721 – PAIF – Programa Atenção Integral a Família
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (358) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....R$ 28.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 28.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme abaixo 
discriminadas:
Fonte 721 – PAIF – Programa Atenção Integral a Família
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (352) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado........................R$ 28.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 28.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.988/2016
Autoriza o Município a Receber em Servidão de Uso por Tempo Indeterminado, parte ideal de Bem Imóvel com fins 
de afetação à instalação de um Poço Artesiano para captação e distribuição de água aos moradores da Estrada São 
Henrique, Bairro Vila Oriental, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Fica o Município de São Jorge do Patrocínio autorizado a receber em Servidão de Uso por Tempo 
Indeterminado, PARTE IDEAL (100,00M2) do Bem Imóvel denominado Lote Rural nº. 228-B (duzentos e vinte e 
oito B), da Gleba São Jorge, com registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia/PR, sob 
matrícula nº 533, de propriedade do Senhor: JONAS RAFAEL BENDER, inscrito no CPF nº 804.542.599-72, e Cédula 
de Identidade RG nº 6.075.559-0 SSP/PR, casado com ROSE JANE DA SILVA BENDER, ambos brasileiros, ele 
lavrador, residentes e domiciliados na cidade de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia/PR.
Art. 2º- Ficará sob Servidão de Uso ao Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal, parte ideal 
(100,00M2) do Bem Imóvel denominado Lote Rural nº. 228-B (duzentos e vinte e oito B), da Gleba São Jorge, com 
fins de afetação à instalação de um Poço Artesiano para captação e distribuição de água aos moradores da Estrada 
São Henrique, Bairro Vila Oriental, conforme cópia da Matrícula do Imóvel e Croqui para Servidão de Uso que segue 
anexo a presente Lei.
§1º- Com a instituição da presente Servidão, o Serviente reconhece o direito do Dominante ao livre acesso, com vistas 
a fiscalização, manutenção, e construção dentro da área servienda, necessárias para a instalação e funcionamento 
do Poço Artesiano.
§2º- A servidão que ora se institui é a título gratuito e obriga as partes e seus herdeiros e/ou sucessores em qualquer 
época ou circunstâncias.
§3º- Seu prazo será indeterminado, contados a partir da data de sua assinatura, devendo o Dominante indenizar o 
Serviente por danos que causar em consequência de prática de quaisquer atos que venham a depredar o presente 
bem imóvel, bem como o uso de explosivos, e afecção ao meio ambiente com abertura de valas profundas ou depósito 
de lixos tóxicos.
§4º- O Serviente autoriza o Dominante a praticar todos os atos necessários a inscrição da servidão, objeto deste 
instrumento à margem da matrícula do imóvel no qual está contida a área servienda junto ao Ofício do Registro de 
Imóveis competente.
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do 
mês de abril de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.989/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil 
e quinhentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (155) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 30.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.1.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio 
Ambiente
El. Despesa (522) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 92.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.500,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 126.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos), 
conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa (99) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 52.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0014.1.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Bosque Municipal
El. Despesa (493) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 30.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00 
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (222) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 4.500,00
TOTAL..................................................................................................................................R$ 126.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de abril de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.990/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 721 – PAIF – Programa Atenção Integral a Família
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (358) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....R$ 28.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 28.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme abaixo 
discriminadas:
Fonte 721 – PAIF – Programa Atenção Integral a Família
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (352) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado........................R$ 28.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 28.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 011/2016
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Luciano César Lunardelli 003 01/02/2015 a 31/01/2016 25/04/2016 a 24/05/2016
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, 
da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em indenização 
pecuniária o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – O funcionário acima identificado deverá voltar ao trabalho a partir do dia 15/05/2016.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 20 de abril de 2016.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO     RODRIGO VALIM
Presidente     1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR E JAIR UNGARO, LICITAÇÃO PROCESSO Nº 34/2013, 
DISPENSA Nº 09/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
o Sr. Jair Ungaro, pessoa jurídica de direito privado inscrita no RG n° 627.529-0 SSP/PR e do CPF/MF 555.078.408-
49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama- PR, doravante denominado, simplesmente CONTRATADO, tem 
justo e acordo o que adiante se segue.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO Nº 037/2013, PROCESSO Nº 34/2013, DISPENSA Nº 09/2013, tendo em vista o interesse do 
CONTRATANTE, com base nos artigos 55/58/61/62, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do presente contrato, para mais 2 (dois) meses, por 
interesse da Administração, a contar de maio/2016 a junho/2016 (01/05/2016 a 30/06/2016) com base na cláusula 
sexta do contrato nº 37/2013.
Permanecerá o pagamento do mesmo valor mensal: R$ 750,43 (setecentos e cinqüenta reais e quarenta e três 
centavos).
A partir de 01/07/2016, este contrato estará automaticamente encerrado para locação para a empresa VCT DE BRITO 
- ACABAMENTOS.
Este Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01/05/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo corre à conta do crédito orçamentário vigente.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de locação nº 37/2013, não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 20 de abril de 2016.
EVERTON BARBIERI   JAIR UNGARO
PREFEITO MUNICIPAL   REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
RG Nº         
RG Nº    
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CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO  Nº 001/2016
Ementa: Concede a recomposição conforme determina o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal ao Subsidio 
dos Vereadores da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, fixados pela Resolução nº 003/2012 e dá outras 
providências. 
Ver. PAULO EDSON, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de Abril de 2016, o Subsidio dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Tapira-Pr, fixados pela Resolução nº 003/2012.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 11,36 % (onze vírgula trinta e seis por cento), relativamente aos índices do 
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido entre outubro de 2014 
a dezembro de 2015, passando sem distinção a partir de 01 de abril de 2016 o subsidio de todos os vereadores ao 
valor de R$ 3.674,88 (três mil seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2.016
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de Abril de 2.016.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos  20  de abril de  2.016.
Membros da Mesa Diretora:
Paulo Edson dos Santos
Presidente
Vanderlei Vieira Mendes
Vice-Presidente
Rosa Lopes Smarzaro
1º Secretária
Rosangela Munhos Fernandes
2º Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE N.º 002/2016 
O Controle Interno da Prefeitura Municipal de Tapejara CONVIDA as autoridades e munícipes a participarem da 
Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara Municipal, sito á Av. Tancredo de Almeida Neves, 611, com início 
às 15 horas do dia 28 (vinte e oito) de abril de 2016, para tratar da seguinte pauta:
1. Audiência Pública da Lei de Diretrizes Orçamentária de 2017
Tapejara, 20 de abril de 2016
Carlos Alberto de Assis Villela
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Tapejara

MUNICÍPIO TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 004/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 20 de abril de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva

MUNICÍPIO TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 004/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME R$ 609.478,59
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 20 de abril de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima
  João Batista da Silva

MUNICIPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09h00 horas do dia 13 DE JUNHO DE 
2016, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sita na Av. Presidente Costa e Silva, 95, na cidade 
de Terra Roxa, Estado do Paraná, a Concorrência Pública supramencionada, objetivando ceder a título de Concessão 
do Direito Real de Uso do Imóvel de propriedade do Município, correspondente a 3000 (três) mil metros quadrados, 
conforme memorial descritivo e planta do Lote Rural  nº 87, Gleba 6, Colônia “C”, Serra Maracajú, no Município e 
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, sendo o procedimento regido pelas normas da Lei Federal de Licitações 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como do disposto neste Edital.
O Edital completo bem como informações podem ser obtidos no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – Avenida Presidente Costa e Silva, 95, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira.
Terra Roxa, 20 de Abril de 2016.
 Ivan Reis da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
DECRETO Nº 2723/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo no Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, no dia 22 de abril de 2016 (sexta-feira), exceto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que segue 
calendário próprio.
Art. 2º. – Ficam excluídos do artigo anterior os serviços considerados essenciais ao Município, sendo estes: (Saúde, 
serviços de manutenção do cemitério, limpeza pública, setor de emissão de GTAs e notas de produtor).
Art. 3º - Os serviços essenciais de saúde, serão prestados pelo setor Pronto Atendimento 24h – Hospital Municipal 
Ângelo Lopes, que terá seu horário normal – urgência/emergência – período 24 horas.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
LEI N° 1436/2016.
SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para firmar convênio e concessão de contribuições a Associação dos 
Voluntários do Esporte de Terra Roxa - AVETRA de Terra Roxa – Paraná, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, e conceder contribuição financeira para a Associação 
dos Voluntários do Esporte de Terra Roxa - AVETRA de Terra Roxa – Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
00.442.852/0001-94, no valor total de até R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), em 09 (nove) parcelas de até 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para o desenvolvimento/apoio ao Projeto Pé de Moleque, conforme Plano de Trabalho 
e Aplicação da entidade. 
Art. 2º. A liberação da contribuição autorizada no artigo anterior estará condicionada previamente mediante as 
seguintes condições:
I – Estar à entidade legalmente constituída, com diretoria eleita e empossada, e reconhecida como utilidade pública 
através de Lei Municipal;
II - Comprovar que os serviços estão sendo efetivamente prestados à comunidade, objetivo principal da existência da 
entidade e em obediência a padrões mínimos de eficiência previamente fixados pela Secretária de Educação, Cultura 
e Esporte, devendo prestar contas mensalmente ao Município de Terra Roxa-PR, com a apresentação de cópias dos 
documentos de despesas.
III - Estar em dia com a prestação de contas de recursos recebidos da Prefeitura, conforme dispõe a Resolução n.º 
28/2011 – TCE/PR;
IV – Estar adimplente com a Fazenda Municipal.
Art. 3º. A contribuição financeira de que trata esta Lei, correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
07.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
07.003 - Departamento de Esporte
027.812.0019.2032 - Manter as Atividades do Departamento de Esportes 
3.3.50.41.75.00 - Demais entidades do terceiro setor para promoção de programas desportivos
000 - recursos Ordinários (Livres) Exerc. Corrente  
Art. 4º. Os recursos a serem repassados pelo Município serão regulados mediante convênio a ser firmado entre as 
partes.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril do ano de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
LEI  Nº 1432/2016
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1389/2015, para autorizar a participação no credenciamento público de proprietários 
rurais que possuem cascalho em Municípios vizinhos ao Município de Terra Roxa/PR, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte :
LEI:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 1389/2015, passando a ter a seguinte redação:
Art. 2º - Poderão participar do presente chamamento Público proprietários rurais que possuem cascalho que emitam 
Nota Fiscal de Produtor Rural, e desde que preencham as condições exigidas no edital e estejam dispostos a fornecer 
os referidos produtos.
Art. 2º. – Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 1389/2015. 
Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril do ano de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
LEI  Nº 1433/2016
SÚMULA:  INSTITUI O PLANO  MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO – PMSB DE TERRA ROXA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte :
LEI:
Art. 1º - Considerando o disposto no Art. 11 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as 
diretrizes nacionais para  o Saneamento Básico, fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, que foi objeto de Audiência Pública em data de 24 de fevereiro de 2016, cujo extrato é o 
constante do Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único – A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no “caput” foi previamente 
disponibilizada para consulta pública no site terraroxa.pr.gov.br/saneamentobasico.
Art. 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1255/2014.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril do ano de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 9077/2016 
SÚMULA: Designa Pregoeiro, Pregoeiro reserva e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe  confere o inciso II, Letra C, 
do Artigo 75 da Lei Orgânica e com base no Artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º. Designa o Senhor EDEVAN PEREIRA DA SILVA, RG nº 6.457.152-4 SSP/PR , CPF nº 018.383.829-76, Diretor 
do Departamento de Controle Contábil, para responder pelas funções de Pregoeiro, e  MARIA JANETE TEIXEIRA DA 
SILVA NABÃO, RG nº  3.589.926-0 SESP/PR E CPF nº 640.729.089-91, Diretora do Departamento de  Compras, para 
responder pelas funções de Pregoeiro  reserva.
Art. 2º - Designa Equipe de Apoio ao Pregoeiro, compostas pelos servidores municipais:
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
Eunice Pereira da Silva Rios – RG nº 4.522.993-9 e CPF nº 724.565.749-15 - Agente Administrativo;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -  Auxiliar de Serviços Gerais 
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 CPF nº 036.666.329-12- Operador de Máquinas
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de abril de 2016.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 8916/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 9080/2016 
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos, propostas e procedimentos relativos a licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: Paulo Cesar Farias – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 Ag. Administrativo;
Secretário: Edevan Pereira da Silva –RG nº  6.457.152-4 CPF nº 018.383.829-76, Diretor do  Departamento de  
Controle Contábil.
Membros: 
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de abril de 2016.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 8917/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO E PREÇOS/CONTRATO Nº 1152014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
69/2014, Pregão Nº 56/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SERVESAUDE - CONSULTORIA, ASSESSORIA E T.
OBJETO: a rescisão do contrato Administrativo por acordo entre as partes, com fulcro no art. 79, incisos II da Lei 
8.666/93  .
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  CLANIR DA SILVA BORGES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
Portaria nº 088/2016
Edita segunda convocação para os candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2011.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em homenagem 
ao princípio da publicidade,
RESOLVE
Art. 1º Fica convocado pela segunda vez, para dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta Portaria,  
para submeterem-se a exames de saúde física e mental, bem como apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos estabelecidos para a investidura no cargo, os seguintes candidatos em estrita  ordem classificatória:
CARGO NOME DO CANDIDATO      CLASSIFICAÇÃO
EDUCADOR INFANTIL CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI 6º
Parágrafo Único – O não comparecido do candidato no prazo previsto no caput        deste artigo implicará em sua 
desclassificação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de abril de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 086/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  O artigo nº 62 e 67 da Lei Municipal nº. 033/2013, de 29 de setembro de 2013 do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste que dispõem sobre a progressão 
horizontal na carreira;
b)  O resultado  final  das  avaliações de desempenho, conhecimento e qualificação, que conclui pela 
progressão do professor para a referência seguinte dentro da mesma classe,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar os professores integrantes do quadro próprio do magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram 
os pontos necessários para a progressão horizontal na carreira, na referência seguinte a que estava posicionado, 
conforme relação abaixo:
Nº NOME DO PROFESSOR
01 Antonia Hermina Costa Santos
02 Adriana Fiori de Souza
03 Aparecida de Souza Farias
04 Célia Cândida da Silva Correia
05 Célia Zahlfeld Gondim
06 Dagmar Souza Santos Araujo
07 Eloisa Aparecida de Deus Amaro da Silva
08 Darlei Inês Cardozo
09 Giani Fiori de Lima
10 Irene Rodrigues de Oliveira Chiconato
11 Libra Potratz Rodrigues
12 Maria Aparecida de Lima
13 Maria José de Oliveira
14 Marlene Santana
15 Marly Cândida da Silva
16 Marinete Barbosa de Souza Sobrinho
17 Rosa Maria Santos Silva
18 Rosemir Aparecida da Silva
19 Zilda Vieira da Silva
Art. 2º O vencimento básico do integrante do quadro próprio do magistério reenquadrado será correspondente à nova 
referência da mesma classe na tabela de vencimentos anexa ao plano de carreira.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 01 de abril de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO  EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO  DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
requerimento formulado em data de 19 de abril  de 2016, após analise pela comissão competente deferiu o pedido de 
reclassificação para o final da fila da candidata Barbara D Paula Mulato Rodrigues, portadora do RG nº 9.527.560-5, 
com numero de inscrição 532, no concurso aberto pelo edital 001/2015, tendo em vista que a reclassificação não gera 
qualquer prejuízo ao erário, passando a convocação do edital para a seguinte ordem abaixo descrita:
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria Municipal de 
Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:

NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI EDUCADOR INFANTIL 6º
FATIMA DANIELA SANCHES EDUCADOR INFANTIL 7º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 20 de abril  de 2016.
Luiz Antonio Krauss     
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  1/2016
PROCESSO 24/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 13 e Art. 25, inc. II, § 1º da Lei Federal 8.666/93 de 21 de Fevereiro e suas alterações 
posteriores e demais normas pertinentes e,
CONSIDERANDO parecer da Procuradoria Jurídica do Município, exarado em atendimento em solicitação, para 
manifestar sobre o processo 24/2016;
CONSIDERANDO ainda, as informações constantes no Processo em epigrafe e o mais que dos autos constam,
RESOLVE
RATIFICAR O PROCESSO Nº 24/2016
Objeto: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS PARA SHOW DO TRABALHADOR COM APRESENTAÇÃO DE 
BANDA BRASIL 2000 (REPERTORIO VARIADO), COM DESTAQUE REGIONAL, INCLUINDO SOM, ILUMINAÇÃO, 
PALCO COBERTO, QUE ACONTECERA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2016 EM PRAÇA PUBLICA.
HOMOLOGAR em favor da empresa ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇOES ARTITISTICAS ME – CNPJ: 
21.432.648/0001-07, no valor global de R$  17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais).
Publique-se e Cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, Pr em 20 de Abril de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 25/ABRIL/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 050/2015 – Altera o artigo 1º da Lei nº 3.792, de 20 de dezembro de 2011, que autorizou a 
doação de imóvel à empresa O F DA SILVA ARTEFATOS DE CIMENTO e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 011/2016 – Inclui os imóveis que especifica na área de expansão urbana do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
                              Do Vereador Valdecir Pascoal Mulato, com 02 artigos. 
                              EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2016 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Cleber Marcos Nogueira , com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2016 - Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
                              Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli , com 02 artigos  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 20 de abril de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria técnica a Secretaria 
Municipal de Assistência Social quanto a formação e capacitação dos profissionais que atuam na concepção, 
planejamento, e execução da política pública da Assistência Social - SUAS, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 06/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                                                       EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                                                     Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, que em cumprimento às 
exigências da Secretaria Administração, foi feita a seguinte alteração no Edital de Pregão nº 011/2016,
ONDE SE LÊ: 1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
b) 02 (dois) atestados de capacidade técnica, emitidos por prefeituras municipais, certificando a prestação de serviços 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. 
c) 01 (um) atestado de capacidade técnica do profissional que irá executar os serviços, certificando a execução de 
serviços pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, emitido por prefeituras municipais, para 
comprovar a capacitação técnico-profissional. 
LEIA-SE: 1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
b) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado certificando a prestação 
de serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação.
c) atestado de capacidade técnica do profissional que irá executar os serviços, certificando a execução de serviços 
pertinentes e compatível em características com o objeto da licitação, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, para comprovar a capacitação técnico-profissional.
Resultando a presente mudança em possibilidade de prejuízo na formulação da proposta pelos interessados, fica 
designada nova data para a realização do certame que passará a ser o dia 11/05/2016 às 10:00 horas ficando as 
demais exigências editalícias mantidas.
Xambrê - PR, 19 de abril de 2016.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº010/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 010/2016 PMX, objetivando a contratação de empresa para aquisição de material didático para alunos 
e professores, com acompanhamento de implantação para serem utilizados nas creches e escolas municipais do 
município de Xambrê, com recursos do Brasil Carinhoso, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus , tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
JK COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME 29.700,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 20 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 057/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. MARTA FERNANDES DA SILVA DE MEDEIROS Portador (a) do RG sob nº. 18.400.185-7 SESP/
SP, e inscrito (a) no CPF sob nº. 101.973.448.52 para ocupar o cargo de Provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital 
nº. 008/2015, a partir de 25 de abril de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PORTARIA 058/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. FERNANDO DA SILVA Portador (a) do RG sob nº. 13.368.849-8 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob 
nº. 109.648.889-20 para ocupar o cargo de Provimento efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital nº. 008/2015, a partir de 25 de abril de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PORTARIA 059/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. RICARDO MASSAHIRO NISHIGAWA Portador (a) do RG sob nº. 8.077.090-1 SESP/PR, e inscrito (a) 
no CPF sob nº. 033.488.699-60 para ocupar o cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital nº. 008/2015, a partir de 25 de abril de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 014/2016
Estabelece Feriado com Ponto Facultativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D e c r e t a:- 
Art. 1º. - É declarado “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município de Xambrê, nas Repartições 
Publicas Municipais, no próximo dia 22 (vinte e dois) do mês de abril de 2016, em virtude do Feriado de Tiradentes.
Parágrafo Único: exceto os serviços essenciais, compreendendo a Secretaria de Saúde, Limpeza Pública, por se 
tratar de setores da Administração que por sua natureza não podem sofrer paralisação. 
Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de abril de 2016
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.053/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 010/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 010/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de 
empreitada global para execução de terraplanagem e pavimentação asfaltica do trecho da Av. Parigot de Souza, 
região do Complexo Poliesportivo e Trecho da Rua Ceará – Jardim dos Príncipes, neste município, conforme projetos 
e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 20 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 103/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.     
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de abril de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração     
      
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 103 DE 20/04/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 138.300,00 (cento e trinta
e oito mil e trezentos reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
077 - Recursos F M D D, no valor de R$ 772.000,00 (setecentos e setenta e dois mil reais), conforme
indicado no Anexo II.

                               DECRETO Nº. 104/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 910.300,00
(novecentos e dez mil e trezentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de abril de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de abril de 2016.

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Construção do Centro de Eventos 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 125.000,00R$      

Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 13.300,00R$        

138.300,00R$      

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

UNIDADE: 21.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Construção de Nova Sede do PROCON 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 00077 772.000,00R$      

772.000,00R$      

12.361.0015.1081

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 104 DE 20/04/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL 910.300,00                               

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

23.691.0007.1069

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

14.422.0020.1202

TOTAL GERAL

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 104 DE 20/04/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Divulgação Indústria e Comércio 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 62.500,00R$        

Inova Umuarama - SEBRAE 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 75.800,00R$        

138.300,00R$      

N° Fonte Valor

3.611,32 .077 2.022.864,55       

077 772.000,00          

.077 1.250.864,55       

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

22.661.0007.1042

23.691.0007.1203

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 138.300,00                               

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos F M D D 2.026.475,87         

Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2016

Saldo atual

EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.054/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 063/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 063/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de troféus e 
medalhas, que serão utilizados na premiação de competições e campeonatos realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa VINICIUS RAUBER - ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.055/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 012/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 012/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais médicos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA., para os lotes 01, 02, 04, 05, 08, 09, 
12, 13, 14, 16, 19 e 20 e POLLO HOSPITALAR LTDA. EPP., para os lotes 03, 06, 07, 10, 11, 15, 17 e 18.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 026/2016
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado OSWALDO GONÇALVES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 05 de novembro de 2015, “Pensão Vitalícia” a DARCISA 
NUNES BORIN, portadora da cédula de Identidade n.º 1.866.842-4 SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 570.106.179-53, beneficiária do servidor aposentado OSWALDO GONÇALVES, nos termos 
do Processo nº. 147/2016, conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, 
alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 2.216,76 (Dois mil duzentos e dezesseis reais e setenta 
e seis centavos) mensais e R$ 26.601,12 (Vinte e seis mil seiscentos e um reais e doze centavos) 
anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.  
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2016
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do 
Município de Umuarama/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 que cria o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência;
CONSIDERANDO o decurso do mandato dos membros nomeados pelo Decreto nº 207 de 17 de agosto de 2015, 
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, 
CONSIDERANDO a assembléia de eleição dos representantes da sociedade civil, realizada no dia 15 de março de 
2016, às 08h00min na Secretaria Executiva dos Conselhos,
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no período 
de 2016/2018, as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Política da Indústria e Comércio
Titular: Francisco Carlos Ruiz;
Suplente: Luiz Vanderlei Priori.
Política do Trabalho
Titular: Luciane Crisley Fernandes da Silva;
Suplente: Aparecida Cristina Marcos Lima.
Política de Educação
Titular: Angela Pinto Tavares Baccarin;    
Suplente: Marta Almeida de Souza Klichovicks;
Titular: Maria de Lourdes Castanha de Freitas;
Suplente: Patrícia Prechilak de Souza; 
Política de Saúde
Titular: Edilson Rodrigues Albuquerque;
Suplente: Iolanda Yoko Tominaga;
Titular: Genir Raimunda Del Conte Martins;
Suplente: Nilda do Carmo.
Política de Cultura
Titular: Jeniffer Penteado Martins;
Suplente: Anderson Arilson de Freitas.
Política de Assistência Social
Titular: Camila Valéria Minzon;
Suplente: Ivan Ruiz Belice;  
Titular: Janaina Conceição Barboza;
Suplente: Dieli de Cesaro Cavaler.
Política de Planejamento e Habitação
Titular: Luís Carlos de Souza;
Suplente: Andréia Grazielle Honorato Corrêa.
Política de Esporte e Lazer
Titular: Carlos Henrique da Silva; 
Suplente: Anderson Alonso.
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representante Pessoa com Deficiência 
Titular: Edson Roberto Andrade;
Suplente: Osmar Garcia;
Titular: Geildo Tabaka;
Suplente:Jessica Maria de Vicente;
Titular: Elias Assis da Silva;
Suplente: Gicela Lie Yanace;
Titular: Chirlei Borges Monteiro;
Suplente: Wesley Ricardo Modesto da Silva.
Representante de Entidade na Área de Deficiência Visual
Titular: Bruna Daiane de Lima;
Suplente: Mauricio Negrisoli.
Representante de Entidade na Área de Deficiência Intelectual
Titular: Eliana Soares Cerci;
Suplente: Alba Valéria de Pauli.
Representante de Entidade na Área de Deficiência Física
Não houve indicações das entidades nesse segmento.
Representante de Entidade na Área de Deficiência Auditiva
Titular: Kate Maria da Silva Schroeder;
Suplente: Geralda Abadia Rezende Filha Zanco.
Representante dos Pais de Pessoas com Deficiência 
Titular: Shirley Soares Pirolla Ventorini;        
Suplente: Thaisa Camila Raymundo.
Representante de Instituição de Ensino
Titular: Rafaela Batista Santarosa;
Suplente: Maria do Carmo de O. Nogueira.
Representantes das Entidades de Classe
Titular: Tatiane Martins;          
Suplente: Cleverson Oliveira.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 207 de 17 de agosto 
de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2016
Dispõe sobre o Horário Especial de expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município 
de Umuarama a partir de 02 de maio de 2016, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação planejada e transparente, que se 
previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas e resultados entre receitas e despesas.
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 090/2016, de 08 de abril de 2016, que  estabelece normas de limitação de 
empenho para a manutenção do equilíbrio financeiro;
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação municipal, somada a drástica 
redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios);  
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito da Administração Pública, em 
especial, nos setores que não afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a 
diminuição imediata de despesas com transporte,   alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, entre outros;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos da administração direta e indireta 
do Município de Umuarama, a partir de 02 de maio de 2016, nas condições abaixo estabelecidas:
§ 1º. Paço MUNICIPAL (Edifício Sede), Procon, Junta de Serviço Militar, Merenda Escolar, Diretoria de Habitação, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, 
das 8h00min às 14h00min.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Divisão de Segurança Alimentar / Banco de Alimentos, Diretoria de 
Compras e Almoxarifado das 07h00min às 13h00min.
§ 3º. Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Arborização, Secretaria 
de Defesa Social / Diretoria de Trânsito (Administrativo) e Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama das 
07h30min às 13h30min.
I – Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de convocação especial, por meio de publicação em 
diário oficial ou outro meio semelhante, como por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência 
pública e atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo de alteração em razão do 
presente decreto, devendo os servidores responsáveis, atender os compromissos já agendados;
II – Os serviços do Aterro Sanitário, Varrição, Coleta de Lixo, Guarda Municipal, Escolas Municipais, Centros 
Municipais de Educação Infantil, Transporte Escolar, UAB, Agência do Trabalhador, Conselho Tutelar e Aeroporto 
Regional Orlando de Carvalho não sofrerão quaisquer alterações do seu horário de funcionamento em decorrência 
do presente Decreto.
§ 4º. Secretaria Municipal de Saúde, Serviços de Atendimento Psicológico, CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas, Unidades Básicas de Saúde das 7h00min às 13h00min, com as seguintes exceções:
1) Pronto Atendimento – das 7h00min às 23h00min, todos os dias;
2) Centro de Especialidades Médicas (CEM) e Centro de Referência Materno Infantil (CRMI) das 7h00min 
às 17h00min, de Segunda a Sexta-Feira;
3) Unidade Radiológica, das 7h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira;
4) Unidade ESF Central: atenderá as Unidades 26 de Junho, Ouro Branco, Bem Estar e dos Distritos (Serra 
dos Dourados, Santa Eliza, Vila Nova União, Lovat, Roberto Silveira e Nova Jerusalém) das 07h00min às 17h00min 
de Segunda a Quinta-Feira;
5) Unidade ESF Vitória Régia: atenderá as Unidades Cohapar I, San Remo, Industrial e Sonho Meu das 
07h00min às 17h00min de Segunda a Quinta-Feira;
6) Unidade ESF Lisboa: atenderá as Unidades Cohapar III / Jardim Cruzeiro, Panorama, Cidade Alta e 
Cohapar II, das 07h00min às 17h00min de Segunda a Quinta-Feira;
7) Unidade ESF 1° de Maio: atenderá as Unidades Guarani, Anchieta, Jabuticabeiras e Centro de Saúde 
Escola, das 07h00min às 17h00min de Segunda a Quinta-Feira;
8) Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental, Rede de Frios e CTA/SAE das  
8h00min às 14h00min, de Segunda a Sexta-feira;
9)  Central Farmacêutica das 07h30min às 14h00min de Segunda a Sexta-feira.
§ 5º. Secretaria Municipal de Assistência Social, com os seguintes horários:
I –
Local                                           Horário
Secretaria de Assistência Social 08h00min às 14h00min
Secretaria Executiva dos Conselhos 08h00min às 14h00min
CCFVI – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Idosos 08h00min às 14h00min
CRAM - Centro de Referência de Atendimento A Mulher 08h00min às 16h00min
CRAS – I, II e III 08h00min às 16h00min
CREAS Centro de Ref. Esp. Da Assistência Social 08h00min às 16h00min
Centro da Juventude 08h00min às 16h00min
Centro POP 08h00min às 16h00min
Art. 2º. Em razão disposição dos artigos 18, da Lei Complementar n.º 188/2007, e 71 §1.º da CLT, nas jornadas cuja 
duração não exceda a 6 (seis) horas,  deverão ser garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos para descanso.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, nos termos da Lei n.º 2448/2002, não estarão sujeitos ao horário 
especial contido no presente decreto.
Art. 4º. Em razão da excepcionalidade do horário especial, a vigência do presente Decreto não altera as regras 
contidas no Decreto nº 11 de 15 de janeiro de 2015, ficando apenas suspensas as condições estabelecidas neste.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 41/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento das(os) candidatas(os) aprovadas(os) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para 
esse fim, facultará à Administração a convocação do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de 
investidura ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
(*)1181 JACIRA MARIA VALENTIM 8.129.380-5/PR 39°
(*)1686 SUZANY LUCAS DOS SANTOS 12.448.410-3/PR 40º
(*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, as candidatas classificadas na 
colocação 39º e 40º, que pediram deslocamento, foram convocadas novamente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 115/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças, para a manutenção do maquinário da Frota Municipal 
de Umuarama
Valor Total: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 034/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 575/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 150/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na data de terras nº 05, da quadra 
60, situado na Avenida Brasil, 4310, Zona I, na cidade de Umuarama-Pr, com área total aproximada de 500,50m², 
contendo duas casas em alvenarias com áreas de 180m² e 61,49m², para funcionamento de unidade de prestação de 
serviço federal (Polícia Federal), neste Município.
Valor Total: R$ 44.216,88 (quarenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos)
Vigência: 12/04/2016 a 11/04/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 011/2016, ratificado em 08 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2016, edição nº. 10.642, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 20 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.041/2016
Torna sem efeito a publicação da Portaria nº 926/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Torna sem efeito a publicação da Portaria nº 926, de 05 de abril de 2016, publicada no “Jornal Umuarama 
Ilustrado”, do dia 06 de abril de 2016, Edição nº 10.637.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.043/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Enfermeira, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014, ficando 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de abril de 2016.
ENFERMEIRO(A) - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 ANGELICA DA ROCHA GODINHO 9.021.709-7 GOP 36 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.044/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARIELLE FERRER CAZAROTTO ZANQUETTI 7.216.420-2 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.045/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CRISLAINE APARECIDA PIZZI 8.212.118-8 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.046/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN 10.010.465-2 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.047/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA 11.108.744-0 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.048/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 GREICIANI DA SILVA 6.955.907-7 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.049/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 11 de abril de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ELIZABETE BARBOSA 6.955.907-7 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.050/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de abril de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 EVELINE HENRIQUE DOS SANTOS   7.963.283-0 GOAII 16 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.051/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.             
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de abril de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA 9.621.988-1 GOO 01 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.052/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.             
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de abril de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA  4.254.585-6 GOO 01 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE 
UMUARAMA.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, através das Secretarias de Administração, Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, em atenção às disposições do artigo 40, § 4º, inciso I da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 124 de 22 de dezembro de 2004 (Plano Diretor do município 
de Umuarama), TORNA PÚBLICO e CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública, a ser 
realizada no dia 02 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Auditório do Paço Municipal de Umuarama, para apresentação 
de projetos de alteração do Plano Diretor deste Município.
Paço Municipal, aos 20 de abril de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCELO GOMES DO VALE
Procurador Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 – Rescisão Amigável ao Contrato 156/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato a partir do 
dia 14 de abril de 2016.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data: 14/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 052/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, em função da redução de meta física, a redução do valor de 
R$ 3.332,16 (três mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em 
vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/04/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 118/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, perfazendo as datas em 20 de dezembro 
de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 278/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTAREIRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e vigência do presente contrato para mais 249(duzentos 
e quarenta e nove) dias, ficando as datas para 10 de dezembro de 2016 e 29 de janeiro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/04/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 147/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 18 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 410/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M2 SISTEMAS LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de março de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.846,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 D: 574 F: 103
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 D: 575 F:104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 D:576 F:107
17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.39.00.00 D:616 F:104   
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/02/2016
Umuarama, 20 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1342/2016
DATA: 20 de Abril de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 019/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º019/2016, o lote I ao IV, em 
favor da empresa ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA,  que tem como objeto: Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos (Microônibus, 
Ônibus, Kombi) e Pá Carregadeira Michigan 55C, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Divisão de Serviços Rodoviários. Os serviços serão realizados 
conforme relação constante nos Lotes I ao IV.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Abril de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 066/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GENARO DE OLIVEIRA PINTO.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 25/04/2016 a 24/05/2016, referente ao 
período aquisitivo de 23/04/2015 a 22/04/2016, ao Servidor GENARO DE OLIVEIRA PINTO, inscrito na CI/RG sob n.º 
2.120.323 SSP/PR e CPF sob n.º 299.555.999-87, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de COVEIRO, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 054/2016
O PREFEITO  MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, no uso de suas atribuições que lhe foi  conferida por  a Lei e em  
conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 042/2016 de 28 de março de 2016, Resolução Normativa nº 
08, de 05 de novembro de 2015 do Conselho Estadual das Cidades e Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro 
de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, que aprovou o Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades,
RESOLVE:
Constituir a Comissão Preparatória da 3ª Conferência Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha, composta pelos 
representantes dos segmentos do Poder Público e das Organizações da Sociedade Civil, abaixo relacionados com a 
atribuição de coordenar o processo organizativo e a realização da 3ª Conferência Municipal da Cidade:
Nome  Órgão/ Entidade/Segmento
SÍDNEY APARECIDO DE OLIVEIRA
MARLI SCHWENGBER
JOSÉ ROBERTO FERREIRA CARDOSO
LUIZ ROGÉRIO MOACIR gestores, administradores públicos e legislativos - municipais: 40%
SANDRO BORSARI MARREGA
EDINILZA MARIA ALVES DA SILVA
ADIR ANTONIO FERRI
ADALGIZA ARAÚJO
DORVAN WESTPHAL
EDSON APARECIDO PASSAMANI LUCENA movimentos sociais e populares; trabalhadores, por suas entidades 
sindicais; empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano; entidades 
profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais; Ong’s com atuação na área de desenvolvimento 
urbano: planejamento territorial, habitação, regularização fundiária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade, 
acessibilidade
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha , Pr., 19   de abril de 2016
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA - PR E A CASA LAR FAMILIA FELIZ
CONTRATO N.º 038/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CASA LAR FAMILIA FELIZ
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação da entidade civil beneficente em acolhimento de menor, 
vitimas de violência, retiradas do convívio familiar por determinação judicial, por um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
da presente contratação que importa em R$ 31.560,00 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado com a associação vencedora do certame licitatório terá início na data de sua 
assinatura seu término em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme o 
disposto no Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
Cidade Gaúcha – PR, 20 de Abril de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VANDERLEI FERREIRA CARDOSO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 003/2016 para contratação de uma entidade civil beneficente, de assistência social, 
sem caráter político, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado para acolhimento de menor, 
vitimas de violência, retiradas do convívio familiar por determinação judicial, por um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para contratação de uma entidade jurídica para acolhimento de 
menor, vitimas de violência, retiradas do convívio familiar por determinação judicial, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2016 - Dispensa
Solicito ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa  GRANADOS & FILHO LTDA - ME para 
realização de manutenção e reparo da rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado que se fazem necessárias no 
CISA II, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 015/2016, anexo. Em 
20 de abril de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 214/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 
239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.010-90 Joelma de Paula Neves 9.913.257-4 12º
000.100.012.82 Marilene Carlos Nogueira da Cruz 8.766.58 13º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2016
PROCESSO Nº 030/2016
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 29.04.2016 ÁS 09:30 HS.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, 
bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº-8.666/93[1], tendo em vista a constatação de inconsistências 
que podem macular todo o processo licitatório e, visando principalmente o atendimento ao interesse público, pelo que 
decide  A N U L A R  o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2016, 
que visava a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa/pessoa Fisíca para a prestação de serviços 
de Oficinas culturais, Esporte e Lazer para as Famílias/crianças atendidas pelos programas sociais, e aquisição de 
equipamentos, sendo Condicionadores de Ar, provenientes do programa INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA 
PARANAENSE, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, em conformidade com as condições, valores, 
constantes no plano de aplicação, do Município de Francisco Alves, conforme anexo I. 
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
Francisco Alves -PR, 20 de Abril de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Mucicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 213/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº. 095/2013, para assumir 
suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº. 095/2013 realizado em 26 de maio 
de 2013, homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital nº. 161/2013 do dia 
05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 095/2013, itens 17.1 à 19.12.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 40 (quarenta) horas semanais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1062379 Evelise Helena Burgel 8.082.639-7 57º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 17.2 do 
Edital 095/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 212/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público de que se trata o Edital nº. 095/2013, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº. 095/2013 realizado em 26 de maio 
de 2013, homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital nº. 161/2013 do dia 
05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 095/2013, itens 17.1 à 19.12.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 40 (quarenta) horas semanais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1056709 Alessandra Cristina da Silva Santos 9.502.605.2 47º
1060716 Eveline Poiares Buosi 10.286.434.4 48º
1060598 Ana Arildes Vieira da Cunha Fiori 7.224.009.0 49º
1061652 Gabriela Pista Silva 13.091.546.9 50º
1062203 Adriana Borges da Costa 7.509.301.2 51º
1057297 Jadiely Martinez de Andrade 10.294.596.4 52º
1058203 Bárbara Moreli Pistori Torres 9.289.621.8 53º
1061347 Etieni Guedes de Oliveira 1.010.755.32 54º
1061622 Maria Aparecida Souza Cardoso 5.864.069-7 55º
1057141 Luciana Sequini 9.793.277-8 56º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 17.2 do 
Edital 095/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.048/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
cada, totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIA 
DE ABRIL DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26 E 27 DE Abril de 2016. QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 20(vinte) dias do mês de abril do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, 
Centro, nesta Cidade, e a empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 2234, Parque 
Danielle, CEP. 87.506-380, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor João Paulo Martini, portador do CPF n.º 079.606.179-37, RG n.º 9.828.100-2, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 01.008.538/0001-05, com sede na cidade de Umuarama/PR, à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 
2234, Parque Danielle, CEP. 87.506-380, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0751 - Motoniveladora 120H Donoldson Peças 1,00 67,52 67,52
1 2 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0753 - Motoniveladora 120H Donoldson Peças 1,00 96,58 96,58
1 3 Separador Água - Cód. Cat. 1174089 - Motoniveladora 120H - 120K - Pá Carregadeira 924GZ Caterpillar Peças 3,00 101,49 304,47
1 4 Filtro Ar Primário - Cód. Cat. 612499 - Motoniveladora 120 H Turbo Peças 1,00 156,39 156,39
1 5 Filtro Ar Secundário Cod. Cat. 612500 - Motoniveladora 120H Turbo Peças 1,00 118,02 118,02
1 6 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 1R0722 - Motoniveladora 120H - 120 K Turbo Peças 2,00 99,04 198,08
1 7 Filtro Transmissão Cód. Cat. 1R0733 - Motoniveladora 120H - 120 K Donoldson Peças 2,00 74,63 149,26
1 8 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 2314486 - Motoniveladora 120H - 120 K Baldwins Peças 2,00 40,97 81,94
1 9 Filtro Ar Condicionado Cód. Cat. 2321732 - Motoniveladora 120H - 120 K Baldwins Peças 2,00 132,43 264,86
1 10 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0762 - Motoniveladora 120K Donoldson Peças 1,00 103,05 103,05
1 11 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0749 - Motoniveladora 120K Baldwins Peças 1,00 77,83 77,83
1 12 Separador Água - Cód. Cat. 3261644 - Motoniveladora 120H - Pá Carregadeira 924GZ Caterpillar Peças 1,00 186,75 186,75
1 13 Filtro Ar Primário - Cód. Cat. 2456375 - Motoniveladora 120 K Man Peças 1,00 237,50 237,50
1 14 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2456376 - Motoniveladora 120K Man Peças 1,00 152,99 152,99
1 15 Filtro Combustível Cód. Cat. 1454501 - Pá Carregadeira 924 GZ Caterpillar Peças 1,00 110,16 110,16
1 16 Separador Água Cód. Cat. 1311812 - Pá Carregadora 924 GZ Caterpillar Peças 1,00 87,30 87,30
1 17 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 1527217 - Pá Carregadeira 924 GZ Sacura Peças 1,00 165,01 165,01
1 18 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 1527219 - Pá Carregadeira 924 GZ Sacura Peças 1,00 130,33 130,33
1 19 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 4656506 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Caterpillar Peças 2,00 311,79 623,58
1 20 Filtro Transmissão Cód. Cat. 3416643 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Baldwins Peças 2,00 151,97 303,94
1 21 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 1118738 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Baldwins Peças 2,00 65,17 130,34
1 22 Filtro Combustível Cód. Cat. 2998229 - Pá Carregadeira - 924 H Caterpillar Peças 1,00 113,79 113,79
1 23 Filtro Óleo Motor Cód. Cat. 4621171 - Pá Carregadeira - 924 H Caterpillar Peças 1,00 75,39 75,39
1 24 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 2567902 - Pá Carregadeira - 924 H Man Peças 1,00 172,86 172,86
1 25 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2567903 - Pá Carregadeira - 924 H Man Peças 1,00 124,80 124,80
1 26 Filtro Combustível Cód. Cat. 1561200 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 106,77 106,77
1 27 Separador Água Cód. Cat. 2289130 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 131,21 131,21
1 28 Filtro Óleo Motor Cód. Cat. 7W2326 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 73,67 73,67
1 29 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 2934053 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 211,50 211,50
1 30 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2277449 - Retroescavadeira 416E Man Peças 1,00 129,10 129,10
1 31 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 1081153 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 280,64 280,64
1 32 Filtro Transmissão Cód. Cat. 1194740 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 115,54 115,54
1 33 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 2112660 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 117,48 117,48
1 34 Filtro Ar Condicionado Cód. Cat. 2112661 - Retroescavadeira 416E Man Peças 1,00 99,20 99,20
1 35 Óleo Motor 15W40 - Cód. Cat. 3E9838 - Motores a Diesel Petrobras LT. 1.000,00 11,98 11.980,00
1 36 Líquido Arrefecedor - 4 lts. Cód. Cat. 2154245 - Pá Carregadeira 924 GZ - Backlog 6114 Caterpillar LT. 1,00 122,15 122,15
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer filtros, óleos, entre outros destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo 
fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário 
Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, 
solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 15/2016, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
João Paulo Martini
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 19/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de substituição e estruturação de 
cabeamento de rede de Internet Banda Larga atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima, mediante recolhimento de taxa no valor de R$50,00 (cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 20 de abril de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 033 DE 19 ABRIL DE 2016.
SúMULA: Dispõe sobre o recesso nos órgãos da Administração Pública do município de Francisco Alves, Estado do Paraná e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei e,
CONSIDERANDO, 
•	 O	Feriado	Nacional	de	21	de	abril,	Dia	de	Tiradentes,
•	 O	recesso	no	calendário	escolar	na	Sexta-feira	dia	22	(vinte	e	dois)	de	abril	de	2016,	devidamente	aprovado	pela	
Secretaria de Estado da Educação - Núcleo Regional de Umuarama. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso, no dia 22 (vinte e dois) de abril de 2016, nos órgãos da administração pública do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais como: Secretaria 
de Saúde, Obras e Serviços Urbanos que trabalharão em caráter plantonista.
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerado facultativo a abertura de quaisquer repartições comerciais, 
industriais e de crédito.
Art. 3º - O expediente das repartições Publicas Municipais deverá voltar a sua normalidade no dia 25 de abril de 2016, a partir 
das 8:00 horas. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 018/2016. 
 
 
CONSIGNANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
CONSIGNATÁRIA: I. STELA BARANDAS - MERCADO - ME 
CNPJ nº 12.095.617/0001-17. 
Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA A MERENDA 
ESCOLAR, A SEREM DISTRIBUIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS DISTRITOS DO RIO BONITO E 
BAIRRO CATARINENSE, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, de acordo 
com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº-012/2016. 
Vigência: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezesseis). 
Valor Total: $ 147.107,80 (Cento e quarenta e sete mil cento e sete reais e oitenta centavos). 
LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

01 200KG 
Alho convencional , produto de origem vegetal não industrializado. Informação 
nutricional: Cada porção de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 
5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fibra alimentar, 38mg de cálcio, 
134mg de fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glútem. 

23,00 4.600,00 

03 700 pct 
c/ 5 Kg 

- Arroz parborizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 
5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) 
contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

10,85 7.595,00 

04 275 kg 

Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (1colher de sopa) 
contém 73 calorias, 17g de carboidrato. 
OBS: Não contém glútem. 

3,28 
 

 

902,00 

07 100 kg 

- Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.   
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 58,2 
calorias, 13,7g de carboidrato, 0,4g de proteína, 0,2g de gorduras totais, og de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de vit C, 
0,5mg de ferro. 
OBS: Não contém glútem. 

5,69 569,00 

08 150 kg 

Beterraba produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto  contém 45,7 
calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 
5mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

4,47 670,50 

09 1.100 
kg 

- Batata inglesa produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 71,6 
calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 
0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

3,36 3.696,00 

10 50 pc 

Biscoito salgado, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g do produto contém: 77 calorias, 22g de 
carboidrato, 2,2g de proteínas, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 0g de gorduras monossaturadas, 0g de gorduras 
polinsaturads, 0mg de colesterol, 1,1g de fibra alimentar e 76mg de sódio. OBS: 
Contém glútem 

4,83 241,50 

12 500 pc 
de 1kg 

Biscoito pão de mel pc 1kg, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30 g contém: 96 calorias, 16g de carboidrato,0,8g 
de proteína, 3,2g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.  OBS: Contém glútem. 

6,80 3.400,00 

14 50 pc 
Biscoito doce diet pc de 200g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30g contém: 24g de carboidrato, 1,8g de proteína, 
1,4g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 1,0g de gorduras 
monossaturada, 2,1g de gordura polinsaturada, 0mg de colesteral, 2,9g de fibra 

3,79 189,50 

alimentar e 67mg de sódio. OBS: Contém glutém. 

15 1.000 
unid 

Barra de cereal, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 22g contém:82 calorias,  18g de carboidrato, 1,8g de proteína, 
0,8g de gordura total, 0,38g de gordura saturada, 0g de gordura trans 1g de 
fibra alimentar e 16g de sódio. OBS: Contém glútem. 

1,20 1.200,00 

19 400 kg 

- Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g  (06 unidades) do produto  
contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras totais, 
sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 
250mg de sódio. 
 -Ingredientes:Farinha de trigo enrriquecida com ferro, ácido fólico, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato de 
malte, fermento biológico, fermento químico.  
OBS: Contém glútem. 

4,88 1.952,00 

23 400kg 
Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                                      
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 calorias, 0g de carboidrato, 
19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de fósforo 3 
3mg de ferro.OBS: Não contém glútem. 

8,24 3.296,00 

24 700 kg 

- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 
calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de 
niacina, og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem 

11,71 8.197,00 

27 200kg 

- Cenoura nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 45 
calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 
0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A. 
BS: Não contém glútem. 

6,05 1.210,00 

28 180 kg 

- Carne seca á vácuo produto de origem animal industrializado  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 429 
calorias, 0g de carboidrato, 42g de proteína, 29g de gordura, 2,8mg de niacina, 
0,95mg de vit B12, 9,7mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

12,00 2.160,00 

29 
700 cx 
c/ 
200gr 

- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá)  
contém 0  calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis)  
OBS: Não contém glútem. 

5,00 3.500,00 

36 
1000 
pct c/ 
500 gr 

- Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
500g.  
-  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g 
de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 
 

2,18 2.180,00 

37 
1000 
lata 
200g 

Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
menos de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

1,58 1.580,00 

39 550 Kg 

- Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto  contém 170 
calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio. 
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico. 
OBS:  
Não contém glútem. 

2,79 1.534,50 

43 500 pct 
5 Kg 

- Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1/2 xícara)  
contém 174  calorias, 37g de carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de fibra alimentar, 
0mg  de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico. 
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9. 
OBS: Contém glútem. 

10,00 5.000,00 

44 250 Kg 

- Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1 xícara de chá)  
contém 176  calorias, 40g de carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de fibra alimentar, 
6mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

3,05 762,50 

45 100 pc 
1kg 

Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 50g contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg 
de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de 
sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém glútem. 

7,08 708,00 

47 800kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g 
de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

5,85 4.680,00 

50 
300 lata 
c/ 250 
gr 

- Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado 
,embalagem de 250g.  
- Informação nutricional e composição: Não contem informação nutricional. 
 Ingredientes: Amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio   
OBS: Não contém glútem. 

4,48 1.344,00 

51 75 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

0,89 66,75 

52 75 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 
calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante amarelo crepúsculo e 
Tartazina.   
OBS: Não contém glútem. 

0,89 66,75 

57 
500 pct 
c/ 
500gr 

- Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 40g  do produto contém 140 
calorias, 35g de carboidrato, 1,5g fibra alimentar, 9,8mg de vit C. 
 Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e 
estabilizante pectina.   
OBS: Não contém glútem. 

2,89 1.445,00 

60 200 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200ml contém: 53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 
6,5g de proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 0,3g de gordura 
trans, 0g de fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg de cálcio, 118mg de fósforo, 
120mg de vitA e 1mg de vitD. OBS: Não contém glútem.  

10,10 2.020,00 

63 450 Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 
colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

1,90 855,00 

66 
1500 
pct  c/ 1 
Kg 

- Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 
calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

5,82 8.730,00 

68 200 Kg 

- Mel , produto de origem animal industrializado, produto tende á 
cristalização,embalagem de 1kg. 
Informação nutricional e composição: Cada 20ml do produto contém 90 
calorias, 23g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

12,50 2.500,00 

70 300 
unid 

Milho verde lata de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de 
proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de fibra 
alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

8,90 2.670,00 

72 500 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 64,7 
calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 
0,4mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

5,18 2.590,00 

76 
150 pct 
c/ 500 
gr 

- Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 
500g. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) contém 18g 
de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
0g de fibra alimentar, 0mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

2,63 394,50 

81 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso  200g, produto dew origem animal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200g contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 
12,7g de proteína, 18g de gordura total, 16,3g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. OBS: 
Não contém glútem. 

3,85 192,50 

82 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso light copo de 200g, produto de origem animal 
industrializado. Informação Nutricional: Cada porção de 200g contém: 94 
calorias, 0g de carboidrato, 3,4g de proteína, 9,0g de gordura total, 8,5g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 142mg de sódio e 
43,2mg de cálcio. OBS: Não contém glútem. 

4,00 200,00 

84 400 Kg 
- Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. 
 Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de 
carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans e fibra alimentar.   
OBS: Não contém glútem. 

1,27 508,00 

85 30 pct  
De 500g 

Sagu, produto do amido de mandioca com forma de grânulos redondos pc de 
500g 

3,31 99,30 

88 1800 
Kg 

- Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 
calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 
0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.   
OBS: Não contém glútem. 

4,15 7.470,00 

91 500 lata  
200 gr 

Creme de leite 
Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, expessante goma de 
zantana, estabilizante fosfato de sódio e cidrato de sódio homogeinizado. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 20g ( 01 colher de sopa) do produto contém: 30 calorias, 0,8g de 
carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

1,87 935,00 

 
92 

5.000 
kg 

Pão de forma 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa preparada 
com farinha de trigo, fermento 
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido de 
comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar queimaduras 
e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com 
porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de 
fermento e de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá 
conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de acido fólico.  

3,15 15.750,00 

93 2.500 
Kg 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 
142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 
0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. 
Obs: Contém glútem. 

8,95 22.375,00 

94 500 Kg 

Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 
1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glútem. 

6,90 3.450,00 

95 250 Kg Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. 
Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite. 

9,50 2.375,00 

 

 Francisco Alves-PR, 18 de abril de 2016. 
 

 
_______________________________ 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Informação nutricional e composição: 
Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de carboidrato, 2,85g de 
proteína e 5,05g de gorduras totais. 
Obs: Contém glutém.    

96 500kg 

Salgadinhos 
Produto tipo caseiro, preço por Und. 
Ingredientes: Carne moída, trigo, manteiga, fermento, água. 
Informação nutricional e composição:  
Cada 20g do produto contém 14,52g de carboidrato, 1,62g de proteína e 1,8g de 
gorduras totais. 
Obs: Contém glútem. 

11,20 5.600,00 

97 1.000Kg 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g 
de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

5,33 5.330,00 

100 
50 pct 
c/ 500 
gr 

Farinha de soja 
Produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 500g. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 xícara e meia) do produto contém: 179 
calorias, 16,6g de carboidrato, 26g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0,2 g de gorduras monossaturadas, 0,6g de gorduras 
polinssaturadas, 0g de colesterol, 8,8g de fibra alimentar, 6mg de sódio. 
Ingredientes: Farinha de soja. 
OBS: Não contém glútem. 

6,35 317,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 017/2016.
CONSIGNANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CONSIGNATÁRIA: ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME
CNPJ nº 10.810.698/0001-64.
Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR, A SEREM DISTRIBUIDOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DOS DISTRITOS DO RIO BONITO E BAIRRO CATARINENSE, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, de acordo 
com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-012/2016.
Vigência: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
Valor Total: R$ 137.325,85 (Cento e trinta e sete mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
LOTE 01
Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total
02 600
Pct c/ 5 Kg - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg 
de sódio, sacarose mín-99,60%
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07% 
OBS :Não contém glútem. 10,75 6.450,00
05 75 kg Apresuntado
- Produto de origem animal,  
industrializado, preço por kg.
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de sódio.
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante polifosfato de sódio INS 452 INS, Conservante 
nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, xoconilha INS- 120 
OBS :Não contém glútem. 15,20 1.140,00
06 800 pct c/ 400 gr - Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 400.
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, 
og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 
0,60mg de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de baunilha.
OBS: Não contém glútem. 4,22 3.376,00
11 800 pc
 1 kg Biscoito doce com calda pc 1kg, produto de origem vegetal industrializada. Informação nutricional: Cada 30g contém 112 calorias, 24g de 
carboidrato, 1,6g de proteínas, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.OBS: Contém 
glútem 4,89 3.912,00
13 1000 pc 500gr Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 30g contém: 132 
calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 3,78 3.780,00
16 200 unid Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml comtém: 
79 calorias, 17g de carboidrato, 1,2g de proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de gordura saturada, 0g de gordura trnas, 0,2 g de gordura monossaturada, OBS: 
Não contém glútem. 3,70 740,00
17 100 pc Batata palha 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 25g contém: 150 calorias, 11g 
de carboidrato, 1,4g de proteína, 11g de gordura total, 5,5g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra alimentar e 190mg de sódio. OBS: Não contém 
glútem. 10,11 1.011,00
18 500 kg -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto  contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 
1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC. 
OBS: Não contém glútem. 2,30 1.150,00
20 25 kg Banha
-Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 1kg. 
- Informação nutricional e composição:Cada 10g ( 01 colher e meia)do produto contém:  90 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 10g de gorduras totais, 
3,4g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans. 
OBS: Não contém glútem.
 5,27 131,75
21 50 unid Canela em pó, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 2,3g contém: 5 calorias, 2,0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de colesterol, 1g de fibra e 0mg de sódio. OBS: Não contém 
glútem. 0,83 41,50
22 50 unid Cravo da índia, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 2,3g contém: 3,2 calorias, 3,4g 
de carboidrato, 3,4 g de proteína, 2g de gordura total, 2,9g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg de ferro, 0mg de colesterol, 1g de fibra alimentar e 0mg 
de sódio. OBS: Não contém glútem.   1,84 92,00
25 450 kg - Cebola nacional produto de origem vegetal 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 
0,8g de fibra, 10mg de vit C . 
OBS:Não contém glútem. 3,49 1.570,50
26 550 kg - Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 calorias, Og de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 
0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro. 
OBS: Não contém glútem. 12,90 7.095,00
30 80 pct c/ 100 gr - Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de sopa)  contém 50  calorias, 13g de carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturada, 0g colesterl, 0g de fibra alimentar, 0mg de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg de sódio.
OBS: Não contém glútem. 0,83 66,40
31 150 pct c/ 500 gr - Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada porção de produto contém 182 calorias, 35g de carboidrato, 5,0g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de gorduras 
totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 2,21 331,50
32 250 pct c/ 500 gr - Canjica de milho amarela, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio.
OBS: Não contém glútem. 1,70 425,00
33 50 pc de 100g Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 25g contém: 109 
calorias, 19g de carboidrato, 0g de proteína, 3,7g de gordura totai, 1,3g de gordura saturada, 1,4g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 0mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 2,87 143,50
34 200pc de 100g Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 100g contém: 67 calorias, 
13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 0,8g de fibra alimentar e 11mg de 
sódio. OBS: Nâo contém glútem.  3,49 698,00
35 250 und. Doce deleite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 20g contém: 69 
calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 40mg de cálcio e 38mg 
de sódio. OBS: Não contém glútem. 3,95 987,50
38 800 lata c/ 850 gr -Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 850g.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa)  contém 20  calorias, 42g de carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12.
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal.
OBS: Não contém glútem. 7,88 6.304,00
40 50 Kg - Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara)  contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 3,19 159,50
41 1.500 Kg - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto(02 colheres de sopa)  contém 80  calorias, 15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 5,22 7.830,00
42 25 Kg Fermento para pão biológico fresco.
Informação nutricional e composição:  Não tem
Ingredientes: saccahamyces cerveifise 
OBS: Não contém glútem. 10,30 257,50
46 300 kg Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina. 
 OBS: Não contém glútem.
 9,00 2.700,00
48 200kg Filézinho de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina. 
 OBS: Não contém glútem. 9,00 1.800,00
49 500 Kg - Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de 
ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina. 
 OBS: Não contém glútem. 7,19 3.595,00
53 300 cx  40 gr - Gelatina sabor morango produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS: Não contém glútem. 0,89 267,00
54 300 cx 40 gr - Gelatina sabor uva produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS: Não contém glútem. 0,89 267,00
55
 300 cx
40 gr - Gelatina sabor limão produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: 
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS: Não contém glútem. 0,89 267,00
56 300 cx 40 gr - Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.  
OBS: Não contém glútem. 0,89 267,00
58 200 lt Leite sem lactose caixinha de 1lt, produto de origem animal industrializado, Informação nutricional: Cada 100ml contém: 
89 calorias, 11g de carboidrato, 5,9g de proteína, 2g de gordura total, 0,7g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 240mg de cálcio e 207 
mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 3,78 756,00
59 200 lt Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml contém: 82 calorias, 
8,3g de carboidrato,5,2g de proteína, 3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de gordura trnas, 0,6g de gordura monossaturada, 1,8g de gordura 
polinsaturada, 0mg de colesterol, 1,9g de fibra alimentar, 150mg de sódio, 240mg de cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico 
fólico, 90mg de vitA, 2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg de zinco. OBS: Não contém glútem. 4,00 800,00
61 600 pc Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 29g contém: 
131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, não contém gordura trans, 1,1g acido linoleico, 1º2mg de acido 
linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 136 fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg de ferro 15mg de magnésio, 3,7mg 
de selênio. OBS: Não contém glútem. 7,55 4.530,00
62 400 Lt - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g 
de gorduras saturadas.  
OBS: Não contém glútem. 2,70 1.080,00
64 200 pote
500g Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 12g contém: 40 calorias, 0,9g de carboidrato, 
0g de proteína, 4,0g de gordura total, 0,6g de gordura saturada,0g de gordura trans, 1,0g de gordura monossaturada, 2,3g de gordura polisaturada, 2,2mg de 
colesterol,0g de fibra alimentar, 125mg de sódio, 0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 3,69 738,00
65 1500 pc 1kg Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio.
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma.
OBS: Contém glútem. 5,82 8.730,00
67 250 Kg - Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, 
sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg sódio, 45mg de vit A.
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao 
natural beta-caroteno, antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.  
OBS: Não contém glútem. 3,80 950,00
69 150 Kg - Mamão, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 36,1 calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de fibra, 0,4mg 
de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 5,79 868,50
71 480 unid Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 130g contém: 107 
calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém 
glútem. 1,48 710,40
73 1800 lata c/ 900 ml - Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e coposição: 
Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 
3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 0g de fibra 
alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E.
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..  
OBS: Não contém glútem. 3,28 5.904,00
74 1800 dúzia - Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal  industrializado.
 Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 4,73 8.514,00
75 150 pct c/500gr - Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g..
 Informação nutricional e composição: Cada 20g  (01 colher de sopa) do produto  contém 72 calorias, 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 
sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 0mg de sódio.
 OBS: Não contém glútem. 2,02 303,00
77 600 kg Mortadela, produto de origem animal industrializada. Informação nutricional: Cada 40g contém: 84 calorias, 3,6g de 
carboidrato, 5,4g de proteína, 5,3g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 704mg de sódio.
OBS: Contém glútem. 17,74 10.644,00
78 200 lata 400g Mucilon de milho lata 400g,produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada porção 
de  21gcontém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra 
alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg de ferro, 3,0mg de zinco, 43mg fósforo, vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 22mg, Vit E 2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 2,0mg 
de niacina, 1,3 de acido pantotênico, 4,2mg de acido fólico. OBS: Não contém glútem.     10,94 2.188,00
80 252 Kg  Mussarela :Produto de origem animal        
industrializado,                       
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do produto contém: 345 calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de 
gorduras saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 349mg de cálcio e 360mg de sódio.
OBS: Não contém glútem. 19,40 4.888,80
83 500 Kg - Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg 
de ferro,43mg de vit C.  
OBS:Não contém glútem. 3,05 1.525,00
86 50 pct c/ 40 gr Sal Moníaco
-Produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 40g.
Sal moníaco é um produto caracterizado por cloreto de amônia, apresenta aspecto  pó branco, sabor salino forte, serve para o preparo de bolos e biscoitos.   
 Informação nutricional e composição: Cloreto de amônia.
OBS: Não contém glútem. 0,88 44,00
87 1.000Kg - Suco congelado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de       ***.
 Informação nutricional e composição: *** Não contém quantidades significativas de carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans, fibra alimentar, cálcio, 
ferro, sódio.
Ingredientes: ****
OBS: Não contém glútem. 1,36 1.360,00
89 300 frasco c/ 750 ml - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 750ml.
 Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico.
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.  
OBS: Não contém glútem. 1,85 555,00
90 300 lata  395gr Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, embalagem de 395g.
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, lactose.
Composição e informação nutricional: 
Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de carboidrato, 2,1g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 32mg de  sódio e 74 mg de cálcio.
OBS: Não contém. 3,82 1.146,00
98 800 Kg Salsicha
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg.
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém:
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio.
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, 
proteína texturizada soja, (amido máx 2%). 
OBS: Contém glútem.    6,00 4.800,00
99 1800 Kg Linguiça
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg.
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém:
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio.
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína isolada, 
proteína texturizada soja, (amido máx 2%). 
OBS: Contém glútem.    10,10 18.180,00
101 150Kg Salsichão, produto industrializado, de origem vegetal.
Informação nutricional: 01 porção de 50g contém: 158 calorias, 9g de carboidrato, 7g de proteína, 11g de gorduras totais, 4g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra alimentar, 62mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 8,37 1.255,50
Francisco Alves-PR, 18 de abril de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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